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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.393, de 18 de agosto 
de 2021, que renova a autorização outorgada à Associação e Rádio Comunitária Super para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00236/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.036254/2012-74, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3393, de 18 Agosto de 
2021, publicada em 31 de Agosto de 2021, que renova a outorga da Associação e Rádio Comunitária 
Super (CNPJ nº 01.538.831/0001-84), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Sorocaba, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2021 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.393, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6849550), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6849544), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2012, a autorização outorgada
à Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Sorocaba, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20005/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.036254/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119301 e o código CRC 66961B47.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20005/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 8119301
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45863/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super (CNPJ nº
01.538831/0001-84)
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira
18085-080 / Sorocaba – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.036254/2012-74.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3566676 e o código CRC 87724E56.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45863/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 3566676
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.036254/2012-74 	(Processo de Outorga n° 53830.001843/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação e Rádio Comunitária Super, sediada na localidade de Sorocaba / SP, tem 
validade até 20/06/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 26 de setembro de 2012. 

nf/CGRC 
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ANEXO 12 

M11112TÉRIO DA% DOM UNIDA 915E% 
is 

SRA ILIA.  - DF 

t3.31100 036254/2012 44 
OBB  

SE APAISCE 

01 P:3,`012-4R :32 	4-F43.02)  (;.0 

oRtit"(1): 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A   R5SQ pço,,,, 	oà 'I  CCrçwn \kx)YR.140) 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no  01 Sn 83A. /0°--co 
sede 	17.3jRk, 11Q.SoitRo) 	. na cidade 

de  Sovo C-0-AD  	Estado 	5 .  
CEP-  gogs 	-  CISO,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 	 datada de   OIPS1 a2ape 
Decreto Legislativo if 	 publicado no Diário Oficial da União datado de 

	 • vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC if 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

 

S.DIR (DV) 

(local e data) 

  

	de  -3- 0-1D  	de 	 

   

        

 

0-Ra 	p 

  

 

(assinatura do representante legal da entidade) 

  

Nome do representante da entidade:  	0.),A0) 	G-  O 
CPF:   oB rdi 	Sqg  
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iNaS Co/.  

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Podaria MC 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do represe ante legal da entidade) 

Endereço para correspondência   Pk\----4 ne-Ch) 	 SC)-:11RDÀa  cidade de 

5-0 R 	) 	 Estado  	SP  	CEP 

ofsn 	_  C8 0. 
Telefone para contato: OXX-'t-  °NCA\-5  	. 	-.21B  

Correio eletrônico (e-mail) 	C:3D t.G o 	Vg--1-1-1-0;;L  	. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67. 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado,  nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associadospessons jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transtnissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12_1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
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ANEXO 14 
(Modelo de Declaração) 

DECLARAÇÃO PARARENOVAÇÃODA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, 	.0.)LiR0,) ---W-CUL  G O 	(nome 	do 

representante), 	na 	qualidade 	de 	representante 	legal 

da   RSSOC't a) for) e.,  Ro4Ài C-9çnvn"-ITAR. ■0) Sk.)  

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora resma um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto if 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

So1R0  Com) )  
(local e data) 

 

, 	 de  'juONB 	de 	 

 

(assinatura do representante da entidade) 
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ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

Alameda Bauru 48 —Jardim Saira — Sorocaba/SP — CEP 18085-080 

Eu, Laura Idalgo (CPF 081843398-10), representante legal 
da Associação e Rádio Comunitária Super (CNP) -
01.538.831.0001/84) atesto que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos estabelecidos na regulamentação 
vigente, constante da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Laura Idalgo 
Presidente da ARC Super 

Sorocaba, 21 de julho de 2012 
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ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

Alameda Bauru - 48 - Jardim Saira - Sorocaba - SP CEP 18085080 

Sorocaba/SP, 21 de Julho de 2012 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor: 

Através deste, cumprindo o prazo estabelecido para renovação da outorga da 
Associação e Rádio Comunitária Super (CNPJ: 01.538.831.0001-84) e 
processo número 53830.001843/98, com vencimento no mês de Agosto, 
solicita a renovação da outorga no Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Não enviaremos o projeto técnico e solicitamos de acordo com o item 20.2.2 
da norma 1/2011, a visita técnica de Agentes da Anatel. 

Também neste pedido de renovação solicitamos o estudo de uma nova 
frequência alternativa para nossa emissora, já que a região de Sorocaba 
quase todas as frequências estão no Canal 290 em 105.9. Solicitamos um 
estudo para a mudança para o Canal 292 ou Canal 300. 

Sem mais, agradecemos e ficamos à disposição para a correção de qualquer 
item da documentação enviada. 

.___2_Xób 

Laura Idalgo 

CPF 081843398-10 

Presidente da Associação e Rádio Comunitária Super 
( 

Volume de Processo Digitalizado  (0429748)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 9



9 

bei'  

ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER  7.13s.(13  
4d" oi ts) .ÇN 

Eu, Laura Idalgo (CPF 081843398-10), representante legal da 
Associação e Rádio Comunitária Super (CNP) -
01.538.831.0001/84) atesto que a pessoa responsável pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação é de nacionalidade brasileira, sendo Benedito Idalgo, 
radialista, jornalista, portador do CPF 14171697883. 

Laura Idalgo 
Presidente da ARC Super 

Sorocaba, 21. de julho de 2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.538.831/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18111/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 

48 
COMPLEMENTO 

CEP 

18.085-080 
BAIRROMISTRITO 

, JARDIM SAIRA 
MUNICÍPIO 

SOROCABA 
UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...listlYt* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Má! *AR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/07/2012 às 15:00:17 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM CARÁTER PROVISÓRIO DE ESTAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1. SERVIÇO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO 
53830.001843198 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL 
RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

3. CGC 
01.538.831/0001-84 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

S. MUNICIPII0 
SOROCABA 

&DISTRITO 

- 

7. UF 
SP 

L CANAL 	I 9. FREQUÊNCIA ( m-h) 
290 	I 105,9 

10. HORÁRIO DE FIRiCIONAMENTO 
06:00 hs 1.% 24:00hs 	 .., 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
I1. LOGRADOURO 
ALAMEDA BAURU. 48 

I 12. BAIRRO 
I JARDIM SABIA 

13. MUNIC(P10 
SOROCABA 

14, Disntrro 
- 

r  Is. UF 
SP 

16. LATITUDE 
23°28' 38'S 

11. LONGITUDE 
4T26' 111-W 

I. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (1,22) 
1,0 

TRANSMISSOR 
19. FABRICANTE 
MONTEI, SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LIDA 

20. MODELO 
MIEM 98 

1 21. POTÊNCIA (W) 
15,0 

I 22. CERTIFICAÇÃO 
461/00 

SISTEMA IRRADIANTE 
23. FABRICANTE 
M 	ITL SISIEMAS DE COMUNICAÇÃO LIDA ON 

24. MODELO 
}.1TDIP 100/1 

25. lic-G(.0 
I 17,0 

26.140 
D 

_12/JOLUDZAÇÃO 	21.GANDO (4E) 
~TICAL 	1 0.0 

19. DATA DA EMISSÃO 

27/08/2001 
30. VALIDADE 

ATÉ DELIBERAÇÃO 
PELO CONGRESSO 

31. ASSINATURA E CARIMBO 	 . 	• • 

kutifi4:decerti ae C( 
Secretário doe Scrvic 	de Rad iod iftu :o 

OBS.: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências 
causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas. 

4.  ..f.,„7.1.9 
E.,, t,...N.:,.„:  

Pr, As  
4.  p, ro  4.:W., A1607.,A  

	

o 13Mill 	cb (dtl 029Wo..(14344Cgt&  

	

' 	
'  O AN.)-7 	2 

*04 
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elo c  0*,, 
Tap. 

ocY 
ss 

Associação E Rádio Comunitária Super 
"Estatutos Sociais De Constituição" 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Duração, Administração E Objetivo 

Art°. 1°. - Com a denominação social de "ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER", 
fica constituída uma Associação Civil, que exercerá suas atividades estatutárias, sem nenhuma 
finalidade econômica, política ou religiosa, com personalidade jurídica própria. 

Art°. 2°. - A sede da Associação será à Alameda Bauru, 48 — Jardim Saira - Sorocaba Estado de 
São Paulo, onde ficarão as instalações do escritório e anexos, incluindo a parte administrativa. 
Ficando para dirimir qualquer assunto o foro jurídico desta comarca. 

Alf. 3°. — O prazo de duração de associação será por tempo indeterminado, mas a sua dissolução 
voluntária seguirá através de duas (2) reuniões, realizando-se a segunda, se negativa a primeira, 
com qualquer número de membros. Dissolvendo-se na mencionada reunião, todos os assuntos 
pendentes da associação, tais como: as obrigações contraídas, balanço de verificação de despesas e 
das receitas, a sua liquidação junto aos órgãos competentes e a destinação de seu patrimônio. 

Art°. 4°. — A área de atuação da presente associação será a cidade de Sorocaba, onde de acordo 
com a lei, a mesma possa operar. 

Art° 5°.- O objetivo da presente associação é o auxílio à população em qualquer setor de atuação, 
da assistência aos menos favorecidos, a expressão das atividades, artísticas, de comunicação e 
ainda a realização de eventos comunitários, através da execução dos serviços de radiodifusão, que 
a mesma exercerá. 

Art°. 6°. — A associação será administrada por uma diretoria composta por três (3) membros 
eleitos, segundo constado em ata, com mandato, fixado em quatro (4) anos, contando da data de 
eleição. 

1. Somente podem fazer parte da Diretoria, colaboradores e compromissados com os objetivos da 
associação, obedecendo sempre os princípios estabelecidos pelos órgãos normativos. 

2. Somente será admitido na Diretoria, o colaborador que tiver o seu nome aprovado pela 
Diretoria vigente, com maioria de votos. 

3. O integrante que for se afastar da Diretoria, terá que apresentar um pedido de afastamento, com 
no mínimo trinta (30) dias de antecedência e ter cumprido seis (6) meses de mandato. 

rgn/lx-0,,?'1949,"TA 
o original, d • qual dou fó. 

chl.kiraàWn 
!Vqtailai 

AUTEN ft_ 
	--gOç  

Ai  1143 rei .„( .1;wa; • 	 MoVoL 
NTES 	IZADOS 

SEIOS 	),) 	 P:t 
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2. Vir em forma de contribuições pagas pelos associados. 

3. 

Erd tempo 

A

O DE NOTAS 
P 	SIA. Clara, 91 ALO . peeLokir,  
irottnir 	OOM 

ONEWM.J1  

Doações diversas em nome da Associação. 

A o oUY o e aç ;to para as as embl. 
Eli e ado as w inado pelo Prew :I ea t e 
re w e cone eiiimuiro, al 4t d.e  til 

O 2,u tatuto 	reforrr_ív el 
mar lhor adapt agto alb leio que .11,-te 
di fuo o , que á UM dos: priucip ;Lie 
u e neee001Crio  e requiwitado pelo 

4. A diretoria poderá contratar profissionais na área de atuação, com fixação de salários,„ 
obedecendo sempre os princípios estabelecidos pelos normativos. 	 óBb  oJ 

Arr. 7°. — Compete ao Presidente: 

1. Presidir as reuniões, quer extraordinárias, conduzindo os trabalhos e exercendo plenamente as 
funções inerentes ao cargo. 

2. A fixação da politica econômica-financeira da entidade, zelando pelos seus interesses, 
representando-a: em juizo e extrajudicialtnente: nas Repartições Públicas Federais, Estaduais, 
Municipais e Autarquias; na outorga de procurações, incluindo o ad-judicia e ad-negocia; na 
movimentação de numerário em estabelecimento bancário; na emissão de cheques e aceite de 
duplicatas e outros papéis de crédito; na assinatura de contratos e demais compromissos para o 
desempenho das finalidades da associação: proibindo o mandato ora outorgado, nos atos que 
não digam respeito aos interesses da entidade. 

Art°. 8°.- Compete ao Vice-Presidente: 

1. Exercer, no impedimento, ausência ou motivo de força maior, entendendo esta última, na sua 
definição de direito, todas as funções do Presidente, em exercício e ficando desde logo, com o 
direito de respeita-lo, ainda que não ocorra os motivos aqui descritos, através de procuração por 

	
FN 

ele outorgada e com direito a um subestabelecimento, mandato que deverá ser, 
obrigatoriamente, lavrado por instrumento público, respondendo o outorgado ou o 
subestabelecimento, civil e criminalmente, pelos excessos que praticar. 

Art°. 9°.- Compete à Secretária: 

1°. — Assessoramento à Presidência, no que se refere a relação de atas, boletins, circulares, e 
atividades correlatas. 

Os rnerabroo desta Ast-4 eiaçao reopoudem wubwidiari on.aut e pelak; 
wooistiç. 	 Capítulo II 

DOS RECURSOS 

Are. 10°. — Serão caracterizados em razão do seu regime jurídico e por conseguinte, são assim 
constituídos: 

1. Em forma de apoio cultural a ser arrecadado junto à empresas de comércio ou prestação de 
serviços, que a Associação possa realizar seus objetivos. 

lote dará at ro.? jfJ file  um e cru-- 
eaTt lado aos demoli 	re.1;c2 

tiztjátew 

u..1.)mATI-liwi;raçrío, para uma 
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Testemunhas: 
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nO)  Sorocaba, 17 de abril de 2000. 	0:5- 

Ç 9  

CAPITULO III 

DA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art°. 11°. - Tem o Presidente e os membros do Corpo Diretivo desta Associação, autonomia plena para a 
prática de todos os atos necessários para o bom desenvolvimento de seus objetivos. 

Art°. 12°. - As condições impostas neste Estatuto, serão regidas pelas leis vigentes no País e pelas que 
lhe forem aplicáveis. 

Art°. 13°. - Estes Estatutos que vem assinados pelos diretores e testemunhas, entrarão em vigor após 
apreciados e aprovados na reunião de eleição. 

LUCILA EREIRA DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

Rg. 11.206.729/ CPF. 272.058-91 

e
DAN

4riáâ cega, lãs.,4  
LELAÁLBA CAS4LI ~~ HIO 

VICE- PRESIDENTE 
Rg. 29.264.668-9/CPF. 214315998-67 

IVONETE B OS BEZE 
SECRETÁRIA 

Rg. 12.824.794/CPF. 014.334.838-82 
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20.1.Z.CPJ SOROCABA 
 REGISCRO. ,146.181  

23/08t2011. 

ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA 

Aos dez (10) dias do mês de Janeiro de dois mil e onze (2011) , 

às 20:30 horas, à Alameda Bauru, no 48, 3d. Saira, na Cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, reuniram-se, LAURA IDALGO, 

brasileira ,casada, do lar, portadora do RG n ° 19.792.166-8 e CPF no 

081.843.398.10, residente à Rua Álvares de Azevedo no 308, Vila 

Alice, Sorocaba/SP; IVONETE BARROS BEZERRA, brasileira, casada, 

auxiliar de serviços gerais, portadora do RG12.824,794 e CPF 

014.334.838.82, residente à Alameda Bauru no 305, Jardim Saira, 

Sorocaba/SP; RODRIGO AUGUSTO RUIVO, brasileiro, solteiro, 

comerciário, portador do RG 43347633-3 e CPF 314.450.028-33, 

residente à Rua Yashica no 160, Jdm Bela Vista, Sorocaba/SP; 

BENEDITO IDALGO, brasileiro, portador do RG n° 22404034, CPF 

141.716.978-83 solteiro, radialista, residente à Alameda Bauru n° 48, 

Jardim Saira, Sorocaba/SP; ALCEU CAMARGO LIMA JÚNIOR, 

brasileiro, portador do RG n° 11.924.153 e CPF 034.186.608-35 

casado, cabeleireiro, residente à Rua' Álvares de Azevedo no 308 Vila 

Alice, Sorocaba/SP; MARIA ALAIDE CASSANHO MIZAEL, brasileira,  
portadora do RG n° 9.419.873 e CPF 046.798.188-40 casada, 

comerciante, residente à Alameda Bauru no 200, Jardim Saira, 

Sorocaba/SP;; ZINA PETRENKO, brasileira, casada, do lar, portadora 

do RG n° 7311609 e CPF 081.073.267-09, residente à Rua Tibúrcio 

Gabriel Torres Monteiro no 590, Jardim Prestes de Barros, 

Sorocaba/SP; ANDRÉIA IZABEL DE SOUZA, brasileira, solteira, 

Auxiliar Administrativa, portadora do RG no 21.711.398 e CPF 

144.841.778-38, residente à Rua Arthilio Nardi no 133, Jardim Isafer, 

Sorocaba/SP e CLAUDETE DULCE DE CARVALHO, brasileira, casada, 

do lar, portadora do RG no 19680595 e CPF no 071.948.908.36, 

residente Avenida Professor Joaquim Silva n° 273, Jardim Saira, 
Sorocaba/SP. 

A Presidente Laura Idalgo agradeceu pelo interesse e pela presença 

de todos e comentou sobre a importância da eleição de 4 em 4 anos, 

que democratiza as ações da Associação e cumpre com o regimento 
estatutário. 

Secretariando, eu Ivonete Barros Bezerra, oportunamente faço 

anotações dos assuntos decorridos nesta noite de 10/04/2011. 

O Sr. Rodrigo Ruivo afirmommRLI  ã 
assembléia pela primeira vez'kuVWN5\ú"..  presente 	rú %Nig. ocr.kke  
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TESTEMUNHAS: 
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Benedito Idalg 

CPF 14171697 

Claudete D. Carvalho 

Andr (ia Izabelide Souza 

Secret mia 

RG 217111398 e CPF 14484177838 

20.Rein SOROCABA 
REGISTRO.n.146,181 

23/08/2011. 	\ 

IN"  

R11-.5 

A Presidente Laura lembrou das pessoas que muito contribu i-am para 

o sucesso dos trabalhos da Associação, entre elas, a Senhora Lucila 

Pereira de Oliveira que presidiu a Associação por alguns anos e veio a 

falecer no ano de 2009. 

Foi aberta a votação e com votos abertos e por unanimidade, foi 

votada a reeleição da Diretoria, por aclamação, j á que não havia 

chapa concorrente, onde conclu i-am os, presentes, que a unidade de 

todos reforçaria o crescimento da Associação, que ficou assim 

constitu da: 

Presidente : Laura Idalgo 

Vice-Presidente: Ivonete Barros Bezerra 

Secret á-ia: Andréia Izabel de Souza 

Encerrada as discussões e a aprovação foi em consenso ai én de ser a 

posse instantânea; A reunião foi presidida pela senhora Laura Idalgo 

e eu, Ivonete Barros Bezerra digitei, esta Ata que j á ser á assinada 

pela Presidente reeleita. 

Sorocaba, 10 de janeiro de 2011. 

Laura Idalgo 

Presidente 

RG 19792166-8/ CPF 08184339810 

Ivonete Barros Bezerra 

Vice-Presidente 

RG12.824.794 e CPF 014.334.83882 
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2.0FICIAL DE REG. CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE SOROCABA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2617/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.036254/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação e Radio Comunitária Super, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Sorocaba / SP, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação e Radio Comunitária Super 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/06/2012, de forma 
que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no período compreendido entre 
20/03/2012 e 20106/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da 
autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 01/08/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação e Radio Comunitária Super e pelo 
encaminhamento de ofício comunicando à entidade da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília,  CS  de novembro de 2012. 

   

nfICGRC 
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De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

de novembro de 2012. Brasília, 

_____._■—""--------------5  

-------. 

SANIIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.036254/2012/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 240 77- /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2012. 

À Senhora 
LAURA IDALGO 
Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super 
Alameda Bauru, n° 48 
18.085-080 	 Sorocaba - SP 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.036254/2012 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação e Rádio Comunitária Super, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba / 
SP, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a 
autorização se expirou em 20/06/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não 
renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2617/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosas te, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

Ao Ministério da Comunicações 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 

E APi 

1 2,12,201:7 . 

- Brasília - DF 

Em resposta ao ofício 3945, datado de 31 de outubro de 2012 e recebido no mês 

de novembro e ao ofício no 4077 datado em 09/11/2012, ambos de teor idêntico, 

com o ASSUNTO: Outorga, em REFERÊNCIA ao processo no 53000.051428/2012, 

vimos respeitosamente à este conceituado Ministério, responder aos referidos 

ofícios, porém informar que foi enviado sim o pedido de renovação de outorga, em 

27/07/2012, cumprindo assim com o prazo estabelecido para demonstrar o 

interesse na renovação da outorga, documento por mim assinado e enviado por 

postagem registrada pelos Correios, (AR) RQ 907921635BR com aviso de 

recebimento, tendo sido recebido no dia 31/07/2012 pelo recebedor, segundo 

dados dos Correios, o Sr. Ailton da Silva Pinho, Chefe Substituto da Seção de 

Protocolo, com Matrícula 0158367 em Brasília-DF e com comprovante carimbado 

pelo Agente de Correios Francisco do Vale MT 8.135.397-1 (envio cópia do 

comprovante dos Correios em anexo). 

Recebemos também na mesma data, anexo aos ofícios acima, uma nota técnica, de 

no 2506/2012/CGRC/SCE-MC, assinado pela chefe de serviço, Natália Froemming, 

informando de um aviso da não renovação de outorga, devido ao não recebimento 

de nosso pedido, segundo este ofício que recebemos, da constatação de que não 

havíamos enviado requerimento de renovação de outorga. 

Em face a esses prováveis desentendidos, a Associação e Rádio Comunitária Super 

(processo no 53.830.001843/98) vem respeitosamente solicitar: 

1 - Que seja considerado o ofício de pedido RENOVAÇÃO DE OUTORGA enviado em 

27/07/2012. 

2 - Caso se comprove que o pedido foi extraviado, pedimos 30 dias para que 

possamos enviar novamente os documentos com o pedido de renovação da 

outorga. 

3 - Solicitamos, até a resolução dessas pendências, involuntárias às nossas ações, 

já que enviamos solicitação de RENOVAÇÃO DE OUTORGA em 27/07/2012, que 

tenhamos a autorização de funcionamento da emissora até lá, NÃO SE APLICANDO 

o parágrafo único do artigo 60, da Lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no 

artigo 36 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da Norma 1/2011, aprovada 

pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011. 

Postamos junto à esse, o ofício capa da documentação que enviamos em 

27/07/2012, onde inclusive solicitávamos estudo técnico de mudança de canal, do 

canal 290 em que atualmente estamos, na frequência 105.9, para o canal 292 ou 

canal 300. 

Ficamos à disposição para fazermos o envio de qualquer documentação que nos for 

solicitada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / Coordenação 

Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações, em face que 

como demonstramos em cópias anexas a este ofício, comprovadamente sendo 

involuntário às ações da Associação e Rádio Comunitária Super, à este 

acontecimento. 
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Sem mais para o momento, agradecemos 

consta documentação que enviamos em 

novamente. 

a atenção, aguardando a informação, séJ' 	73  
27/07/2012 ou se precisaremos enviar 

Obs.: Recebemos, nos colocando em parcial confusão, ao que obedeceríamos, outro 

ofício, de no 4272 (ou 9272 ficamos em dúvida na grafia se o primeiro número é 4 

ou 9), solicitando que fosse desconsiderado o ofício com o no 3945 (31/10/2012), 

só que, recebemos um outro ofício de conteúdo idêntico ao que foi solicitada a 

desconsideração, com o no 4077 datado em 09/11/2012, por isso enviamos este 

ofício para que todas as dúvidas sejam sanadas e para que não tenhamos qualquer 

dano à Associação e Rádio Comunitária Super, em relação à datas ou por falta de 

envio de documentação. Enviamos em anexo a este ofício, cópia de todos os ofícios 

que recebemos e cópias de comprovantes dos Correios, de que postamos a 

solicitação de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Laura 'dalgo 
CPF 08184339810 
Representante Legal 

Volume de Processo Digitalizado  (0429748)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 28



pra, CNPJ 02.111.102/0001-00 - Bobina de Papel Termocent ST com 45 metros 56g/n--.2 - CTR n°  045/2012 

apel terrnosensível. A vida útil dos dados impressos neste comprovante é de até 5 anos. 
,cite seu contato com plásticos, solventes e produtos químicos. Não exponha à luz, calor 
umidade excessivos. Se necessitar manter o recibo por mais tempo, providencie cópia,. 

	

c-,c ..._.  .,., 2 	:': 

	

s.--.... , ...,,-.. ■ .-...., 	*. ....-- , 	. zr, 	--0 ,,, -E--,-  a, -,;L:, 	:2. -- <-:. 	; 	---5 	• - -- 	, •:.: -•:. . -. • 	, -- 

	

.sr.• i P 2  c) 	...-...  
1 	-, 	•.'. ,T, 	i 	, ç:, 	c:. ,_.:, l R-  3' 5 : a, 	-:-. : 9 50  ___ 3., ,...; 

1 -1: 	-) g 	• (L----.= 	,-„ i 

	

, , N. -... 	. • 	! 	..w. 	rs 	,r--  r„--- 4_-, 	,-. 	...... 

	

r--- 1 Ni  (A c.., i .,_. 	 l g. R 23- 	i , .„,.. 	:.... 	,.., 'S C-7 ç 7 	R-  72, 	1   =, --••• -̀-*-1-j 	 ,_ 	,t w eL 	c:.-. • 	-.t...,- ,..:t 	P 	 . • ... .. 
1-1 
	o. 6-  Fè ; í--,  

	

F,-; 1 :•X 2 -.--: 	F. : 
	,..„.. .., 	. o -- g 

	

...• 	w 
...= -7-...— 	'2'._ '-;  

	

1 " - - r4 	1 -7- 	 v 	, : 	7;› 71- 	 " 	•••• •-• • r•C •••••.: 	; =• " 	';'

- 	

-'-. I 

	

a, =••---, 	c C -5 ' 	 "-.7: • . -3- i2-  

	

i 	- • . - 	:2" 2.5 

	

1 .2.g: a ,-;,.. 	; = I 	- 7-'7". 	'ç ;-.., • E- 	 '..? :,-,-,- 	
' ... U• ":.: - 	1 	i 	.• 

i i-•■ 	31-: -=L ; .-6- 	.-5.--.. 

	

; C•• CD 	 ::-. 	. N_=_.  ,_,. 	; 	£-- -;""•7; 	7.-r 

	

! ""Zja  S'? ,- 	. 	''.; 	 r-  -,.-- 	• • 

	

I C-5 C  R 	i • 	• 	--2---' . 	-"' -- 

-,f ,•:: 
...... 	..,_.„, 	, 

1 6 t.• : -- 

	

-<:a E.,... •e--': 	
■ 

	

,= 	• . 	o_ -C". e 1 - 

	

 -... (4, 	
i 	rim. r. ! 	1 r-  - .  

1 8
.- . 	.__ - 

,,...: 	_:_. 	 - 	! I 	-' 5,2, 	, ___.: 	 g. '2'. (5' 1 	 1 =,- 2 1 , 

	

,,,, 	= 	.,..i.  

	

1 .t. -J -5 	 C : 	7.0  • .__,. -__ 	■ 	r 7  

	

rã • :- i 	 , r.- --, ,-- 	 E,  l 	r_::,' L, 	• "r 

	

N.;

~~

 -,c, 	' 	,..,... 	 ' 	:-7;  ..-- 	';•• 	; 	...j.  .-....,;.' ...".."' .'.'.:.:. ,5-''.;_ 1. ..' 	I 	s2 7.. 	t  
V7 	. 	-. - 	 .= '. 	ri-  ; - • 	;-7- 	I 

	

,,,,,, 	___. 	 &'I  -': 	 W; 	5.-Z I .., C.r.,  i   cD -  

	

LI,  f , 	- 	 ...' ).- -. j 	 -,:., 	1.. i 

2. 	
• 	. 	-' 	;   

cr> ■ 	„ft,  Ç- 1 ---• 	's 	 U-; 	' 	1. 	
....- 

	

..., • 	...- 	..7-, 	 ' 	- 	. ---- ; . 	 : 
"-. 	CP 	 :ir. .., 	.- 	 "::' 5:, 	 1 ,:l ..... 

1 	 = = , 	 . 	 — Y-,  
-:_-: 

Volume de Processo Digitalizado  (0429748)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 29



all 

1153dEl 

219 9 £91Z6L06 
LONA SIAV 

0.LM30119933'8 
3C1 OSIAV 

11919 
1 

et 
11111111111111111111 

.7..C/14"307 1 3C[Yal3 
1 	1 I I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	$ 	I 	_...1 	I c.,„ 1 	_,1 

ÇA ....... 
1(oil , ins...)  1 o  1 1.  1 025  

, 	, 	1 	1 	1 	,(0),..., 	1 1`O, s., 	, \912,... 	> 	
1 1(Q

.à0„, 	, 	-i-viu  

5SSRdOV 1 ovôrrionuW¥1..c10r9CE,13 
--I 	-T T 	 i 	1 	t 	_I I 	111! 	1 	11111111'111 	I 	

-- '-- 	à_<\5 	(- 9C1 	t,  

Nel.! (d.  x 1 	i  Ilij I C\  I uS ...esii,j  i 	1,60 	1  1 0 ice.)1 ai 	, c , 03, 5 ,(0, 	,,,,p 1 0,,s,s.v  
, 	 2:11.1311WdX37 YO )71W -0S NOS1421 TIO NON I 3 IN3.131N138 CX1 imos ow,m no 3 VZQN 

WitIOd da V81511100 U3HON332Id 

r13Q 3G ftlfaèfflEf I V430VISOd 30 3Crd6 n 

'2'1 /„( 0/ —e 

.LQ.W1 áb--3iva i vaut lSOd 30 VIVO 

)013kItIOD 

o 

LI q 

NOSinfArl 9Q SàAllifiNgl I vomuNJ ia SVALIVINil 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NO1A OU RAISON SOCIALE OU DEST1NATAIRE 
-.. 

) 	1 	 ■. 

A9 4,'  /Yt/OV-le IP-I- 
4
É 1 	1 /d....rakA 1 WrYile'l ■ PT --(6 

ENDEREÇO/ADRESSE 

A/Y,6(.cdél z~-1( I1,- £17 	1 	1 	1 	t. 	Lôre . 
UF 

-k 

r 

	

.11111111 	j 
PAÍS 1 PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

CEP I 	DE POSTAL 

--- -0Y 1(... 	(0 

CIDADE I LOCALITÉ 

..._ 	A.._ 
1 	Bler1, -Y4.--'("`--  1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) ,f DISCRINNACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI n PRIORITÁRIA! PR!ORÍTA!RE 

EMS 

. 	. 	. 	, 	).. 
❑ SEGURADO I VALEUR DÉCLAIRÉ 

AS 	ATURADO RECEBEWR 1 SIGMATORP 00:0ÇÉPWIR" ''-'. '. 1 'I' f".;0 
. ` ---- 	ri.r.-' 	,-"' 	f,.:".:': 	.:.. 	- 	1 	. 

i 	

, 	. •::-.:ii.:::_::M,k} 

DATA DE RECEBIMENTO 
TE DE LIV 	TIO 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DEDE

t
STINO 

sui3"PÇYÈra4witori 

• (...,i  

,,,,././ 
''‘ 

--: -, „,,,,:::? 

NOME LEGNEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

1f:":1.,. 
Nr DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E IVIAT. DarEMPRELO 	,,, 	i 
SIGNATURE DE L'Ap 	'" .c ...1 :., 	‘ 	t'.. 1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETODR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

5C0463 / 16 
	

114 x 18,6 run 

Volume de Processo Digitalizado  (0429748)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 30



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 2,(0 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2012. 

À Senhora 
LAURA IDALGO 
Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super 
Alameda Bauru, n° 48 
18.085-080 	 Sorocaba - SP 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.036254/2012 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação e Rádio Comunitária Super, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba / 
SP, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a 
autorização se expirou em 20/06/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não 
renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2617/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosarnte, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2617/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.036254/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação e Radio Comunitária Super, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Sorocaba / SP, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação e Radio Comunitária Super 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/06/2012, de forma 
que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no período compreendido entre 
20/03/2012 e 20/06/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da 
autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 01/08/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação e Radio Comunitária Super e pelo 
encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, O g de novembro de 2012. 

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília, de novembro de 2012. 

SAM1R AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.036254/2012/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

Oficio n° 3 A 5 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 4:5 ti de outubro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação e Rádio Comunitária Super 
Alameda Bauru, 48 — Jardim Saíra 
18.085-080 Sorocaba — SP 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.051428/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação e Rádio Comunitária Super, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba / 
SP não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a 
autorização se expirou em 20/06/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não 
renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2506/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

AtenciosaMente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2506/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.051428/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação e Rádio Comunitária Super para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Sorocaba / SP, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação e Rádio Comunitária Super 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/06/2012. 

3. Ocorre que até a presente data .não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido 
requerida no período compreendido entre 20/03/2012 e 20/06/2012, ou seja, entre o terceiro e o 
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação e Rádio Comunitária Super e pelo 
encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, 31. de outubro de 2012. 

   

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília, 3/ de de 2012. 

 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

nU53000.051428/2012/C0RC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° (4 3-7 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ork de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação e Rádio Comunitária Super 
Alameda Bauru, 48 — Jardim Saíra 
18.085-050 Sorocaba — SP 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo n° 53000.051428/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Solicitamos que seja desconsiderado o teor da Nota Técnica n° 
2506/2012/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio do oficio n° 3945/2012, datado de 
31/10/2012, AR Postal em 09/11/2012, a qual foi enviada equivocadamente para a entidade. 

Atenciosamente, 

VILMA DE F TIMA ALV 41NGA FANIS 
Coordenadora- ral de Radiodifus o Comunitária 

Substituta 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

Alameda Bauru - 48 - Jardim Salta Sorocaba - SP CEP 18085080 

Sorocaba/SP, 21 de Julho de 2012 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor: 

Através deste, cumprindo o prazo estabelecido para renovação da outorga da 

Associação e Rádio Comunitária Super (CNPJ: 01.538.831.0001-84) e 

processo número 53830.001843/98, com vencimento no mês de Agosto, 

solícita a renovação da outorga no Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Não enviaremos o projeto técnico e solicitamos de acordo com o item 20.2.2 

da norma 1/2011, a visita técnica de Agentes da Anate'. 

Também neste pedido de renovação solicitamos o estudo de uma nova 

frequência alternativa para nossa emissora, já que a região de Sorocaba 

quase todas as frequências estão no Canal 290 em 105.9. Solicitamos um 

estudo para a mudança para o Canal 292 ou Canal 300. 

Sem mais, agradecemos e ficamos à disposição para a correção de qualquer 

item da documentação enviada. 

Laura Idalgo 

CPF 081843398-10 

Presidente da Associação e Rádio Comunitária Super 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 0 	c,

o, 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 -3r)  

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita no CNP) sob o n° 01.538.831/0001-84, 

com sede na Alameda Bauru n° 48, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18085-

080, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria no 388 datada de 31 de julho de 2.000 e Decreto Legislativo n° 129 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 20 de junho de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitern 20.2 da Norma no 1/2011, bem como, apresentar a documentação de 

que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Sorocaba, 12 de novembro de 2013. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Laura Idalgo 

CPF: 08184339810 

Obs.: Anteriormente já havíamos enviado requerimento para renovação de outorga, 

porém com a criação da portaria no 197, de 1° de julho de 2013, que traz alterações 

na Norma n° 01/2011, que trata do serviço de radiodifusão comunitária e simplifica a 

tramitação da renovação, solicitamos que seja desconsiderada a solicitação anterior e 

que seja considerada apenas essa. Atentamos para o fato de que nossa entidade está 

duplicada com 2 números de processos conforme aparece na Relação de Entidades em 
Renovação de Outorga no portal www.mc.gov.br. Um Processo tem o n° 
530000362542012 e o outro tem o n° 530000514282012. Solicitamos a correção e 

que fiquemos com apenas 1 número de processo, com o conteúdo dessa documentação 

que enviamos agora. 

1 
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Gorra 

, 

i .*V-' 	r.E.  

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato.  3-1  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma no 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 2011. 

i?:tap Rx,r, 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência :Alameda Bauru no 48, na cidade de Sorocaba, Estado 

de São Paulo, CEP 18085-080. 

Telefone para contato: OXX-15-996107496. 

Correio eletrônico (e-mail) super@radiosuper.net  Declaração firmada pelo representante 

legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

3 
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r 	C, o rn 04"/ 	• 

Declarado 	
cN  

r:- • 
	

J 

Eu, Laura ldalgo, representante legal da Associação e Rádio Comunitária 

Super, atesto que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

kr—p 

Laura ldalgo 

Representante Legal 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... 	 http://sistemas.anatel .gov.br/boI  eto/NadaConstakertidao.asp 

.4gtincia Nacional de klecomuinidções 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

01.538.831/0001-84 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:52:53 do dia 14/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 	 14/11/2013 16:58 
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4;44PReceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU NERO DE INSCRIÇÃO 

01.538.831/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/1111996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATM/ADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Das ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AL BAURU 
NÚMERO 

48 
COMPLEMENTO 

CEP 

18.085-080 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SAIRA 
MUNICIPIO 

SOROCABA 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 	 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ARRIARA! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/11/2013 às 23:29:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil -10111/2013 

I de 1 	 10/11/2013 23:36 
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2o.RCPJ SOROCABA 

REGISTRan.146.181 / 
u213/08,)//2.011. 

ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER -zu Re • 

ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA  
)c, 

Aos dez (10) dias do mês de Janeiro de dois mil e onze (2011) , 

às 20:30 horas, à Alameda Bauru, no 48, 3d. Saira, na Cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, reuniram-se, LAURA IDALGO, 

brasileira ,casada, do lar, portadora do RG n 19.792.166-8 e CPF no 

081.843.398.10, residente à Rua Álvares de Azevedo no 308, Vila 

Alice, Sorocaba/SP; IVONETE BARROS BEZERRA, brasileira, casada, 

auxiliar de serviços gerais, portadora do 	RG12.824.794 e CPF 

014.334.838.82, residente à Alameda Bauru no 305, Jardim Saira, 

Sorocaba/SP; RODRIGO AUGUSTO RUIVO, brasileiro, solteiro, 

comerciário, portador do RG 43347633-3 e CPF 314.450.028-33, 

residente à Rua Yashica no 160, Jdm Bela Vista, Sorocaba/SP; 

BENEDITO IDALGO, brasileiro, portador do RG no 22404034, CPF 

141.716.978-83 solteiro, radialista, residente à Alameda Bauru no 48, 

Jardim Saira, Sorocaba/SP; ALCEU CAMARGO LIMA JÚNIOR, 

brasileiro, portador do RG no 11.924.153 e CPF 034.186.608-35 

casado, cabeleireiro, residente à Rua Álvares de Azevedo no 308 Vila 

Alice, Sorocaba/SP; MARIA ALAÍDE CASSANHO MIZAEL, brasileira, 

portadora do RG no 9.419.873 e CPF 046.798.188-40 casada, 

comerciante, residente à Alameda Bauru no 200, Jardim Saira, 

Sorocaba/SP;; ZINA PETRENKO, brasileira, casada, do lar, portadora 

do RG no 7311609 e CPF 081.073.267-09, residente à Rua Tibúrcio 

Gabriel Torres Monteiro n° 590, Jardim Prestes de Barros, 

Sorocaba/SP; ANDRÉIA IZABEL DE SOUZA, brasileira, solteira, 

Auxiliar Administrativa, portadora do RG n° 21.711.398 e CPF 

144.841.778-38, residente à Rua Arthilio Nardi no 133, Jardim Isafer, 

Sorocaba/SP e CLAUDETE DULCE DE CARVALHO, brasileira, casada, 

do lar, portadora do RG no 19680595 e CPF no 071.948.908.36, 

residente Avenida Professor Joaquim Silva n° 273, Jardim Saira, 

Sorocaba/SP. 

A Presidente Laura Idalgo agradeceu pelo interesse e pela presença 

de todos e comentou sobre a importância da eleição de 4 em 4 anos, 

que democratiza as ações da Associação e cumpre com o regimento 

estatutário. 

Secretariando, eu Ivonete Barros Bezerra, oportunamente faço 

anotações dos assuntos decorridos nesta noite de 10/04/2011. 

O Sr. Rodrigo Ruivo afirmou sua satisfação em participar de uma 

assembléia pela primeira vez. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA No 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC No 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 

do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - 	declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante 

legal da entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 50/0 (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - 	declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis 	pela 	gestão 	das 	atividades, 	pela 	área 	editorial 	e 	pela 	direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 

desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número 

de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e 
endereço da sede 

11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com 	sua 	respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 
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2o.RCPJ SOHOCABA 
REGISTRO.n.146.181 

23108/2011. 

.0 F., 

2" F. 

••cit  

A Presidente Laura lembrou das pessoas que muito contribu i-arn para 

o sucesso dos trabalhos da Associação, entre elas, a Senhora Lucila 

Pereira de Oliveira que presidiu a Associação por alguns anos e veio a 

falecer no ano de 2009. 

Foi aberta a votação e com votos abertos e por unanimidade, foi 

votada a reeleição da Diretoria, por aclamação, j á que não havia 

chapa concorrente, onde conclu í-am os presentes, que a unidade de 

todos reforçaria o crescimento da Associação, que ficou assim 

constitu da: 

Presidente : Laura Idalgo 

Vice-Presidente: Ivonete Barros Bezerra 

Secret 	Andr da Izabel de Souza 

Encerrada as discussões e a aprovação foi em consenso ai én de ser a 

posse instantânea; A reunião foi presidida pela senhora Laura Idalgo 

e eu, Ivonete Barros Bezerra digitei, esta Ata que j á será assinada 

pela Presidente reeleita. 

Sorocaba, 10 de janeiro de 2011. 

TESTEMUNHAS: 

,01-00°  

it a: \g:'" c  

  

Laura Idalgo 

Presidente 

RG 19792166-8/ CPF 08184339810 

Benedito Idalgp 

CPF 14171697683 

Ivonete Barros Bezerra 

Vice-Presidente 

RG12.824.794 e CPF 014.334.83882 

Andr da Izabelàde Souza 

Secret ária 

RG 217111398 e CPF 14484177838 
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2o.RCPJ SOROCABA 
REGISTRO.n.146.181 

23/08/2011. 

ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER 

3- Alceu Cam 

Zona Leste, 

inior - RG 11.924.153 - L íder Cultural da 

ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNIT ÁRIO 

Aos dez (10) dias do mês de janeiro de dois mil e onze (2011), 

aproveitando o ensejo da Assembl da para eleição da nova Direção da 

Associação e Rádio Comunitária Super , n és integrantes do conselho 

comunitário fizemos a Assembl da do Conselho Comunitário para a 

substituição de dois membros, um por motivo de sa ide, a Sra Clara 

Pedroso Fieri e o outro por desistência, inclusive não esteve present 

por motivos particulares e familiares, a Sra. Selma Aparecida Groff. 

Ap és discussão e votação, foram eleitos os novos membros do 

Conselho que a partir desta data ficou constitu do assim: 

'1  1 - Maria Ala de Cassanho Mizael - RG 9.418.873 Líder comunit 

do Jardim Saira e Vila Rica. 

1
2- Rodrigo Augusto Ruivo - RG 43.3 .633-3 -L der Comunit frio. 

1  4 - Claudete Dulce de Carvalho - RG 19680595 - Membro da 

Associação de Pais e Mestres da Zona Leste. 	ax.c. 	,ra- 

- Zina Petrenko - RG 73.11.609 L "der atuante de grupos da terceira 

idade. 	 `VIA)-§,  
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ANEXO I 

(Anexo II à Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011) 

I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 
x" 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

>< 

4 
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Associação E Rádio Comunitária Super  
"Estatutos Sociais De Constituição" 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Duração, Administração E Objetivo 

Art°. 1°. - Com a denominação social de "ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER", 
fica constituída uma Associação Civil, que exercerá suas atividades estatutárias, sem nenhuma 
finalidade econômica, política ou religiosa, com personalidade jurídica própria. 

Art°. 2°. - A sede da Associação será à Alameda Bauru, 48 — Jardim Saira Sorocaba - Estado de 
São Paulo, onde ficarão as instalações do escritório e anexos, incluindo a parte administrativa. 
Ficando para dirimir qualquer assunto o foro jurídico desta comarca. 

Art°. 3°. — O prazo de duração de associação será por tempo indeterminado, mas a sua dissolução 
voluntária seguirá através de duas (2) reuniões, realizando-se a segunda, se negativa a primeira, 
com qualquer número de membros. Dissolvendo-se na mencionada reunião, todos os assuntos 
pendentes da associação, tais como: as obrigações contraídas, balanço de verificação de despesas e 
das receitas, a sua liquidação junto aos órgãos competentes e a destinação de seu patrimônio. 

Art°. 4°. — A área de atuação da presente associação será a cidade de Sorocaba, onde de acordo 
com a lei, a mesma possa operar. 

Art°. 5°.- O objetivo da presente associação é o auxílio à população em qualquer setor de atuação, 
da assistência aos menos favorecidos, a expressão das atividades, artísticas, de comunicação e 
ainda a realização de eventos comunitários, através da execução dos serviços de radiodifusão, que 
a mesma exercerá. 

Are'. 6°. — A associação será administrada por uma diretoria composta por três (3) membros 
eleitos, segundo constado em ata, com mandato, fixado em quatro (4) anos, contando da data de 
eleição. 

1. Somente podem fazer parte da Diretoria, colaboradores e compromissados com os objetivos da 
associação, obedecendo sempre os princípios estabelecidos pelos órgãos normativos. 

2. Somente será admitido na Diretoria, o colaborador que tiver o seu nome aprovado pela 
Diretoria vigente, com maioria de votos. 

3. O integrante que for se afastar da Diretoria, terá que apresentar um pedido de afastamento, com 
no mínimo trinta (30) dias de antecedência ' ter cumprido seis (6) meses de mandato. 

; 
o 	Nuk 

A 	..,ICAÇ aotïl
,a prr aple:xJ14-, 	[30 que 

1"4:4,'Iti"."40 - ów 

'' ' tvi"Victu 
5;5: ata i,: 

a 
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Testemunhas: 

5,0_,P:70-0,5); 
Sebastião Alves da Silva 
Rg/ 4933.102 

,/ 

Lét,v / affd 
ceu Camar 

Rg. 11.924.153 

Clara 	so Fieri 
Rg. 6.79'1.709 

mia Júm 

. 	- , • 

••1 

(4 a e'‘ 

1A4M. 	97.r.10 
7g7 	7•1{! 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Arr. 11°. — Tem o Presidente e os membros do Corpo Diretivo desta As o caçã
o, autonomia plena para a 

prática de todos os atos necessários para o bom desenvolvimento de seus bjetivos. 

Art°. 12°. As condições impostas neste Estatuto, serão regidas pelas leis vigentes no Pais e pelas que 

lhe forem aplicáveis. 

Art°. 13°. — Estes Estatutos que vem assinados pelos diretores e 
testemunhas, entrarão em vigor após 

apreciados e aprovados na reunião de eleição. 

00°  
Sorocaba, 17 de abril de 2000. 	oss,..--0  * , 

_. 	. 

2 	".;Fim /gif 	adA 
LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

Rg. 11.206.729/ CPF. 272.058-91 

,(2  3  , „-g. ê_,(.,,_„4,.,,-___-T)  . 

DANIELAÁLBA CASLI,C,CHI'  O 

\--- 

 

VICE- PRESIDENTE 
Rg. 29.264.668-9/CP1?. 214315998-67 

IVONETE BARROS BEZERItA1A-- 
SECRETÁRIA 

Rg. 12.824.794/CPF. 014.334.838-82 
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ALTERAÇÃO DE ESTATUTO  
C) 

ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER- 

1-11 
/Cl 

kP 
1-4 CAPÍTULO I 

'44rrço lo - A ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER é 
o''stituída uma Associação Civil, sem fins lucrativos, políticos 

lacbtEreligiosos, com personalidade jurídica própria e regida por 
stà estatuto. 

u- Iri 
9 zArto 2° _ A sede da Associação está à Alameda Bauru, 48 
Jardim Saira, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo,, 
onde se localiza a administração e os estúdios, ficando para 
dirimir qualquer assunto, o foro jurídico desta comarca. 

Art° 3° - O prazo de duração da Associação é por tempo 
indeterminado, mas a sua dissolução voluntária seguirá 
através de 02 (duas) reuniões de Diretoria, podendo ser a 
segunda com qualquer número de membros. Dissolvendo-se 
na mencionada Reunião, todos os assuntos pendentes, as 
obrigações contraídas, e a sua liquidação junto aos órgãos 
competentes, serão de responsabilidade da diretoria em 
conjunto e os bens patrimoniais da entidade serão 
transferidos à Entidade Congênere. Os dirigentes e associados 
não responderão nem mesmo ' subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela entidade. 

Art° 49 - A área de atuação da ASSOCIAÇÃO E RÁDIO 
COMUNITÁRIA SUPER, é a Cidade de Sorocaba, onde de 
acordo com a lei, a mesma possa atuar. 

Art° 50  - O objetivo da presente Associação é dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos culturais, 
tradiçõe's e hábitos da Comunidade, oferecer mecanismos à 
formação e integração das pessoas que moram na região 
atendida pela Associação, estimulando o lazer, a cultura, o 
esporte e o convívio social; prestar serviços de utilidade 
pública, integrando-se aos 'serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas sendo 
contratados ou voluntários, em conformidade com a legislação 
profissional vigente, além de permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
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wa7Ado  6° - A Associação será administrada por uma iliktoria3f  
r.i.COnposta  por 3 (três) membros eleitos, segundo constado em  -2  ` 
(áa, com mandato' fixado em 4 (quatro) anos, contados da 
d a de eleição, sendo esta . Associação constituída de 1.-. 

r2P  ridente,  Vice-Presidente e Secretário. 
.3---,4. ia a- 
in 
È.  ‘,1' 
"Cá  64 - somente poderão fazer parte da Diretoria, colaboradores 

e cidadãos compromissados com os objetivos da Associação, 
obedecendo sempre os órgãos normativos, sendo que todos os 
aãociados, poderão votar e ser votados. A admissão, ,, 

E.  dIkmissão  e a exclusão de qualquer associado somente será 
gi feita mediante assembléia, sempre obedecendo os parãmetros 

legais, inclusive o "Código Civil" em vigência. 

6-2 - As pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, com 
residência ou sede na área de atuação da Assciciação, neste 
município, poderão se associar à entidade, na forma de 
associado-contribuinte tendo o poder de voto e de serem 
votados para a composição do quadro diretivo, tendo como 
atribuição, participar de campanhas e atos beneficentes, 
filantrópicos e comunitários, renovando seu vínculo com a 
Associação de, forma anual;O associado que se omitir em 
relação à suas obrigações por 3 (três) meses seguidos, será 
excluído dos quadros de associados. Todo associado tem o 
direito  de voto e de ser votado para o quadro diretivo 'e 
convocar assembléia. O associado ainda tem o dever de 
cumprir com todas as regras e parâmetros deste estatuto e 
das leis vigentes no país. 

6.3 - O integrante que for se afaátar da Diretoria, terá que 
apresentar um pedido de afastamento, com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência ou será afastado com aprovação 
de maioria em Assembléia, se mudar residência, em área não 
abrangida por essa Associação. 

• 
6.4 - A diretoria podei•á contratar profissionais na área de 
atuação, com fixação de funções e salários fixos, obedecendo 
os princípios estabelecidos pelos órgãos normativos. 

6.5 - O estatuto é reformável, no tocante à administração, 
para uma melhor adaptação às Leis que regulamentam o 
serviço de radiodifusão comunitária, e será feito mediante ,;),0t. 	l/ Qc, 

convocação de assembléia com maioria de votos. 11 

‘5'  A 	4g)  
l'-10110  o 
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u;6.;6 -fit, convocação para as assembléias se dará através de um 
1- 
p._-  c (n u n i c a cl o assinado pelo Presidente e enviado aos demais 
Wdigetores, conselheiros, simpatizantes e colaboradores, ou 
Rpaa imprensa local, sendo claro que essas convocações serão 
afeitas sempre em concordância com o Código Civil em 
vigência, fazendo-se sempre na forma de estatuto, garantindo 
a m quinto dos associados o direito de promovê-la. 

.J- 
a a 

L L 

Para a destituição  de algum diretor ou a alteração do 
Estatuto, será necessária uma assembléia geral, sendo que a 
exigência para a convocação da assembléia é de no mínimo de 
dois terços dos presentes, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art° 7° Compete ao Presidente 

7.1 - Presidir as reuniões, quer ordinárias, quer 
extraordinárias, concluindo os trabalhos e exercendo as 
funções inerentes ao cargo. 

7.2- A fixação da política econômica-financeira da entidade, 
zelando pelos seus interesses, representando-a em juízo e  
extrajudicialmente  nas Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais e Autarquias, na outorga de 
procurações, incluindo a ad-judicia, na movimentação de 
numerários em estabelecimentos bancários, na emissão de 
cheques e aceites de duplicatas e outros papéis de crédito na 
assinatura de contratos e demais compromissos para o 
desempenho das finalidades da associação, proibindo-se o 
mandato ora .outorgado, aos atos que não dizem respeito aos 
interesses associativos. 
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È - 2  I"' ^. 	Exercer, no impedimento, ausências por motivos de força 
54aior entendendo-se esta última na sua definição em direito, 
2t4das as funções do Presidente em exercício, logo, com o 

dfreito de respeitá-lo, ainda que não ocorra os motivos 'aqui 
rgi descritos, através de procuração por ele outorgada e com 

drheito a um substabelecimento, mandato que deverá ser, 
_Iokrigatoriamente lavrado por instrumento público, .= 
ri rgspondendo o outorgado ou substabelecido, civil e 
vàcdminalmente pelos excessos que praticar. 
-v, 

Art° 9°.- Compete à Secretária - Assessoramento à 
Presidência, no que se refere à redação de atas, boletins, 
circulares e demais atividades correlatas.  k 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art° 10° - Esta Associação terá como órgão fiscalizador, o 
Conselho Comunitário, formado por  5 (cinco) membros, que se 
reunirá de forma amiúde, debatendo os assuntos pertinentes 
ao bom andamento do trabalho deste órgão associativo. 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS 

Art° 11° - Serão caracterizados em razão de seu regime 
jurídico e por conseguinte são assim constituídos. 

11.1 - em forma de apoio cultural a ser requisitado junto à 
empresas, comércio ou prestadores de serviços, que a 
Associação possa realizar seus objetivos. 

11.2 - em forma de contribuições feitas pelos associados. 

11.3 - doações diversas. 
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Sorocaba, 11 de janeiro de 2007 - 15:50:13 
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sra   
Andréia Izabel de S uza 

Secretária 
RG 21711398 / CPF 4484177838 

CAPÍTULO IV • 

12° - Tem o Presidente e os membros do Corpo Diretor 
Sta Associação, autonomia plena para a prática de todos os 

necessários para o bom desenvolvimento de seus 
tivos. 

1.3° - As condições impostas neste estatuto, serão regidas 
igtèl'âs leis vigentes no País e pelas que lhe forem aplicáveis. 
a' g 

MO 14° - Este estatuto que vem assinado pelos dirigentes da 
Associação e testemunhas entrará em vigor após apreciado e 
aprovado na assembléia. 

,Sorocaba/SP, 5 de janeiro de 2007. 

TESTEMUNHAS : 

  

 

Laura Idalgo 
Presidente 

RG 19792166/ CPF 08184339810 

 

Tiago Nunes da Silva 
CPF 338.707.038-14 
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Declaração  

Eu, Laura Idalgo, representante legal da Associação e Rádio 

Comunitária Super, declaro que a emissora: 

- não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural; 

- reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

- Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Laura 'dalgo 

Representante Legal 
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Declaração sobre Gestão de Atividades, A  

Editorial e Direção de Programação  

Por meio desse, eu Laura Idalgo, representante legal da Associação e 

Rádio Comunitária Super, atesto que o senhor Benedito Idalgo, de 

nacionalidade brasileira, radialista, natural de Sorocaba/SP, portador 

do CPF 141.716.978-83, é responsável pela gestão das atividades, 

pela área editorial e pela direção da programação. 

Laura Idalgo 

Representante Legal 

Volume de Processo Digitalizado  (0429748)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 67



Gome 

% t 
co 

Relação de Associados da Associação e Rádio Comunitária S'Oper 

Obs.: Todos SSP-SP e todos residentes na área de abrangência da rádio 

Rafael Bernegozzi da Silva - RG 48.046.784-5 - Rua Emerenciano prestes 

de barros 194 

Gustavo Rodrigues Toledo Piza - RG 36.638.306-1 - Rua Bayard Nóbrega 

de Almeida 601 

Renan Reche - RG 33.705.640 - Rua Hortência Piaya Martines 348 

Benedito Idalgo - RG 22.404.034 - Alameda Bauru no 48 Casa 2 

Ivonete Barros Bezerra - RG 12.824,794 - Alameda Bauru 305 

Walace Oliveira Correia - RG 48.044.494-8 - Rua Diógenes de Almeida 150 

Hudson Felipe dos Santos - RG 44.081.039-3 - Rua Diógenes de Almeida 50 

Laura Idalgo - RG 19.792.166-8 - Rua Álvares de Azevedo 308 

Dante William de Oliveira - RG 48.916.013-x - Rua Fernando Luís Grohman 

239 

Jones do Amaral - RG 40.888.029-2 - Rua Guilherme Marconi 575 

Pablo Henrique Moreira - RG 48.875-498-7 - Rua José Bernardia 466 

Jessé Victor Quevedo lima - RG 47.198.043-2 - Rua Fernão Sales 123 

Zina Petrenko RG 7311609 - Rua Tibúrcio Gabriel Torres monteiro 590 

Luís Felipe Golob Fernandes - RG 40.689.581 - Rua Antonio Silva Oliveira 

516 

Eduardo Torres Martha Júnior - RG 49.628.502 - Rua Isabel Eduardo 

Requena 86 

Ernani Quintino Rodrigues - RG 46.153.973-1 - Rua Dante Salgado 599 

Alexandre Cristopher Lizama - RG 27.372.910-x - Rua Pedro Jacob 29 

Rodrigo Augusto Ruivo - RG 43347633-3 - Rua Yashica 160 

Claudete Dulce de Carvalho - RG 19680595 - Rua Prof. Joaquim Silva 273 

Wesley Andreas do Amaral - RG 47.827.808-2 - Rua Pedro José Senger 
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Diego Raí Batista Carvalho - RG 34.412.944-5 - Rua Quinzinho de BarOgur„" 

366 	 Cr 

Maria Alaíde Cassanho Mizael RG 9.419.873 - Alameda Bauru 200 

Caio Sakoda Santos - RG 47.712.806-3 - Rua Prof. Horácio Ribeiro 48 

Wilson Alan Rodrigues - RG 36.522.250-x - Rua Pedro José Senger 1500 -

Casa B7 

Jéferson de Souza Dias - RG 48.743.341-3 - Rua Tereza Lopes 356 

Rafael Maiochi de Oliveira - RG 35.580.630-7 - Rua Prof. Horácio Ribeiro 48 

Victor Hugo Lima - RG 47.245.638-2 -Rua Saldanha da Gama 225 

Andréia Izabel de Souza - RG 21.711.398 - Rua Arthilio Nardi 133 

Alceu Camargo Lima Junior - RG 11.924.153 - Rua Álvares de Azevedo 308 

Tiago Nunes da Silva - 338.707.038-14 - Alameda Angatuba 68 
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Relatório do Conselho Comunitário 

Sorocaba, 07 de outubro de 2013 

Obedecendo o item 21.4.1 da norma no 1/2011, sobre a 

programação veiculada pela emissora: 

Reunidos aos 7 dias do mês de outubro do ano de 2013, eu Rodrigo 

Augusto Ruivo, secretariando e Maria Alaíde Cassanho Mizael, Alceu 

Camargo Lima Júnior, Claudete Dulce de Carvalho e Zina Petrenko, 

membros do Conselho Comunitário da Associação e Rádio 

Comunitária Super, certos de que ouvimos e acompanhamos a 

programação da Rádio, afirmamos que a mesma está em conforme 

com a legislação vigente, cumprindo com as finalidades legais do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Rodrigo Augusto Ruivo 
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comu, 
r)`  

Declaração (Solicitação de Vistoria) 

Ot 
_c 

I 

Eu, Laura Idalgo, representante legal da Associação e Rádio 

Comunitária Super, Solicito: 

Vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da 

outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Laura 'dalgo 

Representante Legal 
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Associação e Rádio Comunitária Super 

Solicitação de Estudo de Mudança de Frequência  

Aproveitando o pedido da solicitação de renovação de outorga da 

Associação e Rádio Comunitária Super, CNP] no 01.538.831.001-84, 

situada na Alameda Bauru, no 48, na Cidade de Sorocaba/SP, 

independente do andamento de processo de renovação de 
outorga, solicitamos o estudo de freqüência alternativa destinada às 

Rádios Comunitárias, já que a maioria das emissoras da Cidade de 

Sorocaba, Votorantim, Itu, Piedade e outras cidades limítrofes, estão 

no Canal 290 (105.9). 

Solicitamos o estudo de mudança para o Canal 198 (87.5), Canal 292 

(106.3) ou Canal 254 (98.7). 

Sorocaba, 12 de novembro de 2013 

Laura Idalgo 

Representante Legal 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429750 e o código CRC B1881ED8.
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 01538831000184 

         Emitida às 15:12:06 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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Relação de Associados da Associação e Rádio Comunitária S'Oper 

Obs.: Todos SSP-SP e todos residentes na área de abrangência da rádio 

Rafael Bernegozzi da Silva - RG 48.046.784-5 - Rua Emerenciano prestes 

de barros 194 

Gustavo Rodrigues Toledo Piza - RG 36.638.306-1 - Rua Bayard Nóbrega 

de Almeida 601 

Renan Reche - RG 33.705.640 - Rua Hortência Piaya Martines 348 

Benedito Idalgo - RG 22.404.034 - Alameda Bauru no 48 Casa 2 

Ivonete Barros Bezerra - RG 12.824,794 - Alameda Bauru 305 

Walace Oliveira Correia - RG 48.044.494-8 - Rua Diógenes de Almeida 150 

Hudson Felipe dos Santos - RG 44.081.039-3 - Rua Diógenes de Almeida 50 

Laura Idalgo - RG 19.792.166-8 - Rua Álvares de Azevedo 308 

Dante William de Oliveira - RG 48.916.013-x - Rua Fernando Luís Grohman 

239 

Jones do Amaral - RG 40.888.029-2 - Rua Guilherme Marconi 575 

Pablo Henrique Moreira - RG 48.875-498-7 - Rua José Bernardia 466 

Jessé Victor Quevedo lima - RG 47.198.043-2 - Rua Fernão Sales 123 

Zina Petrenko RG 7311609 - Rua Tibúrcio Gabriel Torres monteiro 590 

Luís Felipe Golob Fernandes - RG 40.689.581 - Rua Antonio Silva Oliveira 
516 

Eduardo Torres Martha Júnior - RG 49.628.502 - Rua Isabel Eduardo 
Requena 86 

Ernani Quintino Rodrigues - RG 46.153.973-1 - Rua Dante Salgado 599 

Alexandre Cristopher Lizama - RG 27.372.910-x - Rua Pedro Jacob 29 

Rodrigo Augusto Ruivo - RG 43347633-3 - Rua Yashica 160 

Claudete Dulce de Carvalho - RG 19680595 - Rua Prof. Joaquim Silva 273 

Wesley Andreas do Amaral - RG 47.827.808-2 - Rua Pedro José Senger 
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Diego Raí Batista Carvalho - RG 34.412.944-5 - Rua Quinzinho de BarOgur„" 
366 	 Cr 

Maria Alaíde Cassanho Mizael RG 9.419.873 - Alameda Bauru 200 

Caio Sakoda Santos - RG 47.712.806-3 - Rua Prof. Horácio Ribeiro 48 

Wilson Alan Rodrigues - RG 36.522.250-x - Rua Pedro José Senger 1500 -
Casa B7 

Jéferson de Souza Dias - RG 48.743.341-3 - Rua Tereza Lopes 356 

Rafael Maiochi de Oliveira - RG 35.580.630-7 - Rua Prof. Horácio Ribeiro 48 

Victor Hugo Lima - RG 47.245.638-2 -Rua Saldanha da Gama 225 

Andréia Izabel de Souza - RG 21.711.398 - Rua Arthilio Nardi 133 

Alceu Camargo Lima Junior - RG 11.924.153 - Rua Álvares de Azevedo 308 

Tiago Nunes da Silva - 338.707.038-14 - Alameda Angatuba 68 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8784/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.036254/2012-74

Processo de Outorga nº: 53830.001843/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação e
Rádio Comunitária Super, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba/SP.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U.
de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já encaminhada por essa
entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de pendências, razão pela qual
a entidade deverá atender às seguintes exigências: 

 

                        I.   A entidade deverá  apresentar certidão negativa de débitos das
receitas administradas pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel.                      

 

                      II.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão, conforme
a legislação vigente, tal como estabelece o inciso I;

ii) Quanto aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos nos incisos III e IV;

iii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III;

iv) Considerar a limitação determinada pela alínea "b" do incido
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V, de que ao mandato dos membros da diretoria será admitida
uma única recondução, do modo a se afastar eventual óbice
ao caráter comunitário da entidade por ventura oriundo de tal
omissão;

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

 

                          III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

                              IV.   Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta
nos autos teve sua vigência expirada. Em conformidade com o entendimento da
consultoria jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos
diretores se encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do
processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme
prescrito pelo art. 131, III e 22, §3º da Portaria 4334 - a entidade deverá
apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Cópias do C P F e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
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MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 

                            V.  Mediante a Ata de 10/01/2011, constata-se que todos os
membros do Conselho Comunitário são, concomitantemente, associados da
requerente, conforme relação de associados da entidade (Anexo I). No entanto, tal
fato contraria o estabelecido no artigo 114, §2º da Portaria nº 4334, razão pela
qual a entidade deverá apresentar:  

 

                                i) Cópia de novo ato que institui o Conselho Comunitário, desta
vez com formação em conformidade com os preceitos do Art. 114 da Portaria nº
4334/2015;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)

 

                                ii) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos novos
membros do Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria nº
4334.

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 15/04/2016, às 11:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076483 e o código CRC 221DE993.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 8784/2016 (1076452) - Relação de associados da entidade
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12699/2016/SEI-MC

São Paulo, 14 de abril de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira
18085-080 / Sorocaba – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.036254/2012-74.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8784/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.036254/2012-74 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076946 e o código CRC 930E701C.
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JO096903781BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
02/05/2016 17:07 Sorocaba / SP

02/05/2016
17:07
Sorocaba / SP

Objeto entregue ao destinatário

02/05/2016
12:03
Sorocaba / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

28/04/2016
10:02
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 10/05/2016 10:56
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

Nrr,• 	 DO Dí 	O DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Ofício nE 12699/2016/SEI-MC 
Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super 
Alameda Bauru, 48-Jardim Saíra 

18085-080/Sorocaba—SP 	 uF 	PAIS IPAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 
53000.036254/2012-74. 	 1 	1 1 I I I I I I I 

NATUREZA DO ENVIO l NATURF.DE  L.'ENVO! 

PRIORITÁRIA/ PRIORI71IRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	6 1 .1p 	ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 d1 	ESTINO 

BUREAU'5 	NATION 

NOME L G(V L DO RECEBED 	NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

2P4!  2utb 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUE 1 	 Mr'1kBf7frPEW4 vM,l14  
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 ATURE D 	lgTdg Correios 	 ~f'r 

8UiCu)a:89286383  
x1111 SOl OC 

 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ 	\-' 'L',O I ADRESSE DE RETU1IR DANS LE VERS ~7 
/3240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 rnm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

_ORREIOS 	AVIS CN07 
BRÈSIL 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÕ T 

I UNIDADE DE POSTACEM / BUREAU DE DÉPÓT 

(CÓDIGO n 

1 	1 

TENTAI I"" 	1 g 1 BR 	UVRAISON 	I 

	

3o 	
693  

Qa~  

	

h 	 h 	 h 

PREENCHER CCLI f1 I / Ui_ I-ORfJ n 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2790/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 09 de agosto de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.036254/2012-74, da entidade Associação e Rádio Comunitária Super,
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba/SP, instruído com posicionamento pela não renovação da respectiva
outorga, conforme se detalha na NOTA TÉCNICA Nº 17951/2016/SEI-MCTIC (evento
SEI 1246510), já assinada no âmbito da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 09/08/2016, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1249003 e o código CRC A09178BD.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17951/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.036254/2012-74
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação e Rádio Comunitária Super, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba/SP, por meio da Portaria nº 388, publicada no DOU de 10/08/2000, e
Decreto Legislativo nº 129, publicado no DOU de 20/06/2002.
 

ANÁLISE

2.                                  O pedido de renovação de outorga da entidade foi
protocolado em 01/08/2012. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013

 
3.                                    No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:
 
                                 I.                   Após análise dos autos, verificou-se que a
requerente recebera notificação para atendimento de exigências, dentre as quais:
adequação de seu estatuto social; para que apresentasse certidão negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel ou Certidão positiva com efeitos de
negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; cópia de novo ato que
instituiu o Conselho Comunitário e novo relatório circunstanciado pelos novos
membros do Conselho Comunitário; além de que tendo em vista que o mandato da
diretoria cuja ata consta nos autos teve sua vigência expirada, foi notificada a
apresentar Ata de Eleição da diretoria em exercício, cópias do CPF e cédula de
identidade de todos os atuais dirigentes;
 
4.                                   Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pela NOTA
TÉCNICA Nº 8784/2016/SEI-MC, encaminhada através do Ofício nº
12699/2016/SEI-MC, de 14/04/2016, sendo com A.R. postal em 02/05/2015,
quedando-se inerte até a presente data, estando sujeita à aplicação do disposto no
artigo 132, II, da Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015.
 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério
das Comunicações;"
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CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 
À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 26/07/2016, às 15:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 26/07/2016, às 15:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 03/08/2016, às 16:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
08/08/2016, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246510 e o código CRC 058A1A3C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36
do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II, da
Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.036254/2012-74 ,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação e Rádio
Comunitária Super, por meio da Portaria nº 388/2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no município de Sorocaba, Estado de São Paulo, em
razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências desse Ministério
referentes à  renovação da referida outorga.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00023/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.036254/2012­74
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Considerando  a  edição  do  Parecer  nº  01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza
referencial, devolvam­se estes autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que seja adotado na análise de processos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada.

 
Brasília, 02 de janeiro de 2017.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União  

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036254201274 e da chave de acesso 14e458ec

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19070116 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03­01­2017 11:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036254/2012-74
Interessado: Associação e Rádio Comunitária Super
Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC, com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 14/11/2018, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3562793 e o código CRC 23844165.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 3562793
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Certidão nº: 162259291/2018

Expedição: 14/11/2018, às 13:43:26

Validade: 12/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.538.831/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.036254/2012-74.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se de pedido de renovação apresentado pela Associação e
Rádio Comunitária Super, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

 
 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
e o art. 130, §4º da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência
de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5
da Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

a.  Não há indicação no estatuto
social, entre seus objetivos
sociais, a finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão, em
desacordo com o art. 40, I da
Portaria.

b. Não está expressamente
previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria.

c. Não estão expressamente
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

c. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com os arts. 113 e 114
da Portaria.

d. No art. 6º do estatuto  não
está expressamente previsto que
a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, e que
após a recondução é vedada a
permanência dos mesmos
dirigentes mesmo que em cargos
diversos, conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

e. O art. 10 do estatuto social
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário, em
desacordo com o art. 40, inciso V
da Portaria.

Em razão disso, é necessário que
o estatuto social seja alterado
para se adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se também a
inobservância aos arts. 54 e 57
do Código Civil:

Art. 54: Não estão previstos:

- os requisitos para exclusão dos
associados;
- os direitos e deveres dos
associados;
- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;
- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

Art. 57: Não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos previstos
no estatuto.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida desde
9/1/2015. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe as Atas posteriores,
incluindo-se a referente à atual
diretoria.

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os seguintes diretores
eleitos são brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há mais
de 10 anos, bem como que são
maiores de 18 anos:

1 - LAURA IDALGO

2 - IVONETE BARROS BEZERRA

3 - ANDREIA IZABEL DE SOUZA.

 

Observe-se que serão
necessários também os
documentos de todos
os diretores eleitos
em atas posteriores a Ata de
Eleição, datada de 9/1/2015.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e
certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

Para cada um dos diretores
mencionados nos itens acima,
além dos documentos de
identidade solicitados, deverão
ser apresentados também
documentos que informem os
respectivos números de CPF.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Com base no art. 116 da Portaria,
a Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho
Comunitário, que deverá conter a
grade de programação da
emissora e a descrição e
avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros
representantes, além das
denominações e respectivos
comprovantes de inscrição CNPJ
de cada uma das entidades por
eles representadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.

Observação 3: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem
como das cópias dos
comprovantes de inscrição no
CNPJ de cada uma das entidades
que compõem o Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil,  verificou-se
que a Entidade se encontra com
a situação “inapta”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça a
situação e regularize-a.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra devedora.
Por essa razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.
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Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 
CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 16/11/2018, às 13:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3566390 e o código CRC 1C732B5D.

Minutas e Anexos

Anexo (3566385) - Anexo 5 da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 3566390
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
 
OFICIO 45863/2018/SEI-MCTIC  
NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC  
Processo n° 53000.036254/2012-74  
 
 
A Associação e Radio Comunitaria Super, com sede no Município de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84 por sua advogada 

Dra. Priscila Ferreira vem, REQUERER TEMPESTIVAMENTE a 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para cumprimento de exigências relativas a 

NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC, nos termos do artigo 136-C da 

PORTARIA Nº 1.909, DE 6 DE ABRIL DE 2018. 

 

"Art. 136-C. Os prazos previstos nesta Portaria somente poderão ser prorrogados 

por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, e 

desde que a solicitação de prorrogação do prazo seja tempestiva. (grifamos) 

 

A nota técnica acima descrita apontou a existência de várias divergências, 

inclusive no ESTATUTO SOCIAL, devendo as mesmas serem corrigidas no 

prazo de 30 dias. 

 

Ocorre que o ESTATUTO SOCIAL da entidade, determina que o Edital de 
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Convocação para realização de Assembléia Geral Extraordinária seja publicado 

com um prazo mínimo para chamamento e convocação das pessoas, e tendo em 

vista que após esse trâmite o cartório de registro de Pessoas Jurídicas, solicita 

ainda mais 10 dias úteis, (15 dias corridos), para analisar a documentação e 

realizar o registro da ATA e do ESTATUTO, torna-se impossível o 

cumprimento da exigência de Alteração Estatutária (anexo exigências cartório) 

no prazo de 30 dias. 

 

* Feriados dia 25/12/18 e 01/01/2019. 

 

Desta feita, a Associação e Radio Comunitaria Super, vem requerer 

prorrogação de prazo por mais 30 dias para apresentar toda a 

documentação pertinente a Nota Técnica acima descrita. 

              

 
Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 
 

Sorocaba/ SP, 05 /01/ 2019. 
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05/01/2019 Alteração de Estatuto - advpriscilaferreira@gmail.com - Gmail

https://mail.google.com/mail/u/1/#search/cartorio+sorocaba/FMfcgxvwxxRpCGhMDdWfDrhnbPMsJmXr 1/1

Escrever

Caixa de entradaCaixa de entradaCaixa de entrada 1.8851.8851.885

Com estrelaCom estrelaCom estrela

AdiadosAdiadosAdiados

EnviadosEnviadosEnviados

RascunhosRascunhosRascunhos 787878

[Imap]/Sent[Imap]/Sent[Imap]/Sent

[Imap]/Trash[Imap]/Trash[Imap]/Trash 1.2231.2231.223

UnwantedUnwantedUnwanted

Priscila

Nenhum bate-papo recenteNenhum bate-papo recenteNenhum bate-papo recente
Iniciar um novoIniciar um novoIniciar um novo

     

Michela - Ramal 119 <michela@2registrosorocaba.com.br>

para eu

Cuidado com esta mensagem
Não é possível con�rmar se um ou mais anexos desta m
certeza de que este e-mail foi enviado por ele.

Olá Dra. Priscila,
 
Conforme contato telefônico, segue relação de documentos necess
 
Atenciosamente
 

Michela Chagas de Assis Morales 

Escrevente Autorizada 
2º Registro de Imóveis Sorocaba  
(xx15)-3233-5508 

michela@2registrosorocaba.com.br

 
Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada,
copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer aç
respondendo o e-mail e em seguida apague-a.  
_______________________________________________________
This email has been scanned by the Symantec Email Security.cloud s
For more information please visit http://www.symanteccloud.com 
_______________________________________________________
... 
 
[Mensagem cortada]  Exibir toda a mensagem

cartorio sorocaba 
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 ATA - ALTERAÇÃO DE ESTATUTO E/OU ELEIÇÃO DE DIRETORIA 
 
 
 

1- Requerimento dirigido ao 2º Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Sorocaba, solicitando o 
registro da Ata (ou alteração de Estatuto) e assinado pelo presidente da entidade. 
2- Ainda no requerimento, declarar: 
a) O n° e a data do último registro da entidade arquivado nesta Serventia; 
b) O nº do CNPJ da entidade. 
3- Ata da assembleia (digitada ou datilografada) que aprovou o novo Estatuto, elegeu uma nova diretoria 
(e/ou conselhos) ou ainda uma simples deliberação, assinada pelo presidente da entidade, com firma 
reconhecida. 
4- Edital de Convocação conforme estabelece o Estatuto. (sendo jornal, apresentar a página inteira) 
5- Lista de Presença (datada e) assinada por todos os presentes na assembléia, inclusive os eleitos. 
(original ou cópia autenticada) 
6- Tratando-se de eleição de diretoria (e/ou conselhos), apresentar relação à parte com a qualificação 
completa (cargo, período de mandato, CPF, RG, nacionalidade, estado civil, domicílio, profissão, filiação e 
endereço eletrônico) de todos os membros eleitos, assinada pelo presidente da entidade, com firma 
reconhecida. (caso tais informações constem na ata dispensa-se esta exigência) 
7- Se houver alteração de razão social, apresentar certidão negativa de pessoa jurídica expedida pelo 1° 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Sorocaba (sito à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Alto da Boa 
Vista - antiga Rua 4. Acesso, também, pela Avenida 28 de Outubro, 249. CEP 18.087-083, fone.: 3331 
7500), da nova denominação da entidade. 
8- Tratando-se de alteração de Estatuto, apresentar o mesmo consolidado, constando: 
a) A denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da entidade, bem como o tempo de 
duração da mesma; 
b) O modo por que se administra e representa a entidade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 
c) Se o Estatuto é reformável, no tocante à administração, e de que modo; 
d) Se os membros respondem, ou não, subsidiariamente pelas obrigações sociais; 
e) As condições de extinção da entidade e nesse caso o destino do seu patrimônio; 
f) Os requisitos para admissão, demissão (voluntária) e exclusão dos associados;  
g) O direito de defesa dos associados, numa eventual penalidade; 
h) Os direitos e deveres dos associados; 
i) As fontes de recursos para a sua manutenção; 
j) O modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos; 
k) As condições para a alteração das disposições estatutárias; 
l) A forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas; 
m)  O que compete privativamente a Assembléia Geral; (Art. 59/ Novo Código Civil) 
n) A condição para que os associados convoquem os órgãos deliberativos; (Art. 60/ Novo Código Civil) 
o) Rubrica (em todas as páginas) e assinatura (somente na última) do presidente da entidade, com firma 
reconhecida; 
p) Local e data. (a da sua aprovação) 
9- Em se tratando de Fundação, aprovação da Curadoria das Fundações (Ministério Público). 
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Ilmo. Senhor Oficial do 2º Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Sorocaba 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº _________________, inscrito (a) no CPF sob nº ______________________ e residente e 

domiciliado à___________________________________________________________________ 

______________________________________________na qualidade de Presidente da entidade 

denominada____________________________________________________________________

___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº ________________________________, vem através deste, nos termos da Legislação vigente, 

requerer o registro da _________________________ anexa ao presente. Declara ainda, que o 

último registro da referida entidade nessa Serventia, ocorreu sob nº ________________ em 

______________. 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

     Pede Deferimento. 

 

 

Sorocaba, ____ de ____________ de ______. 

 

 

                                                                  _____________________________________ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2344/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação e Rádio Comunitária Super  (CNPJ nº 01.538831/0001-84)
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira
18085-080 / Sorocaba – SP
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.036254/2012-74.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 25446/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3566390), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 09:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790885 e o código CRC 4DB67A18.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2344/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 3790885
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
 
OFICIO 45863/2018/SEI-MCTIC  
NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC  
Processo n° 53000.036254/2012-74  
 
 
A Associação e Radio Comunitaria Super, com sede no Município de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84 por sua advogada 

Dra. Priscila Ferreira vem, APRESENTAR cumprimento de exigências relativas 

a NOTA TÉCNICA Nº 25446/2018/SEI-MCTIC, nos termos do artigo 136-C da 

PORTARIA Nº 1.909, DE 6 DE ABRIL DE 2018. 

 

*JUSTIFICATIVA DE PRAZO: O prazo expirou no dia 16/03/2019 sábado, 

todavia conforme “prints” das telas anexos, o sistema CADSEI estava fora do 

ar sendo impossível fazer o peticionamento da documentação solicitada na 

Nota Técnica.     

 

Desta feita, a Associação e Radio Comunitaria Super, vem requerer a  

aceitação nesta data da documentação pertinente a Nota Técnica acima 

descrita. 
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Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 
 

Sorocaba/ SP, 18 /03/ 2019. 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

QUAUFl DAENTlDADE 

Razão Social: I ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

Nome Fantasia : 
SUPER FM 

1 CNPJ: 1 01.538.831/0001-84 

Endereço de Sede: ALAMEDA BAURU N" 48 -JARDIM SAIRA 

Município: 1 SOROCABA 
1 UF: 1 SP 1 CEPo 118085-080 

Nome do representante legal : 
ZINA PETRENKO 

Endereço eletrônico (e-mai~ : 
radiosuper@outlook.com 

Endereço de Correspondência: 1 
ALAMEDA BAURU N" 48 -JARDIM SAIRA 

Município: 1 
SOROCABA 

1 UF: 1 SP 1 CEPo 118085-080 

LOCAUZACAo DE INSTA1AtAO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: ALAMEDA BAURU N" 48 -JARDIM SAIRA 

Município: 
SOROCABA 

I UF: I SP 1 CEPo 118085-080 

Coordenadas do Sistema Irradiante latitude: 23 º 28' 38 " 5 
(Padrão GPS-WGS 84): longitude : 47 º 26' 18" W 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 79, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vlnculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todo,; os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplic,íveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicaçiões; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. V~, caput, inciso I, alíneas "b/I, "c", Ifdl1, l/e", "f", "g", "h", /IV', "t, "k", "I", "m", "n", 110 ", 

"p" e "q" ela Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fun.cionamento. 

Cientes de, que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penall e administrativa, 

sujeitandol os responsáveis à aplicaçllo das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: T ZINA PETRENKO 

Cargo: Diretora Geral - Presidente Tit. Eleitor: I 010841120310 

RG: 7.311.609-9 Órgão ssP/sP CPF: 081.073.267-09 

Emissor: 

Endereço: Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586 - Vila Haro 

Município: sorocaba 1 UF: SP CEP: 118015-075 

Assinatura : :.:... ,. f/. ~ -t.l1 I ..;>.!r, 
'V 

Nome do dirigente: -T MARIA DA PENHA IDALGO 

Cargo: Diretora Administrativa - Secretaria Tit. Eleitor: 1 14679510 0159 

RG: 14.933.542-8 Órgão ssP/sP CPF: 073.005.568-09 

Emissor: 

Endereço: Alameda Bauru n° 48- casa 01- Jd. saira 

Município: sorocaba 1 UF: SP CEP: 118085-080 

Assinatura: I '-"- A~ -:?v1. -=nn>ó -o..nlC>-.. 

Nome do dirigente: 1 EMERSON LUIZ GUIMARÃES 

Cargo: Diretor de Operações - Tesoureiro Tit. Eleitor: 117705180 0191 

RG: 23.061.144-8 Órgão SSP CPF: 160.129.328-39 

Emissor: 

Endereço: Alameda Angatuba n° 5 ap. 2 - Jd. saira 

Município: sor.l;caba 1 UF: SP CEP: 1 18085-080 

Assinatura: j .J !J /'-. 
{7"O 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 

2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
e:ssenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação . 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.Q 001 /2019. 

DATA ........ ... .......... ..................................... .......... ........... 01 DE JANEIRO DE 20 19. J 

EMENTA ......... ....................................................................... :CONVOCAÇÃO para 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD INÁRIA para APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL c 
ELEiÇÃO e POSSE da DfRETORIA. MEMBROS do CONSELHO FISCAL e CONSELHO 
COMUNITÁR IO DA ASSOCIAÇÃO E RAD IO COMUN ITAR IA SUPER. 

Os Membros da Associação e Radio Comunitária super,lno uso de suas 
atribuições regimentais; 

RESOLV EM. 

CONVOCAR, todos os Membros, Associados e Convidados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no di a 10 de Janeiro de 2019, ~s 20:30 horas. 
na sede da entidade situada na Alameda Bauru n ' 48, Jd . Saira, CEP 18085-080, no município 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. em cuja Ordem do dia. será apreciar a seguinte matéria : 1-) 

Aprovação do Estaruto Social adequado à POltaria nO 4334, de 2015 alterada pe la Portaria n° 1.909. 
de fi de abril de 2018; 2-) Eleição e Posse da Diretoria. Membros do Conse lho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

REG ISTRE-SE" PUBLIQUE-SE. 

Sorocaba /SP. 01 de Janeiro de 2019. I 

Di (Presidente). 
I'1'l8-"tTR E K O 

CPF n." 081.073.267-09 
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REQUERIMENTO 

AO 
ILUSTRíSSIMO SENHOR OFICIAL DO 2' REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE SOROCABA/SP. J 

~ ZlNA PETRENKO, portadora do R.G n° 7.3 11 .609-9 SSP e inscrita no CPF n° 
081.073.267-09, residente e domiciliada na Rua Tiburcio Gabriel Torres 
Monteiro n° 586, Vila Haro, CEP 18015-075. no município de Sorocaba - SP. 
com endereço eletrônico: radiosupcr(u)outlook.com na qualidade de Presidente da 
entidade denominada ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER, 
inscrita no CNPJ sob nO 01.538.831 /0001-84, vem através deste, nos termos da 
Legislação vigente, requerer o registro da A TA da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORD INÁRIA para Aprovação do Estatuto Social adequado à Portaria n° 
4334, de 2015 alterada pela Portaria nU 1.909, de 6 de abril de 2018; Eleição e 
Posse da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário nos 
tCn1lOS do No\'o Estatuto. juntamente com a averbação do ESTATUTO SOCIAL 
anexos ao presente. 
Declara ainda, que o último regi stro da re ferida entidade nessa Serventia, OCOITeu 
sob II" 146.181 em 23/08/20 I I. J 

N estes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sorocaba / SP, IOde Janeiro de 2019 . I 

---\i).,. : .. s. ex Q Mo JS J 
~ P ET RENKO 
C PF n." 08 J .073.267-09 

Presidente 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA pA 

ASSOCIACÃO E RAplO COMUNITARIA SUPER 
,,'1 

Aos dez dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezenove (10/01 /2019, às Q oras, 
reuniram-se em segun a convocaçao, em ssem ela era xtraor mana, ~rmbro s , 
Associados, Convidados e Autoridades, da entidade Associação e Radio Comunitária Super, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.538.831/0001-84 atendendo ao Edital de Convocação 
001/2019, respeitando o quórum previsto no Estatuto, na sede da Associação situada na 
Alameda Bauru n° 48, Jd. Saira, CEP 18085-080, no município de Sorocaba, Estado de São Paulo. 
Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamação, para presidir a seção, a Senhora ZINA 
PETRENKO, convidando a mim, MARIA DA PENHA IDALGO, para secretariar a seção, 
solicitando a leitura do Edital de Convocação com o seguinte teor: 1-) Aprovação do 
Estatuto Social adequado à Portaria n° 4334, de 2015 alterada pela Portaria n° 1.909, de 
6 de abril de 2018; 2-) Eleição e Posse da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário; A Presidente Sra. ZINA PETRENKO colocou em discussão o 
primeiro item da pauta, salientando que para atender as exigências do Ministério das 
Comunicações e as novas portarias, foi necessário fazer alterações estatutárias readequando 
o Estatuto aos novos dispositivos e inclusive redefinindo a numeração do artigos e capítulos 
do Estatuto. Dando prosseguimento a Sra . Presidente solicitou que o Estatuto da Associação, 
fosse lido. Terminada a leitura e análise do Estatuto Social, contendo 08 (oito) Capítulos e 22 

(vinte e dois) Artigos, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém se manifestou e não 
houve objeção sobre qualquer de seus dispositivos, foi o respectivo Estatuto submetido à 
votação, sendo aprovado sem emendas ou ressalvas, por unanimidade das pessoas 
presentes e em anexo acompanha a presente ata. Passando para o segundo item da pauta , 
a Sra. Presidente fez uma breve explanação sobre a alteração, readequação e substituição 
dos Cargos, dando continuidade a escolha de uma Nova Diretoria , Membros para o Conselho 
Fiscal e para o Conselho Comunitario de acordo com o novo Estatuto. Em seguida como só 
havia uma chapa inscrita, deu-se inicio a Eleição e Posse da Diretoria, que por unanimidade 
foram eleitos 03 (três) membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente : ZINA 
PETRENKO, brasilei ra , divorciada, do lar, portadora do R.G n° 7.3 1.60 -9 SSP e Inscrita no 
CPF n° 081.073.267-09, filiação: Wasyl Petrenko e Edokija Petrenko residente na Rua 
Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586, Vila Haro , CEP 18015-075, no município de 
Sorocaba - SP, com endereço eletrônico: radiosuper@outiook.com: Diretora Administrativa 
(Secretária): MARIA DA PENHA IDALGO, brasileira , solteira, auxiliar administrativa, 
portadora do RG. 14.933.542-8 SSP/SP e inscrita no CPF 073.005.568-09, filiação: José 
Maria Idalgo e Lucila Pereira de Oliveira , residente e domiciliada na Alameda Bauru , n° 48, 
casa 01 , Jd. Saira , CEP 18085-080, no município de Sorocaba/RS, com endereço eletrônico: 
penhahidalgo@hotmail.com; Diretor de Operações (Tesoureiro): EMERSON LUIZ 
GUIMARAES, brasileiro, casado, operador de VT, portador do RG. 23061.144-8 SSP/SP e 
Inscnto no c J!l~ 160.129.328-39, filiação: Geraldo Fernandes Guimarães e Deusa Zanardo 
Guimarães, residente e domiciliado na Alameda Angatuba n° 5, ap. 2 Jd . Saira, CEP 18085-
080, no município de Sorocaba/SP, com endereço eletrônico: guima. radialista@gmai l.com; 
Após a Diretoria eleita, iniciou-se a Elei ão dos 03 três Membros do Conselho Fiscal, em 
cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Co.nselho Fiscal , e elto e 
composto pelos seguintes membros: Conselheiro fiscal 1: ALCEU C ARGO LIMA 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, cabelereiro , portador do RG. 11 .924 .153-5 S 
CPF 034.186.608-35, filiação: Alceu Camargo Lima e Hermelinda Rodl';' · .,..", ~ 
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domiciliado na Rua Alvares de Azevedo, n° 3 O 8 , V i I a Ortencia - CEP 18020-292, no 
município de Sorocaba/SP, não possui endereço eletrônico; Conselheiro fiscal 2: FLAVIO 
AUGUSTO BRUSAROSCO FELlCIO, brasileiro, casado, repositor, portador do RG. 
32 .053.857-6 SSP/SP e inscrito no CPF 298.782.288-00, filiação: Pedro Felicio e Sandra 
Aparecida Brusarosco Felido, residente e domiciliado na Estrada do Dinorah n° 380, b1.6, ap. 14, Lo!. 
Dinora Rosa, CEP 18071-036, no município de município de Sorocaba/SP, com endereço 
eletrônico:flavio-brusarosco@hotmail.com; Conselheiro fiscal 3: WESLEY OLIVEIRA 
SILVA, brasileiro, casado, comerciá rio, portador do RG. 22.403. 736-5 ssP/sp e Inscnto no 

CPF 165.737.428-93, filiação: Daniel Ignacio da Silva e Aparecida Oliveira Silva, residente e ~ 
domiciliado na Rua Augusto Lippel n° 1812, BI.C, ap. 121 Pq. Campolim, CEP 18048-130 no , 
município de município de Sorocaba/SP, com endereço eletrônico: Y' 
wesleyhanadiluvic@gmail.com. O debate foi aberto e diversas sugestôes foram dadas para a 
composição do Conselho Comunitário. Obedecendo ao Estatuto os 5 (cinco) conselheiros 
elegeram entre SI um Coordenador e um Secretario para apoiar as reunloes semestraiS, os 
novos conselheiros da Associação tomaram de imediato a posse, tendo a seguinte 
composição o CONSELHO COMUNITÁRIO: Conselheiro comunitário 1 (coordenador): C., 
ODIR JULIO PEDRAZZI, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 1.343.715-X e do 
CPF W 141 .320.878-91 , filiação: Affonso Pedrazzi e Linda pedrazzi, residente e domiciliado 
na Rua Antonio Aparecido Ferraz, 188, Parque Santa Izabel , S,!rocaba/SP, não possui 
endereço eletrônico, representante legal da entidade ASSOCIAÇAO DE FERROVIARIOS 
INATIVOS E PENSIONISTAS inscrita no CNPJ 01.252.131/0001-29 com sede na Rua 
Saldanha Marinho n° 211 , sala 4, Vila Magalhaes, Município de Sorocaba - Estado de São t'oh> 
Paulo, CEP 18.035-050; Conselheiro comunitário 2: JOÃO CARLOS FERREIRA GOMES, . 
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. 19.793 .134-0 e do CPF N" 076.147.558-39, "Ç' 
filiação: Benedito Ferreira Gomes e Gracira Corrêa Gomes, residente e domiciliado na Rua ~~ 

Dr. Campo Salles, 205, Pinheiros, Sorocaba/SP, com endereço eletrônico 
norton.abertura@terra .com.br, representante legal da entidade LIGA SOROCABANA DE 
FUTEBOL DE SALÃO inscrita no CNPJ 50.802 .875/0001-85 com sede na Rua Santa Clara 
n° 446, Centro, no município de Sorocaba - Estado de São Paulo, CEP 18.035-251 ; 
Conselheira comunitária 3 (secretária): SELMA REGINA DA SILVA ARAUJO, brasileira, 
casada, do lar, portadora do RG. 34.413.374-6 e do CPF W 460.465.694-00, filiação: Lourival 
Araujo da Silva e Isabel Santana Silva , residente e domiciliada na Rua Oswaldo de Oliveira 
Rocha Filho n° 318, Parque das Paineiras, Sorocaba/SP, endereço eletrônico: 
selm.araujo@hotmail.com, representante legal da entidade CENTRO CULT_URAL DE 
TRADIÇOES DO NORTE E NORDESTE DO BRASIL EM SOROCABA E REGIAO - CCTN 
inscrita no CNPJ 08.056.504/0001-35 com sede na Rua Oswaldo de Oliveira Rocha Filho n° 318, 
Parque das Paineiras, no município de Sorocaba - Estado de São Paulo, CEP 18.078-630; 
Conselheiro comunitário 4: LEOMAR GREGÓRIO, brasileiro, solteiro , aposentado, portador 
do RG. 21 .971 .202-5 e do CPF W 122.521 .818-77 , filiação: Dalicio Gregorio e Maria 
Aparecida da Silva Gregório, residente e domiciliado na Rua Imperatriz Leopoldina, 23, Vila 
Jardini , Sorocaba/SP, com endereço eletrônico: jlescrit@hotmail.com, representante legal 
da entidade ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES, DOADORES E TRANSP. RENAIS DE 
SOROCABA E REGIÃO - TRANSDORESO inscrita no CNPJ 50.816.131 /0001 -10 com sede 
na Rua Visconde de Cairu n° 106, Vila Independencia, no município de Sorocaba - Estado de 
São Paulo, CEP 18.040-335; Conselheiro comunitário 5: JOSÉ RENATO DE PROENÇA, 
brasileiro, casado, servidor publico, portador do RG. 22 .210.135-0 e do CPF W 122.554.888-
84 , filiação: José Ferreira de Proença e Maria Aparecida de Proença , residente e domiciliado 
na Rua Projetada D, 429, Vila Colorau , Sorocaba/SP, não possui e .ereço eletrônico, 
representante legal da entidade ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES O LA COLORAU 
inscrita no CNPJ 50.820.059/0001-02 com sede na Rua Projetada D n° 4 , no 

Página 2 

Petição  (3980234)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 8



• 

município de Sorocaba - Estado de São Paulo , CEP 18.017-013. Não foram apresentados 
outros assuntos de interesse da Associação. Todos os integrantes acima qualificados são 
maiores, responsáveis, capazes e residentes no município de SOROCABA, Estado de SÃO 
PAULO. Após divulgado os eleitos para a Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário da Entidade, por um período de 04 (quatro) anos com início em '<í2 
10/0,1/2019 e término em 10/0112023, a Diretora Geral ' (Presidente) eleita ZINA ~ 
PETRENKO, fez uso da palavra, agradecendo a todos os associados pela confiança 
depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por 
parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou 
nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos 
da seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta 
Ata , o que eu MARIA DA PENHA IDAlGO fiz como Secretária da Seção, e após reaberta a 
Seção a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue 
assinada por mim, pela Diretora Geral (Presidente) e pelo Diretor Operacional (Tesoureiro) 
eleitos da Diretoria da ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER com visto da 
advogada Ora. Priscila Ferreira, com endereço eletrônico: advpriscilaferreira@gmail.com 
inscrita na OAB/SP 367.798 . 

Sorocaba 1 SP, 10 de Janeiro de 2019/ O 
":rOR1 

< ~ «~h j ~'t\Rr.S 
tora Geral (Presidente). 
ZIt\lA PETRENKO 

CPF n.o 081.073.267-09 

I 
>' MPfl1'Ú'PI 'l-f3""7G>n Jlffl L"1i=fl ~ 

Diretpra Adrninistrativa (Secretariã. 
MARIA DA PENHA IDALGO 

CPF n.o 073.005.568-09 

DireI e Operações (Tesoureiro). 
EMERSON LUIZ GUIMARÃES 

CPFn .o 1 .1 .328-39 

Adv gada. 
PRISCIL FERR A -

O ~ B / S 367.7 8 

PrisCila F 
Ad erreira 

O Vogada 
AB/Sp 367798 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO E RADIO 
COMUNIT ARIA SUPER. / 

E S T A T U T O SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNIT ARIA SUPER. I 

DA DENOIMINACÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1,· - A Associa ão e Radio Comunitária Super, fundada aos dezoito de novembro 
de mil novecentos e noventa e seis , registrada no cartório competente e 
devidamente inscrita no CNPJ sob n' 01 .538.831/0001-84 é uma Entidade Civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural , social , 
democrático e de gestão comunitária, consbtulda pela unlao de moradores do Município de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, com S·ede na Alameda Bauru n' 48, Jd . Saira, CEP 18085-
080, no Município de Sorocaba, Estaão de Sao Paulo. 

Parágrafo Único - A Associação uti lizará como denominação Fantasia: SUPER FM e reger-
se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Território Nacional. 

Artigo 2,· - A ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER, tem por objetivo 

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA atendendo o disposto da Lei 
nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, e Portaria 
nO 4.334, de 17 de setembro de 2015 alterada pela Portaria n° 1.909, de 6 de abril de 2018, 
bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio socia l; 
c) Prestar serviços de uti lidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente ; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Prefe rência nas finalidades educativas, artísticas, culturais, cientificas e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísti cas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

_______________ w_. _____ ~--~-------- -----
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c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica , racial , religiosa , sexual , de gênero ou de qualquer natureza 
na admissão dos associados. 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de oplnloes e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando 
sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3.° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente 
pelas obngaçoes contraldas pela Enlidade, ressalvados os casos em que os dlngentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 4.° - Serão admitidos como associados pessoas físicas e jurídicas com direito de 
acesso gratUito, que tenham preenchido formulâno próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 5.° - A Associação, será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

1- Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutária e que 
tenham sido aprovados em Assembléia Geral , sendo cidadão pessoa física ou jurídica, 
domiciliados na área da execução do serviço; 
III - Honorários: Pessoas físicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação em prol 
da Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. 

Artigo 6.° - As contribuições dos Associados serão reguladas 

Artigo 7.° - São Direitos e Deveres dos Associados: 
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--, .. ---------------------------------------------------------------
a)- o Associado tem Direito a: 

I- voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Artigo 11 .°; 
II - Participar de Assembléias Gerais com voz, discutindo e votando os assuntos que nela se 

tratarem; 
III- Demitir-se da Associação. 

b)- São Deveres do Associado: 
I- Participar das Assembléias, sempre que convocadas Ordinária e Extraordinariamente ; 

II- Cumprir as disposições da Lei , do Estatuto, bem como respeitar as deliberações da 
Assembléia; 

111 - Zelar pelo patrimõnio moral e material da Associação; 
IV- Colocar a Diretoria a par de situações que coloquem em risco a autonomia ou o bem 

estar da Entidade; 

V- Colaborar e manter em dia, com a contribuição mensal estipulada pela Assembléia Geral. 

Artigo 8.° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-Ia à Assembléia Geral , convocada 

especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito 

~ defesa do Associado em questão. 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 9.° - São Órgãos da Associação: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria ; 
111-- Conselho Fiscal. 

IV- Conselho Comunitário. 

Artigo 10.° - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da Associação, será 

cornposta por seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no terceiro trimestre, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria , discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para 
Elei ão da Diretoria , do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e Extraordinariamente 
poderá ser convoca a para eslitUlçao os Ingentes e 
o disposto no Parágrafo Pnmelro deste Artigo. 

____________________ ~m.~~ ________ ~~ .. ~~~-------------- ... 
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do Código Civil , para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral; Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de, dirigentes, Alteração Estatutária ou dissolução da 
[lssociação, será exigido o voto concorde de dOIs terços dos presentes a Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias 
através de Edital ou comunicado aftxado na Sedé dá AssbClaçao e Estádio, bell I COIIlO lia 

Sede das Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da Emissora, devendo conter 
data. hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira chamada somente com 
metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda chamada, trinta minutos após 
com qualquer número de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes 
do Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme estl~ Estatuto, mediante voto dos Associados em dia 
com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Artigo 11 .· - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral , um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permlMa uma reelelçao. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação, poderá ser substitu ida, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as 
disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10.°. 

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ·OU emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida . 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial. 

Artigo 12.· - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
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c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou internos; 
d)- Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
e)- Apresentar relatório anual a Assembléia Geral do balanço patrimonial e relatório de 
atividades; 
f)- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro ; 
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio corn a comunidade e entidades afins; 
h)- Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da Entidade; 
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

II - De cada Dirigente: 

a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunloes da Dlretona, assinar contratos, 
ajustes ou convemos de Interesse da Associação, movimentar conta bancária da Entidade, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; 
Praticar todos os atas necessários à administração da Entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b)- Ao Diretor Administrativo (Secretário) compete: Gerir as atividades administrativas e 
financeiras da Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
Associação, assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os documentos concernentes a 
vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as Atas, ter sob 
sua guarda os livros , Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os documentos 
relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria e 
Secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento económico financeiro da 
Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operações (Tesoureiro) Compete: Implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínios sob forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda 
todo património considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; 
Promover a integração da Comunidade com o serviço prestado. 

Artigo 13.· - A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, com 
no nllnlmo cinco pessoas represen an es e entl a es ega mente Instltuldas. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário será instituido após a outorga da entidade, 
em conformidade com o artigo 8' da Lei 9.612/98, com a participação o minimo 5 (cinco) 
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membros, ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente a 

solicitação da maioria dos seus membros ou pela Diretoria 

formalizadas junto a quaisquer de seus membros 
por razões 

Parágrafo Segundo - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de Entidades da Comunidade local, tais como Associações de Classe, 

Beneméritas, Religiosas ou de Moradore·s, desde que legalmente instituidas, com o objetivo 

de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções : 
I - fiscalizar a programação da emissora; 

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos 

concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; 

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada ; 

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 

V - receber reclamações, denúncias e elogios; 

VI - submeter ao Ministério das Cornunicações e aos órgãos de direção da entidade 
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. 

Parágrafo Quarto - O Conselho Cornunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, 

dentre seus membros, um coordenador e um Secretário, para presidir e secretariar suas 

reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselho Comunitário, bem corno suas OplnlOeS, 

constarão de Atas lavradas em livro próprio que deverá ser assinada por todos os membros 

presentes . 

Artigo 14.0 
- A Associação será fiscalizada por um Conselho Fiscal constituído 

membros titulares, eleitos pela Assembleia era que e egeu a IretOrla para um mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida uma reeleição. 

Parágrafo único - Compete ao Conselho Fiscal cumprir e fazer cumprir as normas 

estatutárias e as seguintes atribuições: 

I- Examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, bem como opinar sobre eles para 

a Assembléia Geral convocada para apreciação e aprovação das contas anuais. 

II- Opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do patrimõnio 

imobiliário da entidade. 

III- Acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos estabelecidos 
pela Diretoria Executiva . 

~)AS ELEiÇÕES 
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Artigo 15.0 
- As chapas para a Diretoria e Conselho Fiscal estarão aptas, se entregues até 

03 (três) dias antes da Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros, bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de Associados aptos a 
votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a partic.ipação de Associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuraçªio; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria e o Conselho Fiscal, serão formados pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 
cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no 
Processo Eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da 
Assembléia Geral. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 16.0 
• A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra , calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

yl - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

,Artigo 17.0 
• O Património e Receita da Associa ão, será com osta elas contribui ões 

sociais definidas pela Assembléia Geral , pe as oaçoes, auxl lOS e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras , 
pelos saldos de exercicios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocinio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Artigo 18.0 
• A Receita da Associaçªio, será utilizada unlca e exclusivamente para a 

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a r uneração de seus 

PtÍgi na 7 

Petição  (3980234)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 16



• 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO E RADIO 
COMUNlT ARIA SUPER. 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 19.· - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Artigo 20.· - A dissolução da Associação, ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, 

respeitando as disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10°; e o 

remanescente de seu Patrimõnio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econõmicos 
congénere, definida na Assembléia. 

Parágrafo Único- A Associação poderá ser extinta , por deliberação da malona dos 
Associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária para tal fim. 

VIII PISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 21,· - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos 
a Assembléia Geral , pelo Associado que se achar prejudicado. 

Artigo 22,· - O Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 10 de Janeiro de 2019, e entra 

em vigor na data de sua inscrição no Hegistro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este 
Registro todas as alterações por que passar. 

Sorocaba/ SP, 10 de Janeiro de 2019. I 
/ 

X ;).. o : ~ <. ,Biu,A,.rS 
~ Geral (PreSidente), 

ZINA PETRENKO 
CPF n.· 081 .073.267-09 
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j 
x. tx)'A"\L~=:pA:1"ENCU QW \ GÓ 

Diretora Administrativa (Secretaria ). 

MARIA DA PENHA-IDALGO 
CPF n.o 073.005.568-09 

;( ~ . I 
Diretoreoperações (Tesoureiro). 

EMERSON LUIZ GUIMARÃES 
CPF n.o 160 29.328-39 I 
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Relacão que consta Nome e dados completos. dos MembrQ§ da Diretoria. 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da ASSOCIACAO E RADIO 
COMUNIT ARIA SUPER. 

I 
= Diretor Geral (Presidente): ZINA PETRENKO. brasi leira, divorciada, do lar, portadora do l6l 
R.G nO 7.3 11.609-9 SSP e CPF nO OR 1.073 .267-09, fi li ação : Wasyl Petrenko e Edokija Petrenko ~ 
res idente na Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586, Vila Haro, CEP 180 15-075, no 
munic ipio de Sorocaba - SP. com endereço eletrônico: radiosuper(noutlook.com. 

I 
= Diretora Administrativa (Secretária): MAR IA DA PENHA IDALGO, brasi leira, solteira. 
auxi li ar administrativa, portadora do RG. 14.9:13.542-8 SSP/SP e inscri ta no CPF 073.005.568-09. 
filiação: José Maria Idalgo e Luci la Pereira de Oliveira. residente e domicili ada na Alameda 
Bauru, n° 48, casa O I, Jd. Saira, CEP 18085-080. no município de Sorocaba/RS, com endereço 
e lctrônico : pcnhahidal!;o@hutmail.com . 

I 
= Diretor de Operações (Tesoureiro): EMERSON LUIZ GU IMARÃES, brasi leiro, casado, 
operador de VT, portador do RG . 23 .06 1.144-K SSPiSP e in scrito 110 CPF 160.129.328-3<), 
tili ação: Geraldo Fernandes Guimanics e Deusa Zall ardo Guimarães. res iden te e domiciliado na 
Alameda Angatuba na 5, ap . 2 .Id . Saira, CEP 18085-080. no município de Soroeaba/Sr, com 
endereço elerrônico: ~ui11la.radl;l l i~ld ' { U!l11ail. c om . 

I 
~ Conselheiro fiscal 1: ALCEU CAMARGO LIMA JUN IOR. bras ileiro, solteiro, cabelereiro. 
ponador do RG. 11.924.153-5 SSP/SP c inscrito no CPF 034.186.608-35, filiação: Alceu 
Camargo Lima e Hermelinda Rodrigue Lima. res idente e domicili ado na Rua Alvares de 
Azevedo, nO 308, Vila Ortcncia - CEP 18020-292, no município de Sorocaba/SP, não possui 

endereço eletrôl1ico ~ 1 
= Conselheiro fiscal 2: FLAVIO AUGUSTO BRUSAROSCO FELlC IO. brasi leiro, casado. 
repositor, portador do RG. 32. 0 53.~57-6 SSP/SP e inscrito no CPF 298.782.288-00 , filiação : 
Pedro Fc li cio e Sandra Aparecida Brusarosco Felicio, residente c domici li ado na Estrada do 
Dinorah nO 380, b1.6, ap. 14, Lo!. Dinora Rosa, CEP 18071-030, no muni cípio de município de 
Sorocaba/SP. com endereço eletrônico: lla ViO-brusarosc(T,hotmai I.c<,m. 

= Conselheiro fiscal 3: WESLEY OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, comerciário, pOltadOI

W do RG . 22.403.736-5 SSP/SP e inscritu no C PF 1 65.737.42~-93 , filiação: Dan ie llgnacio da Si lva I . 
e Apalecida Ol ivei ra Silva. res idcnte c domici liado na Rua Augusto Llppcl nO 18 12, 81.e, ap. 12 1 
I'q . Caml'o li l11. CEP 1 804~-130 nu município de município de Sorocaba/SP. com endereço 
clctrônico: \\ es lC"Jhan~dilll v ic { l}l! , mail.:.S.~ I 
~ Conselheiro comunitário 1 (coordenador): ODIR JULIO PED RAZZ I, brasileiro. casado, 
1lposcnrado. portador do RCi J.34J . 7 1 5-A c UO (, PF W 14 1.320.878-91. fil iação: A ffo nso {j . 
I'cdrazzi c Linda pcdrazLi. rcsidel1ll' c domiciliado na Rua Antonio Aparec ido FClTaz, 188. Parque 
Sant a Iza bel. Sorocaba/SP, não pUSSUI endereçu ektrônico . 
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/ 
= Conselheiro comunitário 2: JOÃO CARLOS FERREIRA GOMES, brasileiro, casado, h 
comerciante, portador do RG. 19.793. \34-0 e do CPF W 076.147.558-39, filiação: Benedito ~ 
Fcrreira Gomes e Graeira Corrêa Gomes, residente c domiciliado na Rua Dr. Campo Salles, 205, ::::::s, 
Pinhei ros. Sorocaba/SP. com endereço e letrônico norton.abenu ra({/iteITa.com .br. 

/ 
= Conselheira comunitária 3 (secretária): SELMA REG INA DA SILVA ARAUJO. brasileira, 
casada, do lar, pOl1adora do RG . 34.413.374-6 e do CPF N° 460.465.694-00, fi liação: Lourival 
Araujo da Sil va e Isabel Santana Si lva, n!sidente e domicil iada na Rua Oswaldo de Oliveira Rocha 
Filho nO 3 18, Parque das Paineiras, Sorocaba/SP, en9creço eletrônieo: sl'i m.araujo@hotrnai1.com . 

/ 
= Conselheiro comunitário 4: LEOMAR GREGÓR IO. brasileiro, solteiro , aposentado, portador 
do RG . 21.971.202-5 e do CPF W 122.521 .8 18-77, filiação: Dalicio Gregorio e Maria Apareeida 
da Silva Gregório. residente e domici liado na Rua Imperatriz Leopo ldina, 23. Vila Jardini, 
Sorocaba/SP, com endereço eletrônieo: jlescritld holma i1. coll1. 

J 
= Conselheiro comunitário 5: JOSÉ RENATO DE PROENÇA, brasi leiro, casado, servidor 
publico, portador do RG. 22.2 10.135-0 e do CPF W 122.554.888-84, filiação : José Ferre ira de 
Proença e Maria Aparecida de Proença., residente e domi ci liado na Rua Projerada D, 429. Vil a 
Co lorau, Sorocaba/SP, nào possui endereço eletrônieo. 

J 
Sorocaba / SP, IOde Janeiro de 2019. 

L ~ \ O ~~ ª--t;, ãyq / 
--vm:rÃ PETRENKÔ 

CPF n." 08 1.073.267-09 
Pres idente 

Página 2 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019 para Aprovação do Estatuto Social 
adequado a Portaria n' 4334, de 2015 alterado pela Portaria nQ 1.909, de 6 de 
abril de 2018; Eleicão e Posse da Diretoria. Membros do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário da ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA 
SUPER. 

= ZINA PETRENKO: ____ lr-"l""" . :._ ~~ _t (Z ~ ~ =--- ~ -- \&, --/---r----.L X -'---v= 7 
= MAR I A DA PENHA IDALGO: -'Oili~L:;;j~:Li::::osl~..J ---.. bU~ÇL ~ :/ -

= EMERSON LUIZ GUIMARÃES: !f / )( 
- ~~~~ ------~--

= ALCEU CAMARGO LIMA JUNIOR. 

= FLAVIO AUGUSTO BRUSAROSGO FELlC ~ 0 ~ ' ~ ~~1.J- ~j _ _ __ ~x ~ 

= WESLEY OLIVEIRA SILVA : __ ~~~ '--~ _____ --=)(_ 

= ODIR JULIO PEDRAZZI :--- ti&::: =-----:~ --- -- -L 

= JOÃO CARLOS FERREIRA IGOMES : _~ -\--''''-- ______ _ 

= SELMA REGINA DA SILVA ARAUJO;...: A-d.-~~~ .--.--- ----"~ 

= LEOMAR GREGÓRIO : _ ______ -+ 

= JOSÉ RENATO DE PROENÇA:_ ----' <+f ~~=---+-+- --- ---' -

= '- --- -- -----.-- - -T ~--- +__+ -- -~ 

= ----------

=--- - --- -- -- - --- --------~ ~ 

= --- -- --- --- ----------- --~ 

Sorocaba i sr, IOde Janeiro de 2019. 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 
DO CONSELHO COMUNITARIO 2019 _1 ° SEMESTRE DA 

ASSOCIACÁO E RADIO COMUNITARIA SUPER. 

A ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER, inscrita no CNPJ sob n° 
01.538.831 /0001-84 com sede na Alameda Bauru n° 48, Jd. Saira, CEP 
18085-080, no município de Sorocaba, Estado de São Paulo, através de seus 
CONSELHEIROS, vem apresentar Relatório Circunstanciado elaborado pelo 
Conselho Comunitário nos termos do artigo Art. 116 da PORTARIA N° 

4334/2015/SEI-MC contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de 

programação, considerando as fina lidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

O Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER 
demonstra abaixo a programação da Rádio Super FM e declara que a 
programação da emissora de rádio, atende os princípios, objetivos e 
finalidades legais do serviço de Radiodifusão Comunitária referente ao 1 ° 

Semestre do ano vigente (2019) nos termos dos artigos 4° e 8° da LEI N° 
9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar éI programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° desta Lei. 

O Conselho Comunitário deseja a continuidade do sucesso dos que fazem a 
organização da Rádio Super FM e vem parabenizá-los pela excelente 

condução dos trabalhos . Nestes termos, o Conselho Comunitário passa a 
datar, rubricar e assinar todas as folhas deste documento. 

Observações e r ubricas: _ X. ~ _ _ . ______________ _ 
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• 

Programação da Rádio Super FM I Sorocaba 

De segunda-feira a sexta-feira, da Oh às 24h 

Horário: OOh às 06h 
Programa: Madrugada Super 
Locutor: Automático 
Descrição: Programação Musical Nacional 

Horário: 06h às 09h 
Programa: Super Bom Dia 

Locutor: Hidalgo Netto 
Descrição: Música e Notícia 

Horário: 09h às 12 
Programa: Super Show 

Locutor: Ana Andrade 
Descrição: Programa de Variedade 

Horário: 12h às 13h 
Programa: Brasil de Fato 
Locutor: Júlia Rhoden 
Descrição: Jornalismo 

Horário: 13h às 14h 
Programa Super Especial 
Locutor: Ana Andrade 
Descrição: Especial Musical 

Horário: 14h às 17h 

Programa: Super Tarde 
Locutor: Nestor Soares 
Descrição:Programa de Variedade 

Observações e rubricas :.....$.x"--________________ _ 
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• 

--------------------~ ......... 
Horário: 17h às 18h 

Programa: Sorocaba Agora 
Locutor: Manlio Mora 
Descrição: Jornalismo 

Horário: 18h às 19h 

Programa: Radiobol 

Locutor(es): Equipe de Esportes da Rádio Super 
Descrição: Jornalismo Esportivo 

Horário: 19h às 20h 
Programa: A Voz do Brasil 

Locutor: (EBC - Empresa Brasil de Comunicação) 
Descrição: Informativo Estatal de responsabilidade do Executivo, 
Legislativo e Judiciário. 

Horário: 20h às 24h 
Programa: Super Noite (Ponto de Cultura e "A Gente Pecisa Conversar") 
Locutor (es): Júnior Videira e Cláudio Fernandes 

Esporte: Transmissão ao vivo do Esporte Clube São Bento em 
campeonatos Paulista e Brasileiro. 
Obs.: As transmissões acompanham os dias e horários das tabelas 
divulgadas pelos organizadores. 

Sábado 

Horário: OOh às 06h 
Programa: Madrugada Super 
Locutor: Automático 
Descrição: Programação Musical Nacional 

Horário: 06h às 09h 

Programa: Café com Viola 
Locutor: Hidalgo Netto 

Descrição: Música sertaneja raiz 

Observações e rubricas :--'..:J(c--_______________ _ 
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Horário: 09h às 12 
Programa: Super Manhã 
Locutor: Isa Ferri 
Descrição: Programa de Variedade 

Horário: 12h às 13h 

Programa: Brasil de Fato 
Locutor: Júlia Rhoden 
Descrição: Jornalismo 

Horário: 13h às 24h 

Programa: Horário Alternativo 
Locutor: Equipe da Rádio Super 

Descrição: Repetição de Programas que foram ao ar durante a semana 

Domingo 

Horário: OOh às 24h 

Programa: Horário Alternativo 
,Locutor: Equipe da Rádio Super 

Descrição: Repetição de Programas que foram ao ar durante a semana, 
transmissão esportiva e jornalismo. 

Observações e rubricas :--'-';('--________________ _ 
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~ 

--------------------~ .......... 
Entidades gue compÕem o Conselho Comunitário e seus respectivos 

representantes legais 

1) ODIR JULIO PEDRAZZI, representante legal da entidade ASSOClACÃO DE W. 
FERROVIÁRIOS INATIVOS E PENSIONISTAS. inscrita no CNPJ 01.252.131/0001- tJU ' . 
29 com sede na Rua Saldanha Marinho n° 211, sala 4, Vila Magalhaes, 
Município de Sorocaba - Estado de São Paulo, CEP 18.035-050. 

2) JOÃO CARLOS FERREIRA GOMES, representante legal da entidade LIGA 
SOROCABANA DE FUTEBOL DE SALÃO inscrita no CNPJ 50.802.875/0001-8 
com sede na Rua Santa Clara n° 446, Centro, no município de Sorocaba -
Estado de São Paulo, CEP 18.035-251 . 

3) SELMA REGINA DA SILVA ARAUJO, representante legal da entidade 
CENTRO CULTURAL DE TRADICÕES DO NORTE E NORDESTE DO BRASIL EM 
SOROCABA E REGIAO - CCTN rnscrita no CNPJ 08.056.504/0001 -35 com sede 
na Rua Oswaldo de Oliveira R1>cha Filho n° 318, Parque das Paineiras, no 
município de Sorocaba - Estado de São Paulo, CEP 18.078-630. 

4) LEOMAR GREGÓRIO, representante legal da entidade ASSOCIACÃO DOS 
PACIENTES. DOADORES E TRANSP. RENAIS DE SORQCABA E REGIAO -
TRANSDORESO inscrita no CNPJ 50.816.131/0001 -10 com sede na Rua 
Visconde de Cairu n° 106, Vila Independencia, no município de Sorocaba 
Estado de São Paulo, CEP 18.040-335. 

5) JOSÉ RENATO DE PROENÇA, representante legal da entidad 
ASSOCIACÃO DOS MORADORES DA VILA COLORAU inscrita no CNPJ 
50.820.059/0001-02 com sede na Rua Projetada O n° 429, Vila Colorau, no '-\~ 

munícípio de Sorocaba - Estado de São Paulo, CEP 18.017-013. 
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CONSELHEIRO: ODIR JULIO PEDRAZZI : ___ "7'/=--"-=--+ _____ --'l< 

CONSELHEIRO: JOÃO CARLOS FERREIRA GOMES:---i......ylli-______ , 

CONSELHEIRO: SELMA REGINA DA SILVA ARAUJO :-,-J ~~ ~~A_ ---':' 

CONSELHEIRO: LEOMAR GREGÓFtIO :-----" =---"--'-It""T - -+- - f='~__!:_ -

CONSELHEIRA: JOSÉ RENATO DE PROENÇA: - +-lI+f~ ----=:- --b.L- - -L ' 

Sorocaba ISP, 10 Janeiro de 2019. 

x , 

• 
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18/03/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.538.831/0001-84

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
18.085-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAIRA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alyanca1@terra.com.br 

TELEFONE 
(15) 3232-3476 / (15) 3232-3476 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/03/2019 às 17:59:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Petição  (3980239)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 39

https://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


Petição  (3980241)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 40



Petição  (3980241)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 41



Petição  (3980241)         SEI 01250.012554/2019-99 / pg. 42



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
���

�������	�
�
��
������ !�
�
��
��
�	 !�

�	�	�
�	�


�����������������

���������"

����������
��	���

	�����	�	�
��
�������	����
��	
����
�
���������
	�

�����������
�������	��������������������
	���

	���
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

�#����$���
�
	%&'&()(*+
(*
)++,-&)./*+
(*
(*0*+)
(*
(&1*&%,+
+,-&)&+


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

�#����"���
�
	%&'&()(*+
(*
,12)3&4)./*+
)++,-&)%&')+
5&2)()+
6
-75%71)
*
6
)1%*

�#��������
�
	%&'&()(*+
)++,-&)%&')+
38,
*+9*-&0&-)()+
)3%*1&,1:*3%*


���	�������
��	�
�������������������	���

�����
�
	++,-&).8,
�1&')()

�����������

�
�	��	�;	
�	���;�
�������

���
������������

�	�	
#


����

�$��������

��	�����	
��	���

���	
�	<	�;	��
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	��� ���������

������������	�����
���
�����������

=====



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

����������

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

========

��������
	����
���
���	���

========


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$��$���������<)���>#�>�?
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
CNPJ - entidades do Conselho Comunitário (4646953)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 1



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
���

�������	�
�
��
������ !�
�
��
��
�	 !�

�	�	�
�	�


�����������������

�������"��

����������
��	���

��#	
�����	�	�	
��
��
����
��
�	�	�

�����������
�������	��������������������
	���

$$$$$$$$
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

"%��"���""
�
�&'()*
)'+,+-)-.*
.*/0('+,)*
120
.*/.3+4+3)-)*
)1'.(+0(5.1'.


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

"%����%���
�
�6&7.*
*03+)+*8
.*/0('+,0*
.
*+5+6)(.*


���	�������
��	�
�������������������	���

%""�"
�
	**03+)920
�(+,)-)

�����������

�
�	�
	
��	�	
�������

::;
������������

�	�	
�%


����

����%�����

��	�����	
��	���

���
��
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	���

10('01�)7.('&()<'.(()�305�7(

���������

=��>
%�%%�����


������������	�����
���
�����������

$$$$$



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

�%��������

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

$$$$$$$$

��������
	����
���
���	���

$$$$$$$$


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$�����"����"�<)��"?::?��
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
CNPJ - entidades do Conselho Comunitário (4646953)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 2



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
�� 

�������	�
�
��
������!"�
�
��
��
�	!"�

�	�	�
�	�


�����������������

������#���

����������
��	���

���
��
���
��	�
��

�	������
��
���
�
�
������
�
��
��	���
��
�����	�	
�
��$�	�

�����������
�������	��������������������
	���

��
�
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

%���������
�
	&'(')*)+,
)+
*,,-.'*/0+,
)+
)+1+,*
)+
)'2+'&-,
,-.'*',


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

���%#�%�%%
�
�3,'3-
)+
*2&+
+
.45&42*
36-
+,7+.'1'.*)-
*3&+2'-28+3&+

%���%�����
�
�2-)4/6-
+
72-8-/6-
)+
+(+3&-,
+,7-2&'(-,

%�����%�%%
�
	2&+,
.93'.*,:
+,7+&;.45-,
+
*&'(')*)+,
.-875+8+3&*2+,
36-
+,7+.'1'.*)*,
*3&+2'-28+3&+

%��%������
�
	&'(')*)+,
)+
-2<*3'=*/0+,
*,,-.'*&'(*,
5'<*)*,
>
.45&42*
+
>
*2&+

%��%%�����
�
	&'(')*)+,
*,,-.'*&'(*,
36-
+,7+.'1'.*)*,
*3&+2'-28+3&+


���	�������
��	�
�������������������	���

�%%�%
�
	,,-.'*/6-
�2'(*)*

�����������

�
��?	���
��
�������	
���@	
���@�
�������

���
������������

����

����A�����

��	�����	
��	���

�	�B��
�	�
�	�����	�
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	���

�����	�	���C@�
�	������

���������

D��E
%A���%A%�


������������	�����
���
�����������

FFFFF



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

������#���

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

FFFFFFFF

��������
	����
���
���	���

FFFFFFFF


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$�����%�#��%�<)��%G��G��
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
CNPJ - entidades do Conselho Comunitário (4646953)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 3



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
���

�������	�
�
��
������ !�
�
��
��
�	 !�

�	�	�
�	�


�����������������

"������#�"

����������
��	���


�	��������
	����
�	�
��	�����

�	���
���	��
���
��$�	�

�����������
�������	��������������������
	���

%%%%%%%%
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

#&��������
�
	'()(*+*,-
*,
+--./(+01,-
*,
*,2,-+
*,
*(3,('.-
-./(+(-


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

�4.
(52.36+*+


���	�������
��	�
�������������������	���

�##�#
�
	--./(+04.
�3()+*+

�����������

�
��������
��
�	���
�������

���
������������

����

����&�����

��	�����	
��	���

���	
������������	
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	���

�������
78�
�	������

���������

9��:
�"""����;


������������	�����
���
�����������

%%%%%



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

������"���

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

%%%%%%%%

��������
	����
���
���	���

%%%%%%%%


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$�����#�"��#�<)��#<&#<��
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
CNPJ - entidades do Conselho Comunitário (4646953)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 4



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
���

�������	�
�
��
������ !�
�
��
��
�	 !�

�	�	�
�	�


�����������������

�"�������#

����������
��	���

	�����	�	�
���
���	�����
�	
���	
�����	�

�����������
�������	��������������������
	���

$$$$$$$$
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

�%�#������
�
	&'(')*)+,
)+
*,,-.'*/0+,
)+
)+1+,*
)+
)'2+'&-,
,-.'*',


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

�%��#�"���
�
	&'(')*)+,
)+
-23*4'5*/0+,
*,,-.'*&'(*,
6'3*)*,
7
.86&82*
+
7
*2&+

�%��������
�
	&'(')*)+,
*,,-.'*&'(*,
49-
+,:+.'1'.*)*,
*4&+2'-2;+4&+


���	�������
��	�
�������������������	���

#����
�
	,,-.'*/9-
�2'(*)*

�����������

�
�����
	�	
�
�������

%��
������������

����

�����<���#

��	�����	
��	���

���	
�����	�
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	��� ���������

������������	�����
���
�����������

$$$$$



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

����������

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

$$$$$$$$

��������
	����
���
���	���

$$$$$$$$


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$������������<)���=��=�%
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
CNPJ - entidades do Conselho Comunitário (4646953)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 5



��������	
�����	
��	
��
��	���


�	�	�
��
�	����	�
�	
�����	
�������	


����������	�
��	�
��

������������������
�	
���

�������	�
�
��
������ !�
�
��
��
�	 !�

�	�	�
�	�


�����������������

�������""#

����������
��	���

	�����	�	�
�
�	���
������
	��	
�����

�����������
�������	��������������������
	���

�����
������

���	��

���	�������
��	�
�������	�	�����������	�����	��	����

#���������
�
	$%&%'(')*
')
+,'%-


���	�������
��	�
����
���	�	����
�������	��
�
�������	�
�

�.-
%/0-+1('(


���	�������
��	�
�������������������	���

�""�"
�
	**-2%(3.-
�+%&('(

�����������

	�
�	���
�������

��
������������

����

����������

��	�����	
��	���

�	����
�	��	
���	���	��

�����	�	
���

��

����������������	���

(45(/2(�6$)++(�2-1�7+

���������

8��9
�:�:���;#
�
8��9
�:�:���;#


������������	�����
���
�����������

<<<<<



	����
������
�����

	
��	

��������
	����
������
�����

:�����:��"

���	������
	����
������
�����


	����
���
���	���

<<<<<<<<

��������
	����
���
���	���

<<<<<<<<


� !"#$%"� &'$�	()*!+,-"��"!.$*/#$�����(0�123456�%&�78�%&�%&9&.:!"�%&�7;132�

�./*/%"�("�%/$�����"�:��"�<)��"=��=��
�%$*$�&�="!$�%&��!$)>'/$�2� �?@/($A����

���������	
��

���
���
��������������
�
�������
�	����������
��������	���� !������"�
��� ��"�
��# �$�������
Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (4646970)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 6



������������������	
���
�����
��������	�	
��

���������
����
��	����������������������������������

������������������	�
��
���������������
���
����������������������	������

��������

����������� ��	!��� �� "�#��		$�����������	

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 18/09/2019 09:52
Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (4646970)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 7



��������	����
��
������ �������� ����������

��������	
�	��
�����
�
�	
�	�����
�
��	

��������	
 �������������������

��
�	��	����
  !!"#� # "�$�% ��"�#"&'(�) %� �!'*$%�

%���+�������������+����	�����,�-��,��,.�,.-��

#����+�����/���0��������$	1��2����

"��������������3��	�45���1�������3����1����������	�+������������1����������������3���46�����

�������������������������#��7�.�888����7��2���9�

 ����3��	�45������1���������6���6����3���������1��������	1����46������	:��������
��2�+������������	1��2�����1���������
;)!��!�+�����	�������������1����+�#�������������
!����+<�	�������������3�������#*<�1��������3�����1����������	1���	�����������	1���������
�	������ 2=���������# �> <1�����9�������+�����	����������������.�

������

���������	
�����
�����	
��
�
����	�	
�	������
��	��

����������������������
��� ��!"���#�"��$"%������
�����!����
������
�������
��	��"&�!
Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (4646970)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 8



��������	��	
�����
	��������
	�	�������
	

����������
	�������
	�	�	
�����	�����	��	�����

��
������	��	���
����

��������	
��
����������
����
��
��
�
��
��
��
�
��
��
�
�
�������
������
��������
��������������
����� !�! �"�����!#��$����������
��
���
�
�
�

	���$���
��
����$������	
����
�%��
��
���
&
�
��������
����
�����
�$������
�'�
�
��
�(
�����)����
���
���
���	
����

�(�(��
&
�
�	
���
��
���
�
��	
����'��������
�
��*+��
�,��
��
��
���
�
�

	���$���
�(
����$���
������
�
���
�����

-��
�(������


������ ���		
���
��
�����
 ����
�
�� ����
�
	 ���
	����
 ����
	

���������	
���
�
�	�����

��



�����������

�����
��������
�
�
�����
�	��������� 
��������
�
�	�����	���!"�
���

��#$�

�
�
�	����
Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (4646970)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 9



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.538.831/0001-84

Certidão nº: 184160912/2019

Expedição: 18/09/2019, às 09:57:42

Validade: 15/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.538.831/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Outros (origem externa) - CNPJ e Certidões (4646970)         SEI 53000.036254/2012-74 / pg. 10
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Sorocaba Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER CNPJ: 01.538.831/0001-84
Nome Fantasia: Bairro: Jardim Saira

Logradouro: Alameda Bauru Número: 48
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01538831000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 18085080 Logradouro: Alameda Bauru

Número: 48 Complemento: Bairro: Jardim Saira Estado: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 18000000 Logradouro: ALAMEDA BAURU

Número: 48 Complemento: Bairro: JARDIM SAIRA Estado: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/06/2002 Data Limite Instalação: 12/02/2020

Número do Processo: 538300018431998 Fistel: 50011467479

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

388 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

20364 ATOATO  SCMSCM  25/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

129 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/06/2002 20/06/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

28925 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

323 PortariaPortaria  MCMC  21/07/2014 30/07/2014 Multa Jur.Jur. 

2132 PortariaPortaria  MCMC  27/10/2014 05/11/2014 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/10/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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63 PortariaPortaria  MCMC  09/01/2018 16/01/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 18000000 Logradouro: ALAMEDA BAURU

Número: 48 Complemento: Bairro: JARDIM SAIRA UF: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 23S294884 Longitude: 47W264235 Raio: 20

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 23S283800 Longitude: 47W261800

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 18000000 Logradouro: ALAMEDA BAURU

Número: 48 Complemento: Bairro: JARDIM SAIRA UF: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER - CNPJ/CPF
(01.538.831/0001-84) Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: SOROCABA/SP Canal: 199
Indicativo: ZYM771

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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donizetti.santos
Chamada
As Coordenadas geográficas da Estação, informadas no
Requerimento e cadastrada no SRD, estão fora do endereço,
conforme indicado nas figuras. Fls. 5 e 6.



Coordenadas informadas no 
Requerimento, está fora do endereço, 
conforme indicado na figura.

Endereço da Estação.

Distância entre as 
Coordenadas e o 
Endereço da 
Estação.
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donizetti.santos
Chamada
As Coordenadas geográficas da Estação, informadas no
Requerimento e cadastrada no SRD, estão fora do endereço,
conforme indicado nas figuras. Fls. 5 e 6.



n° 48

Antena
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036254/2012-74
Referência: 01250.012554/2019-99
 
Interessado: Associação E Rádio Comunitária Super (super)
Assunto: Exigência técnica.
 

                                                                                         

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação E
Rádio Comunitária Super (super), entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba / SP, constatou-se
que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

I. As Coordenadas Geográficas ora cadastradas, divergem do endereço do ponto
de instalação da estação. Portanto, deverá ser retificadas de 23° 28' 38" S / 47°
26' 18" W, para 23° 28' 47,28"S / 47° 26' 10,83"W.  A entidade deverá
apresentar mapa ou planta de arruamento, indicando o ponto do local do
sistema irradiante, com a padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’
SS,SS” (evento SEI 4652576).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com
as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional habilitado, com
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto
no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.              Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos,
Engenheiro, em 02/10/2019, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652622 e o código CRC ED176655.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 4652622
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 18321/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.036254/2012-74.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
e Rádio Comunitária Super, entidade autorizada a exercer o serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

 

 

ANÁLISE

2.               Considerando-se o art. 130, §§3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 e alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, é necessário que se convoque a Entidade a suprir
as seguintes pendências em sua documentação:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

As coordenadas geográficas
do sistema irradiante
informadas no Requerimento
divergem do endereço do
ponto de instalação da
estação, conforme exigência
técnica constante no
Despacho CGRC_REG_SP
(Anexos 4652622 e 4652576).
Portanto, a entidade deverá
atender às exigências do
referido Despacho.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

A entidade deverá
encaminhar Comprovante do
Registro da alteração do
estatuto social, datada de
10/1/2019, no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114
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Portaria nº
4334, publicada

no DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº

1909, publicada
no DOU de
9/4/2018.

jurídicas, conforme arts. 114
e 116 da Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A entidade deverá
encaminhar a Ata de eleição
da diretoria do período
entre 10/1/2015 a
9/1/2019, acompanhada de
comprovante de registro no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

E enviar também o
comprovante de registro no
Cartório de Pessoas Jurídicas
d a Ata de eleição da
diretoria encaminhada,
datada de 10/1/2019.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os diretores
eleitos no período entre
10/1/2015 a 9/1/2019 são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há
mais de 10 anos, bem como
que são maiores de 18 anos.

E também

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
das seguintes ex-diretoras:

1 – LAURA IDALGO

2 – IVONETE BARROS
BEZERRA

3 – ANDREIA IZABEL DE
SOUZA.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

Para cada um dos diretores
mencionados nos itens
acima, além dos documentos
de identidade solicitados,
deverão  ser apresentados
também documentos que
informem os respectivos
números de CPF dos
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números de CPF dos
membros da Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em nova consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel,
verificou-se que a Entidade se
encontra devedora. Por essa
razão, solicita-se a quitação
do(s) débito(s) existente(s) e
o encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Após nova consulta ao sítio
da Caixa Econômica Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação
de regularidade perante o
Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após nova consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 02/10/2019, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/10/2019, às
15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689583 e o código CRC 0EA64832.

Minutas e Anexos

Anexo (4652622) - Despacho CGRC_REG_SP

Anexo (4652576) - Documento de Apoio Canal 199 - Sorocaba-SP

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 4689583
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36650/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação e Rádio Comunitária Super  (CNPJ nº 01.538831/0001-84)
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira
18085-080 / Sorocaba – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.036254/2012-74.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 18321/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/10/2019, às
15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693474 e o código CRC 7FE1B402.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 4693474
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
 
OFICIO 36650/2019/SEI-MCTIC  
NOTA TÉCNICA Nº 18321/2019/SEI-MCTIC  
Processo n° 53000.036254/2012-74  
 
 
A Associação e Radio Comunitaria Super, com sede no Município de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84 por sua 

advogada, Dra. Priscila Ferreira, vem, APRESENTAR cumprimento de 

exigências relativas a NOTA TÉCNICA Nº 18321/2019/SEI-MCTIC. 

 

SEGUEM ANEXOS SEGUINTES DOCUMENTOS SOLICITADOS: 

 

1) NOVO REQUERIMENTO assinado e com coordenadas corrigidas.  

2) RELATÓRIO TÉCNICO assinado por engenheiro habilitado com as devidas 

coordenadas geográficas corrigidas e ART. 

3) ESTATUTO SOCIAL revisado e registrado em cartório PJ Livro A. 

4) ATA DE ELEIÇÃO 2015 a 2019 registrada em cartório PJ Livro A. 

5) ATA DE ELEIÇÃO 2011 a 2015 registrada em cartório PJ Livro A. 

6) COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE diretores e ex-

diretores, sendo respectivamente 2011,2015 e 2019. 
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7) CPF diretores e ex-diretores, sendo respectivamente 2011,2015 e 2019.     

8) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ANATEL. 

9) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RECEITA FEDERAL. 

10) PROVA DE REGULARIDADE FGTS.    

11) CNPJ 

     

OBSERVAÇÕES:  
 
O ESTATUTO SOCIAL E ATA DA DIRETORIA DO ANO DE 2019 SÃO 
PARTE INTEGRANTE CONEXAS, E FORAM REGISTRADOS NO “LIVRO 
A” DE PESSOA JURIDICA CONFORME CERTIDÃO DO CARTÓRIO 
ANEXA, E FORAM REGISTRADOS SOB O N° 154.759. 
 
A ATA DA DIRETORIA DO ANO DE 2015, FOI REGISTRADA NO 
“LIVRO A” DE PESSOA JURIDICA CONFORME CERTIDÃO DO 
CARTÓRIO ANEXA, E FOI REGISTRADA SOB O N° 154.736.    
 
 
 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 
 

Sorocaba/ SP, 14 /11/ 2019. 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

Nome Fantasia: 
 

SUPER FM 
CNPJ: 01.538.831/0001-84 

Endereço de Sede: 

 

 ALAMEDA BAURU N° 48 - JARDIM SAIRA 
 

Município: 
 

SOROCABA 
UF: SP CEP: 18085-080 

Nome do representante legal: 
 

ZINA PETRENKO 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
radiosuper@outlook.com 

  

Endereço de Correspondência: 
 

ALAMEDA BAURU N° 48 - JARDIM SAIRA 

Município: 
 
SOROCABA 

UF: SP CEP: 18085-080 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 

 

 ALAMEDA BAURU N° 48 - JARDIM SAIRA 

 

Município: 
 

SOROCABA 
UF: SP CEP: 18085-080 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                  23 º 28‘ 47“  S 

Longitude:               47 º 26‘ 10“ W 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todo,; os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplic,íveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicaçiões; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. V~, caput, inciso I, alíneas "b/I, "c", Ifdl1, l/e", "f", "g", "h", /IV', "t, "k", "I", "m", "n", 110 ", 

"p" e "q" ela Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fun.cionamento. 

Cientes de, que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penall e administrativa, 

sujeitandol os responsáveis à aplicaçllo das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: T ZINA PETRENKO 

Cargo: Diretora Geral - Presidente Tit. Eleitor: I 010841120310 

RG: 7.311.609-9 Órgão ssP/sP CPF: 081.073.267-09 

Emissor: 

Endereço: Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586 - Vila Haro 

Município: sorocaba 1 UF: SP CEP: 118015-075 

Assinatura : :.:... ,. f/. ~ -t.l1 I ..;>.!r, 
'V 

Nome do dirigente: -T MARIA DA PENHA IDALGO 

Cargo: Diretora Administrativa - Secretaria Tit. Eleitor: 1 14679510 0159 

RG: 14.933.542-8 Órgão ssP/sP CPF: 073.005.568-09 

Emissor: 

Endereço: Alameda Bauru n° 48- casa 01- Jd. saira 

Município: sorocaba 1 UF: SP CEP: 118085-080 

Assinatura: I '-"- A~ -:?v1. -=nn>ó -o..nlC>-.. 

Nome do dirigente: 1 EMERSON LUIZ GUIMARÃES 

Cargo: Diretor de Operações - Tesoureiro Tit. Eleitor: 117705180 0191 

RG: 23.061.144-8 Órgão SSP CPF: 160.129.328-39 

Emissor: 

Endereço: Alameda Angatuba n° 5 ap. 2 - Jd. saira 

Município: sor.l;caba 1 UF: SP CEP: 1 18085-080 

Assinatura: j .J !J /'-. 
{7"O 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 

2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
e:ssenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação . 
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ANEXOG 

FORMUlARtO DE DAOOS DE FUNOONAMENTO DA ESTAtAO - RADlODIFUsAo 
COMUNITARIA 

MINasrERIO ClENaA, TECNOLOGIA, INOVA¢ES E COMUNICA¢ES  

Secre:taria de Radiodifusao  

Departamento de RadiodifusaoEducativa, Comunitaria e de FlSCaliza~o  

Coorde~o-Geral de Radiodifusao Comurritaria  

SER~ DE.RADIODIFUsAO COMUNrrARiA - RADCOM  

1-ASSINAlE.A soucrrA(.:lo DE INTERESSE: 

x SoIidta~o de altera~ de c:aracterisdcas anterionnente aprovadas - Processo de P6s-0utorga 

RAZ.AO SOOAJ.. (CONnNOA(:AO) (HPJ

Islu!'IEIRI·1 I I I II I II I 10111_1 5 13181_1813[11/101 0 10 111-181 4 1 

UF COORDENADAS GEOGRAACAS (Espedfique 0 hemis:ferio cia 

I 1 I I 

BAlRRO 

IJ·llsIAIIIR[AI·1 

ClDADf (CONTINtJAcAo) UF (Es{ledffque 0 hemisfelio da 
latitude: It- Norte au ~ -Sui)

I I I I 11 I 1 I I ~ ]2 13 I • I 2 181 ' I 4 I7 I " I s I I 4 I7 I . ] 2 I6 I ' t 1 I0 I.. IwI 

lOGRADOURO 

]A]lIA]MIE]oIAJ IBIAIU[Rjuj-1 4 IS I·1 l I I I I t I I I 1 I I I 
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aDADf(CONnNUA~J UF COOROENADASGEoGRMItAS {Espedfique 0 hemisferio da 
Latitude: N - Norte ou ~ - SUI) 

6-lMNSMISSOR 

FABRICANTE 

IM I0 INIT IE IL I I 5 I I Is IT·I 10 IE I !c I0 IM Iul N I I ic IA I t; IA I0 j ILIT I0 IA I . 1 t I 

MODELO  
HOMOlOGA<;Ao/CERTlFtCA<;Ao  

3IL-M....LIT---llL.-F-,-1M---lI_--,-I9,--,1_8-,-I.....L.1-----,-1--1.1--,-'--LI--L-......L-....:..I 12 I 5 I . I 0 Iw 10 I 4 I 6 I1I0 I 0 IX I X I X I 0 I 0 1 11 1 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA  

IM 10 IN IT lEI LI I 1 5(1 I51 T.\ IDIE I I c 10 IM IU \ N 11 Ic 1 A I t; IA10 1 IL ITID IA I . I  
MODELO . 

~ 

I I I MIT I 0 I d p I 11 f 0 10 II \1 I I I I I I II I IV 0 C 0 E D H 0 

!2I s l,l o lm 

GANHO max (Gt) AlTURA EM REW;Ao AO SOLO AlTURA DA TORRe:  
AlTITUDE 00 LOCAL  

I0 I .1 0 I IdBd I5 18 I0, I0 Im 

8 - UNHA DE lllANSMlSSAo 

FABRICANTE MOOElO

IR IF I5 I I c I A IB I0 [ s I I E Isip I E I C II I A i I lsi I I J IRIG! - I2 ·'1 [31 cit I I I 

COMPRIMENTO (l) ATENUACAo EM 100 m (Al) PERDAS NA UNHA (Pl)  

ERO£NOA OA UNHA (TI)  

-PI. 
Perdas na linha 'Pl) :: L 11: AI. Efidenda da Ilnha (f1)= 10"-, . 100 

9 - POTtNoA Ef£TIVA IRRADIADA (EAP) 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Gilt. Gvt . '1) = 10 log (0.025 x1,0 x1,0 x0,785 ) =-11.07 dBk 

Pt = Potencia do toInsmissor, em kW.  
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.  
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes  
'1 = Eficiencia dalinha de toInsmissao .  
• CBS: A pot!ncia efetiva irradiada (ERP) par emissora de RadCom devera serigual ou inferior a 25 watts. 

10 -1N1ENSlOAD£ Of CAMPO (£) NO UMm DA MfADE coeamJRA RESJltlTA 

E(dBu) =107 + ERP{dBk) - 20 1ogd(1un)= 107 + (-17,07) -20 log 1,0 = 89,92 dBu 
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ERP(dBk) = ~nda efetiva irradiada, em dBk.  

d{km) = dist:incia da antena transmlssora ao limite da area de cobertura restrita.  

·OBS: 0 maxJmo valor de intensidade de campo que a ~ pOderc\ ter a uma distilncia de 1 km da antena, com  
base nessa equa~, dever.i ser 91 dBu. . .  

u - DEQ.ARACO£s RfFERENTES AO PROJETO DE INSTAl.A(Ao DA EMISSORA 

NAO SlM DEClARA~O 

x 

A cota do terreno (solo) no local de insta~o do sistema irracfaante nao esuperior a 30 (mnta) 

metros, com re~ a rota de qualquer ponto do terrene no raio de um qullOmetro em tomo do 
local do sistema irradiante. 

Case a condlgo acima nao seja atendida, dedara-se que os valores de intensidade de campo 

maximo sabre a area de cObertura restrita sao garantidos, conforme estudo espedflc:o 
encaminhado em anexo. 

x 

A emissora Obedece aos parametros indicados na Portaria n!!. "l56/Gr5, de 13 de maio de 20U. do 
MinlSteno cia Defesa - Comanda cia Aeronautica, corres~nte aos gabaritos de zona de p~o 
aos aer6dromos. 

· x 
o contomo de 91 dBu cia emissora nao fica situado a mais de um quilOmetro de distancia da antena 

transmissofa em nenhurraa dir~o. 

x 

it. esta~o transmissora ateride ao dispoSto em regulame~cia ANATEi. sobre limlta~ a 
~ a campos eletricos; magneticos e eletrorraagneticos na faixa de racflOfrequendas entre 9 

kHz e300 GHz, ~ stibmetenoo a popul~ a campos eletroniagneticos de radlofrequendas com 

va/ores superiores aosestabelecidos. 

12 - HORAIuo DE RJNOONAMENTO DA EMISSORA 

DIA DA SEMANA tJORAruO DE INrCiO HORMIO DE TERMINO 

Domingo 0:00 24:00 

Segunda-feira 0:00 24:00 

Te~-feira 0:00 24:00 

Quarta-ieira 0:00 24:00 

Quinta-feira 0:00 24:00 

Sexta-feira 0:00 24:00 

5abado 0:00 24:00 

13 - OUTRAS lNFORMA¢Es DE INTERESSE 

A /iga91o estUdio transmisOr se da por UNHA Frs.CA . 

Coordenadas: Latitude: 23!! 28' 41.lJr' 5 • 

longitude: 472 26' 10.83;' W . 

14 - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A} PROJEllSTA  

NOME COMPlETO  

jJjojRjGIEI Illul Izi /R/EI'INIEIRITI I , I I I 
REG.CREA ENDEREf;O 

tol310161613181 IR I u IA I I P 1ft I E I F IE I 

ENDEREf;O tCONTINUA~O) BAlRRO 
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DOADE 
UF 

I lJIOlljNlvl'lllllEI ~ I I I I I I 1 II I I I I I t I ~ 
CEP T£LEFONE FAX 

I81 9121 0 141 - 11 141 s I 14171 91919 Is 17 I -Isis I31 7I I 1 I I I 1 1 I I 1 I I 1 

lOCAl. . DATA 

IS [ 0 IR P Ict A I81 A I . I I I I t I I [ I I 1 I I I 11 1011111111[2f 0 111 9 1 

3=0- e~~ 

Enderew de Correspon~ncia: I AlAMEDA SAURU - NI! 48 - BairTo Jardim Salra • 

Municipio: 1SOROCABA I UF: Isp I,CEP: I 18050-080 . 

A!ENCAo: 

- Este Formulario deve necessariamente contar com as assinaturas do r~e legal da entidade e de proflssional 

habirrtado para a execu~ de projeto tecnico de radioalfusao e estar acompanhado de Ano~ de Responsabilidade Tecnica 
- ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Ano~o de Responsabilidade Tecnica -ART CREA~ • ART OBRA OU SERVJCO 
lei rf> 6.496. de 7 de dezembro de 19n 252019 7193193-3 

ConseIho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina • lnicial 
Individual 

1. Respa 1$1:0 oeI TI!a1ico 

JORGEWIZ RBNERT 
TduIo ProfissIon8I: Engenheiro EIeIricisIa RNP: 2!iOS138HT1 

RegisIro: 030663-3-SC 

2. DaIIos do ConnIIo 

Contn!tanI8: Assoc. e RI!dIo eom.ntaria Super CPFJCNPJ: 01.538..831'()()()1-a4 
~ AlALfEDA BAURU N": 48 
~: Bam>: JARDlU SAIRA. 
CicIade: SOROCABA UF:. SP CEP: 18085-080 
VBl«da~: R$SOO,oo AI;Ao InaIiIucionaI: 
Conbalo: CeIebIado em: T.,.,de~: 

3. DaIIos 0braISeMIp 

PioprietBrlo: ~. e.RBdiD CmIlInII*Ia SUper CPFICNPJ: 01.538.83""001-84 
~ AlAMEDA BAURU N": 48 
~*>: Bairro: JAROIM SAlRA 
CicIade: SOROCABA · Uf: sp. CEP: 1808S-OBO 
Oat8delnldo: 1111112019 DaladeTo!m*Io: 1Ml8i202O CoonIenadas GeogniIic;as:F__: 

Gcldigo: 

DimensIo do TrabaIIo: 1.00 Wall(s) 

6. 0ed&raJ)es 

· AcessIIlIIIdade 0ecIar0 qua na(s) alivldade(S) reglslJacla(s) nesIa ART ban aIIendIcSas as regras de _sibillidade pmistas nIlS nonnas fI!Cnk:as de iii esaHldllde cia ABNT. na 

~ espaci1ica e no 0ecniCD FedenII n. 5.296, de 2 ·de·cIezernIIro de 2004. 

7. EnIidade de ClaDe 

NENHUUA 

8. b,f,,"i.,..ms 

· A ART e vMda somenIe apOos 0 pagamenIo da Iaxa. 
~ do pagamenIO cia lalla de ART em 1111112019: T/IIXA IlAART A PAGAR 

VBIDr ART: R$ 85,961 DalaVencm.no: 2111 1120191 RegIslrada em: 11n112019 

vSDPago: IOaIaPagaon8uio. I Nosso N6mero: 14001904000450724 

· A wle,,1icidad& deste ~ pode ser IIIdicada no siI& _.ae&-SC.Ofg.br1at. 

· A Ql8'da de WI assInada de ART -a de respa~ do proClsSlonal e do 

-sc. 11 de NcNemIIrO de 2019 

~ can 0 otJjeINode ~o vIncUooanlnlluaL 

•&Ia ART esI6 suteiIa II verIic:aI;6es confanne ~ na &lmuIa 413 do STF. 
na.\AI9.784i99. "" ~ 1.a2SGdo CONFEA. 

CREA-SC~br - .........----- Fax: (48) 33314107 .~-~ 
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REQUERIMENTO  

AO 

ILUSTRisSIMO SENHOR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURiDICAS DA COMARCA DE SOROCABAISP 

ZINA PETRENKO, portadora do RG 7.311.609-9 SSP e inscrito no CPF nO 

081.073.267-09, residente e domiciliada na Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro nO 

586, Vila Haro, CEP 18015-075, no Municipio de Sorocaba/SP, com endere<;o 

eletr6nico: radiosuper@outlook.com , na qualidade de Presidente da entidade, 

denominada ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNITARIA SUPER , inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.538.831/0001-84, venho atraves deste, nos termos da legislac;ao vigente, 

requerer 0 registro da ATA da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA para 

Aprova<;ao do Estatuto Social adequado a Porta ria n° 4334, de 2015 alterada pe!a 

Portaria nO 1.909, de 6 de abril de 2018; Elei<;ao e Posse da Diretoria, lVIembros do 

Conselho Fiscal e Conselho Comunitario nos Termos do Novo Estatuto, juntamente 

com averba<;ao do ESTATUTO SOCIAL anexos ao presente. 

Oeclara ainda , que 0 ultimo registro da referida entidade nessa Serventia, ocorreu sob 

o nO 146.181 em 23/08/2011. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Sorocaba/SP, 20 de outubro de 2019. 

_..atOR\O 

~P\RE.S 

~9t~15 
ZINA PETRENKO 

1.073.267-09 
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20.RCPJ SOROCA BA aREGISTRO.n.l54.759 

07/11/2019 . a 

AlA QA ASSEMBLEIA GERAL EXlRAORQINARIA QA 

ASSOCIACAo E RADIO COMUNllARIA SUPER 

Aos dez dias do mes de Janeiro do ana de dois mil e dezenove (10101/2019 ), as 19:30 horas, 

reuniram-se em segunda convoca<;:ao, em Assem eia era xtraor maria, os Membros, 

Associados, Convidados e Autoridades, da entidade Associa<;:ao e Radio Comunitaria Super, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.538.831/0001-84 atendendo ao Edital de Convoca<;:ao 

001/2019 , respeitando 0 qu6rum previsto no Estatuto, na sede da Associa<;:ao situada na 

Alameda Bauru n° 48, Jd. Saira, CEP 18085-080, no municipio de Sorocaba, Estado de Sao Paulo. 

Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aciamac,:ao, para presidir a seC;ao, a Senhora ZINA 

PETRENKO, convidando a mim, MARIA DA PENHA IDALGO, para secretariar a se<;:ao, 

solicitando a leitura do Edital de Convoca<;:ao com 0 seguinte teor: 1-) Aprova~ao do 

Estatuto Social adequado it Portaria n° 4334, de 2015 alterada pela Portaria nO 1.909, de 

6 de abril de 2018; 2-) Elei~ao e Posse da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitario; A Presidente Sra. ZINA PElRENKO colocou em discussao 0 

primeiro item da pauta, salientando que para atender as exigencias do Ministerio das 

Comunica<;:6es e as novas portarias, foi necessario fazer altera<;:6es estatutarias readequando 

o Estatuto aos novos dispositivos e inclusive redefinindo a numera<;:ao do artigos e capftulos 

do Estatuto . Dando prosseguimento a Sra. Presidente solicitou que 0 Estatuto da Associa<;:ao, 

fosse_lido. Terminada a leitura e analise do Estatuto Social, contendo 08 (oito) Capftulos e 22 

(vinte e dois) Artigos, foi 0 mesmo posto em discussao e como ninguem se manifestou e nao 

houve obje<;:ao sobre qualquer de 'seus dispositivos, foi 0 respectiv~ Estatuto submetido a 

vota<;:ao, sendo aprovado sem emendas ou ressalvas , por unanimidade das pessoas 

presentes e em anexo acompanha a presente ata. Passando para 0 segundo item da pauta , 

a Sra. Presidente fez uma breve explana<;:ao sobre a altera<;:ao, readequac;ao e substitui<;:ao 

dos Cargos, dando continuidade a escolha de uma Nova Diretoria, Membros para 0 Conselho 

Fiscal e para 0 Conselho Comunitario de acordo com 0 novo Estatuto. Em seguida como s6 

havia uma chapa inscrita, deu-se inicio a Elei<;:ao e Posse da Diretoria, que por unanimidade 1lO. 
foram eleitos 03 (tres) membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente): ZINA ' "'J 
PETRENKO, brasileira: divorciada, do lar, portadora do R.G n° 7.311 .609-9 SSP e inscrita no 

CPF n° 081.073.267-09 , filia<;:ao: Wasyl Petrenko e Edokija Petrenko residente na Rua 

Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586 , Vila Haro, CEP 18015-075, liO municipio de 

Sorocaba - SP, com endere<;:o eletr6nico: rad iosup_er@outlook.com: Diretora Administratlva 

(Secretaria): MARIA DA PENHA IDALGO, brasileira, soltelra, auxi llar administrativa, 

portadora do RG. 14.933.542-8 SSP/SP e inscrita no CPF 073.005.568-09, filiac;ao: Jose 

Maria Idalgo e Lucila Pereira de Oliveira, residente e domiciliada na Alameda Bauru, n° 48 , 

casa 01 , Jd. Saira , CEP 18085-080, no municipio de Sorocaba/RS, com enderec;o eletr6nico : 

pen hahi d~@hot m ail. c om; Diretor de Opera~oes (lesoureiro): EMERSON LUIZ 

GUIMARAES, brasileiro, casado, operador ae VT , portador do RG. 23. 061. 144-8 SSP/SP e 

Inscnto no CPF 160.129.328-39, flliac;ao : Geraldo Fernandes Guimaraes e Deusa Zanardo 

Guimaraes, residente e domiciliado na Alameda Angatuba n° 5, ap. 2 Jd . Saira, CEP 18085-

080, no municfpio deSorocabaiSP, com endere<;:o eletr6hico: 91!ima .radialista@gmail.com ; 

Ap6s a Diretoria eleita , iniciou-se a Eleic;ao dos 03 (tres) Membros do Conselho Fiscal, em 

cumprimento ao que determina 0 Estatuto Social, ficando 0 Conselho Fiscal, eieito e 

composto pelos seguintes membros: Conselheiro fiscal 1: ALCEU C ARGO LIMA 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, cabelereiro , portador do RG. 11 .924 .153-5 SS 1 P e inscrito no 

CPF 034.186.608-35, filia<;:ao: Alceu Camargo Lima e Hermelinda Rod ' fe e 
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domiciliado na Rua Alvares de Azevedo, n° 308, V i I a Ortencia - CEP 18020-292, no 

municfpio de Sorocaba/SP, nao possui endere(fo eletronico; Conselheiro fiscal 2: FLAVIO 

AUGUSTO BRUSAROSCO FELICIO, brasileiro , casado, repositor, portador do RG. 

32.053.857-6 SSP/SP e inscrito no CPF 298.782.288-00, filia(fao : Pedro Felicio e Sandra 

Aparecida Brusarosco Felicio, residente e domiciliado na Estrada do Dinorah n° 380, b1.6, ap. 14, Lot. 

Dinora Rosa, CEP 18071-036, no municfpio de municfpio de Sorocaba/SP, com endere(fo 
eletronico:flavio-brusarosco@hotmai l. com.; Conselheiro fiscal 3: WESLEY OLIVEIRA 

SILVA, brasileiro, casado, comerciario, portador do RG. 22 .403 .736-5 s"Sp/Sp e Inscnto no 

CPF 165.737.428-93, filia(fao: Daniel Ignacio da Silva e Aparecida Oliveira Silva, residente e4jJ
domiciliado na Rua Augusto Lippel n° 1812, BI.C, ap. 121 Pq. Campolim, CEP 18048-130 no ~ J-I 

municfpio de municfpio de Sorocaba/SP, com endere(fo eletronico: , 
wesleyhanadiluvic@gmail.com . 0 debate foi aberto e diversas sugest6es foram dadas para a 

composic;ao do Conselho Comunitario. Obedecendo ao Estatuto os 5 (cinco) conselheiros 

elegeram entre Sl um Coordenador e um Secretano para apolar as reunloes semestrals, os 

novos conselheiros da Associa(fao tomaram de imediato a posse, tendo a seguinte 

composi(fao 0 CONSELHO COMUNITARIO: Conselheiro comunitario 1 (coordenador) : {, 

ODIR JULIO PEDRAZZI, brasileiro, casado, aposentado , portador do RG. 1.343.715-X e do 

CPF W 141 .320.878-91, filia(fao: Affonso Pedrazzi e Linda pedrazzi, residente e domiciliado 
na Rua Antonio Aparecido Ferraz, 188, Parque Santa Izabel , S<?rocaba/SP, nao possui 
endere(fo eletronico, representante legal da entidade ASSOCIACAO DE FERROVIARIOS 
INATIVOS E PENSIONISTAS inscrita no CNPJ 01 .252 .131/0001-29 com sede na Rua 
Saldanha Marinho n° 211, sala 4, Vila Magalhaes, Municfpio de Sorocaba - Estado de Sao 

Paulq, CEP 18.035-050; Conselheiro comunitario 2: JOAO CARLOS FERREIRA GOMES, 

brasileiro, casado, comerciante, pOliador do RG. 19.793.134-0 e do CPF N" 076.147.558-39, 

filia(fao: Benedito Ferreira Gomes e Gracira Correa Gomes, residente e domiciliado na Rua 

Dr. . Campo Salles, 205, Pinheiros, Sorocaba/SP, com endere(fo eletronico --
norton.abertura@terra .com.br, representante legal da entidade LlGA SOROCABANA DE 
FUTEBOL DE SALAO inscrita no CNPJ 50 .802.875/0001-85 com sede na Rua Santa Clara 
n° 446, Centro, no municfpio de Sorocaba - Estado de Sao Paulo, CEP 18.035-251 ; 
Conselheira comunitaria 3 (secretaria): SELMA REGINA DA SILVA ARAUJO, brasileira , 

casada, do lar, portadora do RG. 34.413.374-6 e do CPF W 460.465.694-00, firia(fao: Lourival 

Araujo da Silva e Isabel Santana Silva, residente e domiciliada na Rua Oswaldo de Oliveira 

Rocha Filho n° 318, Parque das Paineiras, Sorocaba/SP, endere(fo eletronico : 

selm.araujQ@hotmailcorn" representante legal da entidade CENTRO CULT_URAL DE 
TRADICOES DO NORTE E NORDESTE DO BRASIL EM SOROCABA E REG lAO - CCTN 

inscrita no CNPJ 08 .056.504/0001-35 com sede na Rua Oswaldo de Oliveira Rocha Filho n° 318, 

Parque das Paineiras, no municfpio de Sorocaba - Estado de Sao Paulo, CEP 18.078-630; 
Conselheiro comunitario 4: LEOMAR GREGORIO, brasileiro, solteiro, aposentado, portador 

do RG. 21.971 .202-5 e do CPF N° 122.521.818-77, filia(fao: Dalfcio Gregorio e Maria 

Aparecida da Silva Gregorio, residente e domiciliado na Rua Imperatriz Leopoldina , 23, Vila 
Jardini, Sorocaba/SP, com endere(fo eletronico: jlescrit@hotmail.com, representante legal 

da entidade ASSOCIACAO DOS PACIENTES, DOADORES E TRANSP. RENAIS DE 
SOROCABA E REGIAO - TRANSDORESO inscrita no CNPJ 50.816.131/0001-10 com sede 

na Rua Visconde de Cairu n° 106, Vila Independencia, no municfpio de Sorocaba - Estado de 

Sao Paulo, CEP 18.040-335; Conselheiro comunitario 5~ JOSE RENATO DE PROEN A, 

brasileiro, casado, servidor publico, portador do RG. 22.210.135-0 e do CPF N" 122.554.888-

84 , filiac;ao: Jose Ferreira de Proen<;a e Maria Aparecida de Proen(fa , residente e domici!iado 

na Rua Projetada 0, 429, Vila Colorau , Sorocaba/SP, nao possui e ere(fo eletronico, 
representante legal da entidade ASSOCIACAO DOS MORADORES D : LA COLORAU 

inscrita no CNPJ 50 .820.059/0001-02 com sede na Rua Projetada 0 n° 4 
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municipio de Sorocaba - Estado de Sao Paulo, CEP 18.017-013. Nao foram apresentados 

outros assuntos de interesse da Associa(fao . Todos os integrantes acima qualificados sao 

maiores, responsaveis, capazes e residentes no municipio de SOROCABA, Estado de sAo 
PAULO. Ap6s divulgado os eleitos para a Oiretoria, Membros do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitario da Entidade, por um periodo de 04 (quatro) anos com inicio em 
10/0.1/2019 e termino em 10/01/2023, a Oiretora Geral ' (Presidente) eleita ZINA 
PETRENKO, fez uso da palavra, agradecendo a todos os associados pela confian(fa 

depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como nao houve manifesto por 

parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas fun(foes e atribui(foes que se iniciou 

nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontra(fao. Os trabalhos 

da Se(faO foram suspensos por um tempo necessario para que fosse feita a lavratura desta 

Ata, 0 que eu MARIA DA PENHA IDALGO fiz como Secretaria da Se(fao, e ap6s reaberta a 

Se(faO a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo 0 seu teor, a qual segue 

assinada por mim, pela Oiretora Geral (Presidente) e pelo Oireior Operacional (Tesoureiro) 

eleitos da Oiretoria da ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNITARIA SUPER com visto da 

advogada Ora. Priscila Ferreira, com endere(fo eletronico: advpriscilaferreira@gmail.co.m 

inscrita na OAB/SP 367 .798 . 

1
Sorocaba I SP, 10 de Janeiro de 2019 0 

,  j c ~R\6R\S 
~ .(;  ~I' \ R E. . ~~~~'h ~ 
OiF tora Geral (Presldente) .  

ZINA PETRENKO  

CPF n.D 081.073.267-09  

j 
tn P9.~ l'@~ I+i1 I:1;ft) :P 

Diretpra Administrativa (Secretaria .  

MARIA DA PENHA IOALGO  
CPF n.D 073.005.568-09  

j  

Oiretor e Opera(foes (Tesoureiro).  

EMERSON LUIZ GUIMARAES  
CPFn.D1 .1 .328-39  

Pris~ila F 
Ad erre ira o  Vogada 

AB/Sp 367798 

Pagina 3 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIACAO E RADIO 
COMUNITARIA SUPER. J 

f", -r=r7znenwm mm" r mo . mnn • .IW 

EST A T U TO SOCIAL DA ASSOCIACAo E RADIO COIVIUNITARIA SUPER. / 

I - DA DENOMINACAo, SEDE E FINS 

Artigo 1,° - A Associa~ao e Radio Comunitaria Super, fundada aos dezoito de novembro 

de mil novecentos e noventa e seis (18/1 1/1996), registrada no cart6rio competente e 

devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.538.831/0001-84 e uma Entidade Civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, de dura<;ao indeterminada, de carater cultural , social, 

democratico e de gestao comunitaria, consbtu ida pela unlao de moradores do Municipio de 

Sorocaba, Estado de Sao Paulo, com Sede na Aiameda Bauru n" 48, Jd . Saira, CEP 18085-

030. no Municfpio de Sorocaba, Esta 0 e ao au o . 

Paragrafo Unico - A Associa<;ao utilizara como denomina<;ao Fantasia: SUPER FM e reger-

se-a pelas disposi<;oes deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Territ6rio Nacional. 

Artigo 2.° - A ASSOCIAvAO E RADIO COMUNITARIA SUPER, tem por objetivo 

EXECUTAR SERVI~O DE RADIODIFUsAo COMUNITARIA atendendo 0 disposto da Lei 

nO 9.Gi 2, de 19 de fevereiro de Hj9S, do Decreto nO 2.615. de 3 de junho de 1998, e Portana 

nU 4.334, de 17 de setembro de 2015 alterada peia Portaria nO 1.909, de 6 de abril de 201S, 

bern como: 

! - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusao de ideias, elementos de cultura, tradi<;oes e habitos sociais 

da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a forma<;8o e integra<;ao da comunidade, estimulando 0 lazer, a 

cultura e 0 convfvio social; 

c) Prestar sel'vi<;os de utilidade publica , integrando-se aos servi<;os de defesa civil, sempre 

que necessario; 

d) Contribuir para 0 aperfeir;oarnento profissional nas areas de atuac,:ao dos jornalistas e 

radialistas, de conformldade com a iegisla<;80 profissional vigente ; 

e) F)errnitir a capacita<;30 dus cidadEios no exercfcio do direito de expressao da forma mais 

acessfvel possive!. 

II - Respeitar e Atender aos seguintes prindpios: 
a) Preferencia nas finalidades educativas, artisticas, culturais , cientfficas e informativas em 

beneficio do desenvolvirnento geral da comunidade; 

b) Prorno<;ao das atividades artisticas e jornaiisticas na' comunidade e da integra<;30 dos 

membros da comunidade atendida; 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIACA.O E RADIO  
COMUNITARIA SUPER.  

c) Respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integra<;ao 

dos membros da comunidade atendida; 

d) Nao discrimina<;ao de ra<;a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convic<;ao politico-

ideologico-partidario e condi<;ao social nas rela<;oes comunitarias. 

Panigrafo Primeiro - Evedado 0 proselitismo de qualquer natureza , assim como qualquer 

discrimina<;ao politica, fitosofica, racial, religiosa , sexual, de genero ou de qualquer natureza 

na admissao dos associados . 

Paragrafo Segundo - Sera obrigatoria a pluralidade de oplnloes e versao, de forma 

sirnultanea em materias polemicas, na programa<;ao opinativa e informativa, divulgando 

sempre as diferentes interpreta<;oes relativas aos fatos noticiosos. 

Paragrafo Terceiro - Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera 0 direito a emitir 

opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na programa<;ao da Emissora, bem como 

manifestar ideias, propostas, sugestoes, reclama<;:6es ou reivindica<;oes, devendo apenas 

observar 0 momento adequado da programa<iao para faze-Io , mediante pedido encaminhado 

a dite~ao responsavel pela Radio Cornunitaria. 

subsidiariamente 

~ __ ~~~~ ________ ~~~ ____ ~ __ ~~~ __ ~ __ ~~~~ ____ ~ ____ ~ __irig ~ 

II - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 4.° - Serao admitidos como associados pessoas fisicas e jurfdicas com direito de  

acesso gratulto, que tenham preenr,hido formui ario proprio e admitidas em Assembleia  

Geral, com residencia ou sede neste municipio, desde que se comprometam a respeitar e  

cumprir as disposi<;oes deste Estatuto .  

Artigo 5,° - A Associa<;ao, sera composta pelas seguintes categorias de Associados:  

I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Funda<;ao;  

II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutaria e que  

tenham sido aprovados em Assembleia Geral, sendo cidadao pessoa fisica ou juridica,  

domiciliados na area da execu<;ao do servi~o ;  

III - Honorarios: Pessoas flsicas OLi jLlridicas de notorio valor e relevante atua<;ao em prol  

da Associa<;ao, que forem aceitos como tais pela Assembleia Geral.  

Artigo 6.° - As contribui<ioes dos /\ssocladcs serao reguladas  

Artigo '7.° - Sao Direitos e Deveres dos ;'\ssociados: 
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a)- 0 Associado tern Direito a:  

1- voto e concorrer as eleic;6es, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que  

atendam ao disposto do Paragrafo Segundo do Artigo 11°;  

11- Participar de Assembleias Gerais com voz, discutindo e votando os assuntos que nela se  

tratarem;  

111- Demitir-se da Associac;ao.  

b)- Sao Deveres do Associado:  

1- Participar das Assembleias, sempre que convocadas Ordinaria e Extraordinariamente;  

11- Cumprir as disposic;6es da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberac;6es da  

Assemblel8 ;  

!II - Zelar pelo patrimonio moral e material da Associac;ao ;  

IV- Colocar a Diretoria a par de sltuac;;oes que coloquem em risco a autonomia ou 0 bem  

estar da Entidade;  

V- Colaborar e manter ern dia, com a contribuic;ao mensal estipulada pela Assembleia Geral.  

Artigo 8. 0 
- Sao passfveis de punic;ao temporaria ou de exclusao definitiva do quadro social,  

havendo justa causa, · os J\ssociados que infringirem este Estatuto, desde que sua  

transgressao seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a  

procedencia da solicitac;ao , devera submete-Ia a Assembleia Geral, convocada  

especial mente para esse fim, para deliberac;ao fundamentada, assegurando 0 amplo direito  

de defesa do Associado em questao.  

111- DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 9. 0 
- Sao Orgaos da Associac;ao:  

, - Assembleia Geral;  

II - Diretoria;  

111- Conseiho Fiscal.  

IV- Conselho Comunitario.  

Artigo 10.° ~ A Assembleia Geral, orgao maximo de deliberac;ao da Associac;ao , sera  

composta por seus Associ8dos, e ocmrera Ordinariarnente a cada ano , no terceiro trimestre,  

para avaliac;ao e prestac;ao de contas da Diretoria , disCllSS80 e aprova<;ao de pianos ,  

projetos e assuntos gerais. Devera Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para  

Elei ao da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitario e Extraordinariamente  

podera ser convoca a para estitulc;ao (Jos Ingen es e A terac;;ao statutana , respel an o-se  

o dlsposto no Paragrafo Primeiro deste Artigo. . 
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do C6digo Civil , para discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral; Quando a 
deliberac;:ao se relacionar a destituic;:ao de dirigentes, Alterac;:ao Estatutaria ou dissoluc;:ao da 

Associac;:ao, sera exigido 0 voto concorde de dois terc;:os dos presentes a Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em prime ira 
convocac;:ao, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terc;:o nas 
convocac;:oes seguintes; 

Paragrafo Segundo - A convocac;:ao devera ser feita com antecedencia minima de oito dias 

atraves de Edital ou comunicado afixado na Sede da Associac;:ao e Estudio, bem como na 
Sede das Entidades que compoem 0 Conselho Comunitario e com divulgac;:ao atraves de 

pelo menos quatro chamadas diarias durante a programac;:ao da Emissora, devendo conter 
data, h~ra , local e pauta da reuniao. 

Paragrafo Terceiro - A Assembleia Geral deliberara em primeira chamada somente com 

metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda chamada, trinta minutos ap6s 
com qualquer numero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposic;:oes constantes 

do Paragrafo Primeiro deste Artigo. 

Paragrafo Quarto - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, . alienac;:oes de bens , 
im6veis ou m6veis ou extinc;:ao da Entidade, devera ser convocada com trinta dias de 
antecedencia e, deliberara conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia 

com suas obrigac;:oes sociais, filiados a pelo men os seis meses, respeitadas as disposic;:oes 

dispostas no Parag rafo Primeirodeste Artigo. 

Artigo 11.° - A Diretoria da Associayao, 6rgao executivo e administrativo, sera composta por 
urn Diretor Geral (Presidente), um Diretor Administrativo (Secretario) e um Diretor de 
Operac;:oes (Tesoureiro) , eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, 

pennitida uma reeleic;:ao. 

Paragrafo Primeiro - A Diretoria da Associac;:ao,podera ser substituida, para f;naHz a~o de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, respeitadas as 

disposic;:oes constantes noParagrafo Primeiro do Artigo 10.°. 

Paragrafo Segundo - Apenas farao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados ha 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residencias 

sejam situadas na area da comunidade atendida. 

Panigrafo Terceiro - Os dirigentes nao poderao estar no exercfcio de mandato eletivo que 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou funyao na qual decorra foro especial. 

Artigo 12.° - Sao atribuic;:oes: 
I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos eo patrimonio da Entidade; 

b)- Convocar as reunioes e Assembleias Gerais; 
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c)- Representar a Associac;ao em Atos Publicos ou internos;  

d)- Realizar todos atos necessarios ao desenvolvimento da Associac;ao;  

e)- Apresentar relat6rio anual a .Assembleia Geral do balanc;o patrimonial e relat6rio de  

atividades;  

f)- Prestar as contas ao final de cada exercfcio financeiro;  

g)- Desenvolver e promover 0 intercambio com a comunidade e entidades afins:  

h)- Criar e instalar servic;os e departamentos para a realizac;ao e desenvolvimentos das  

finalidades da Entidade;  

i)- Alienar, decidir sobre aquisic;ao e constituir onus sobre bens moveis e imoveis mediante  

autorizac;ao da Assembleia Geral.  

II - De cada Dirigente: 

a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associac;ao, passiva e ativa, 

Judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reun i6es da Dlretona, asslnar contratos , 

aJustes ou convenlos de Interesse da Associac;ao, movimentar conta bancaria da Entidade, 

votar e deter 0 voto de desempate nas deliberac;oes da Diretoria e em Assembleia Geral; 

Praticar todos os atos necessarios a administrac;ao da Entidade, organizar seus servic;os e 
Departamentos; Praticar e presidi r as reunioes do Conselho Comunitario; 

b)- Ao Diretor Administrativo (Secretario) compete: Gerir as atividades administrativas e 

financeiras da Entidade, dirigir e supervisionar todos os servic;os de escritorio da 

Associac;ao, assinar com 0 Diretor Geral (Presidente) todos os documentos concernentes a 

vida financeira da Associac;ao, secretariar as reuni6es da Diretoria, lavrar as Atas, ter sob 
sua guarda os livros , Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os documentos 

relativos a Tesouraria e Secret3fia, dirigir e supervisionar os servic;os da Tesouraria e 

Secretaria , organizar e manter a 6scriturac;ao do movimento economico financeiro da 

Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operac;oes (Tesoureiro) Compete: Implementar e supervisionar todos os 

aspectos CO;lcernentes a execuc;ao do Servic;o de Radiodifusao Comunitaria, relativamente 

aos seus aspectos legais, tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocinios sob forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda 

todo patrimonio considerado no ambito das operac;oes relativas ao Servic;o de Radiodifusao; 

Prornover a integrac;ao da Comunidade com 0 servic;o prestado. 

Artigo 13. 0 
- A entidade autorizada devera instituir um Conselho Comunitario, com 

no mlnlmo cinco pessoas represen antes e entidades egalmente Institufdas . . 
Paragrafo Primeiro - 0 Conseiho Comuniti3rio sera instituido ap6s a outorga da entidade, 

em conformidade com 0 artigo 8° da L.ei 9.61 2/98, com a participac.ao 0 minimo 5 (cinco) 
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membros, ordinariamente uma vez por ana e extraordinariamente a qualquer tempo, por  
solicita<;:ao da maioria dos seus membros ou pela Diretoria por razoes formalizadas junto a  

quaisquer de seus membros  

Paragrafo Segundo - 0 Conselho Comunitario sera composto por no minima cinco pessoas  
representantes de Entidades da Comunidade local, tais como Associa<;:oes de Classe,  

Benemeritas, Religiosas ou de Moradores, desde que legafmente institufdas, com 0 objetivo  
de acompanhar a programa<;:ao da emissora, com vista ao atendimento do interesse  

exclusivo da Comunidade.  

Paragrafo Terceiro - Compete ao Conselho Comunitario, no exercicio de suas fun<;:oes:  
I - fiscalizar a programa<;:ao da emissora;  

II solicitar ao orgao de dire<;:8o da entidade autorizada informa<;:oes e  
esclarecimentosconcernentes a gestao das atividades, area editorial , dire<;:ao da  

programa<;:ao, dentre outros;  
III - fazer recomenda<;:oes ao orgao de dire<;:ao da entidade autorizada;  

IV - realizar pesquisa de satisfa<;:ao ou opiniao junto acomunidade atendida;  
V - receber reclama<;:oes, denuncias e elogios;  

VI - submeter ao Ministerio das Comunica<;:6es e aos orgaos de dire<;:ao da  
entidadeautorizada relatorio circunstanciado acerca da programa<;:ao.  

Paragrafo Quarto - 0 Conselho Comunitario elegera, em sua primeira reuniao ordinaria,  

dentre seus membros, um coordenador e um Secretario, para presidir e secretariar suas  
reunioes ordinarias e extraordinarias.  

Paragrafo Quinto - As reunioes do Conselho Comunitario, bem como suas opinioes,  
constarao de Atas lavradas em livro proprio que devera ser assinada por todos os membros  

presentes.  

Artigo 14.0 - A Associa<;:ao sera fiscalizada por um Conselho Fiscal constituido por 3 (tres)  
membros titulares, eleitos pela Assembleia Geral que elegeu a Diretoria para um mandato  

de 4 (quatro) an os, permitida uma reelei<;:ao.  

Paragrafo unico- Compete ao Conselho Fiscal cumprir e fazer cumpnr as normas  
estatutarias e as seguintes atribui<;:oes:  

1- Examinar os balancetes mensais e 0 respectivo balan<;:o , bem como opinar sobre eles para  
a Assembleia Geral convocada para aprecia<;:ao e aprova<;:c3o das contas anuais.  

11- Opinar sobre as transa<;:oes ou opera<;:oes que importem em altera<;:ao do patrimonio  
imobiliario da entidade.  

111- Acompanhar 0 cumprimento da politica financeira e de recursos humanos estabelecidos  

pela Diretoria Executiva.  

IV - DAS ELEICOES 
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Artigo 15.0 
- As chapas para a Diretoria e Conselho Fiscal estarao aptas , se entregues ate 

03 (tres) dias antes da Assembleia Geral de Elei~ao, por requerimento a Comissao Eleitoral, 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros, bem como do referendum de, no minimo, um decimo de Associados aptos a 

votar. 

Parc:igrafo Primeiro - Evedada a participa~ao de Associados em mais de uma chapa, bem 

como 0 voto cumulativo ou por procura~ao; 

Paragrafo Segundo - A Diretoria e 0 Conselho Fiscal, serao formados pela chapa que 

alcan~ar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 

cada chapa, desde que obtido 0 minimo de vinte por cento dos votos validos, totalizados no 

Processo Eleitoral. A escolha do criteria para contagem sera decidida no inicio da 

Assembleia Geral. 

v _. DA PROGRAMACAo 

Artigo 16.0 
- A Programa~ao da Emissora, devera respeitar todos os princfpios e normas 

dispostas na legisla~ao vigente no Territorio Nacional sobre Radiodifusao Comunitaria . 

Paragrafo Unico - Sera vedada a transferencia da Outorga e a forma~ao de redes, 

excetuadas as situa~6es de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmiss6es 

obrigatorias dos Poderes Executivos , Judiciario e Legislativo, definidas em Leis. Tambem 

sera vedada a cessao ou arrendamento da Emissora do Servi~o de Radiodifusao 

Comunitaria ou de horarios de sua programa~ao. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIM6NI0 

Artigo 17.0 - 0 Patrim6nio e Receita da Associa~ao, sera composta elas contribui 6es 

sociais e ini as pela ssem ela era, pe as oa~6es , auxilios e subven~6es . pelos bens 

moveis ou imoveis, pelas rendas e juros de depositos bancarios e aplica~6es financeiras, 

peios saldos de exercfcios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitarias, como por aqueles decorrentes do patrocfnio sob 

forma de apoio cuitural. 

Paragrafo Unico - Toda Receita ou Oespesa devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo sera remunerado. 

Artigo 18. 0 
- A Receita da Associa~ao , sera utilizada unica e exclusivamente para a 

consecut;;ao de suas finaiidades institucionais e nao sera ac1mitida a r unera<;ao de seus 
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dirigentes pelo exercicio de suas funr;6es , bem como a distribui~o de lucros(sobras), 

dividendos , vantagens ou bonificar;6es a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCAO 

Artigo 19.0 
- Este Estatuto pod era ser reformado, no todo ou em parte, por deliberar;ao da 

Assembleia Geral Extraordinaria , especialmente convocada para esse fim, sendo exigido 0 

voto concorde de do is terr;os dos presentes a Assembleia, nao podendo ela deliberar, em 

primeira con vocar;ao , sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um 

terr;o nas convocar;6es seguintes. 

Artigo 20. 0 
- A Associar;ao podera ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de dois 

terr;os dos associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para esse 

fim, caso nao concretize seus objetivos sociais ou se estes se tomarem inexequlveis a jufzo 

da maioria dos associados; 

Paragrafo Unico-Dissolvida a associar;ao, 0 remanescente do seu patrimonio liqu;do, sera 

destinado a entidade de fins nao econ6micos congenere, definida na Assembleia. 

VIII - DISPOSICOES FINAlS 

Artigo 21.0 - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria, com recursos 

a Assembleia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado. 

Artigo 22.0 - OEstatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 10 de Janeirode 2019, e entra 

em vigor na data de sua inscrir;ao no Registro de Pessoa Juridica, averbando-se a este 

Registro todas as altera¢es por que passaro 

SorocabaJ SP, 10 de Janeiro de 2019. 

~CART6RIO 
~P'RES 

tora Geral (Presidente). 

ZINA PETRENKO 

CPF n.o 081.073.267-09 
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Diretora Admlnistrativa (Secretaria). 

MARIA DA PENHA IDALGO 
CPF n.D 073.005.568-09 

Diretor ~ era~es (Tesoureiro). 
EMERSON LUll GUIMARAES 

CPF n.D 160 29.328-39 / 
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EDITAL DE CONVOCA(:AO N.o00112019. 

DATA ....... ... " .... ..... ..... .......... .............. ... ..... ...... .............. 01 DE JANEIRO DE 2019.  

EtvIENTA ........... ........ .. ....... ....... .. ... .... .... .. ... ....... ... .. ..... .. .. ... . :CONVOCACAO para 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA para APROV ACAo DO ESTATUTO SOCIAL e 
ELEICAo e POSSE da DIRETORIA, MEMBROS do CONSELHO FISCAL e CONSELHO 
COMUNITARIO DA ASSOCIACAO E RADIO COtvfUNlTARIA SUPER. 

Os Membros da Associa~ao e Radio Comunitaria Super, no uso de suas 
atribuic;oes regimentais; 

RESOLVEM. 

CONVOCAR, fodos os' Membros, Associados e Convidados para a 
Assembleia Geral Extraordimiria, que sera realizada no dia 10 de Janeiro de 2019, as 19:30 horas , 
na sede da entidade situada na Alameda Bauru nO 48, Jd. Saira, CEP 18085-080, no municipio 
de. Sorocaba, Estado de Sao Paulo, em cuja Ordem do dia, sera apreciar a seguinte materia: 1-) 
Aprovac;ao do Estatuto Social adequado aPortaria n° 4334, de 2015 alterada pela Portaria nO 1.909, 
de 6 de abril de 2018; 2-) Eleic;ao e Posse da Diretoria, Mernbros do Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitano. 

Sorocaba (SP, 01 de Janeiro de 2019. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
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Relacao que consta Nome e dados completos. dos Membros da Diretoria. 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da ASSOCIACAO E RADIO 
COMUNITARIA SUPER. 

=Diretor Geral (Presidente): lINA PETRENKO. brasileira, divorciada, do lar, portadora do 
R.G nO 7. 311.609-9 SSP e CPF nO mn .073.267-09, filia<;:ao : Wasyl Petrenko e Edokija Petrenko .:CSt 
residente na Rua Tiburcio Gabriel Tones Monteiro nO 5R6, Vila Haro, CEP 180J 5-075, no ~ 
municipio de Sorocaba - SP, com endere<;:o eletronico: radiosuper(u:.outlook.com. 

=Diretora Administrativa (Secretaria): MARIA DA PENHA IDALGO, brasileira. solteira,  
auxiliar adl11inistrativa, portadora do RG. 14.933.542-R SSP/SP e inscrila no CPF 073.005 .568-09,  
filia<;:iio: Jose Maria Jdalgo e Lucila Pereira de Oliveira. residentc e domiciliada na Alameda  
Thuru, n'" 48, cas a 0 1, .Td. Saira, CEP J 8085-0RO. no municipio de Sorocaba/RS. com enctere<;:o  
cletron ieo: pcnha h Idal gUi(uhu( illai l.c (1i n.  

= Diretor de Opera~6es (Tesoureiro): EMERSON LUll GUIMARAES, brasileiro, casado,  
operador de VT, portador do RG. 23.061.144-8 SSP/SP e inscrito no CPF 160.129.32R-39, fAtpi'  
filia<;:ao: Geraldo Femandes Guimaraes e Deusa lanardo Guimariks, residente e domiciliado na W- 
Alamcda Angatuba nO 5, ap. 2 Jd. Saint, CEP 18085-080, no municipio de Sorocaba/SP, com  
cllctere<,:o elctronico: .l!1lim'l radw lista(i/'gmaiJ ·UBlL  

= .Conselheiro fiscal 1: ALCEU CAMARGO LlMA JUNIOR, brasileiro, solteiro, cabelereiro.  
portador do RG. I 1.924.153-5 SSP/SP c insc rito no CPF 034.186.608-35. filia y30: AlcCll  
Camargo Llllia e Hcrmelinda Ro.drigue Lima. resictenle e dOl1liciliado na Rua Alvares de  
Azevedo, nO 30R, Vila ~~ CEP I R020-292, no municipio dc SorocabaiS P, nao possu i  
enclerc<,:o e1err6nico. ~  

=:- Conselheiro fiscal 2: FLA VIO /'\ UGUSTO BRUSAROSCO FELICIO. brasik iro, casado.  
rcpusitor, portador do RG . 32.053.857-6 SSP/SP e inscritn itO CPF 298.782.2~8-00, filia<;:ao:  
Pedro Felicio e Sandra Aparecida Brusa rosco Felicio, residente c dOllliciliadn na Estrada do  
Dinorah n.o 380, bl.6, ap. 14 . Lot. Dmora Rosa, eEP I R071-036, 110 municipio ue municipio de  
Soroc<lbaiSP. com (~nd e re<,:o e I etron i co: 11l!.\ J. , . \ - b lJ:~ c \l')~'::.~ ~u l~[ InaiLo111 .  

.,..-" 
= Conselheiro fiscal 3: WESLEY OLIVEIRA SILVA . brasileiro, caslldo, comerciario. POliador ~ . ­
do RG. 22.403.736-5 SSP/SP e insmto no CPF 165.737.41x-93 , filia<;30: Daniel Ignacio cia Silv, ' 
c Aparccida Olivcll·a Silva, rcsidcntc c domicdiado na Rua Augusto Lippel n° 18 12, BI.C, ap. 121 
Pq. Campoljlll. CEP I c048-130 no municipio de Illunicipio de Sorocaba/SP. com cildere<;:o 
dt'lronico: }v\.'sk Vl] illwdi III viOL1:\l .:J. i.l iL.( ; (2. ~, 

:0 Conselheiro comunitario 1 (coordenador) : ODIR JULIO PEDRAZZI. brasileiro, casado, 
arosentado. portador do RG. J .34.).7 I S-X c do CPF N 1' 14 i .320 .878-91. filia<,:ao: A1fonso (j,{.'-
Pcclrazz i e Linda pcdrazzi. l"Csidcntc l: domiciliado na Rua Antonio Aparccido Ferraz. 188. Parquc Gf./ 
Sanla [zabel. SorocabalSP. nao possui cntlerc(,:o t'lelr(lIlJco. 
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= Conselheiro comunitario 2: JOAO CARLOS FERREIRA GOMES , brasileiro, eaSadO' ~  
eomereiante, portador do RG. 19.793.134-0 e do CPF N° 076.147.558-39, filia<;Jo: Benedito ~ .  
Ferreira Gomes c Gracira Correa Gomes, residcnte e domiciliado na Rua Dr. Campo Sallcs, 205,  
Pinheiros, Soroeaba/SP, com endere<;o eletronieo norLon.aberLura(d'terra.com.br.  

= Conselheira comunitaria 3 (secretaria): SELMA REGfNA DA SILVA ARAUJO, brasileira,  
casada, do lar, portadora do RG. 34.413.374-6 e do CPF N° 460.465.694-00, filia<;Jo : Lourival  
Araujo da Silva e Isabel Santana Silva, residente e domiciliada na Rua Oswaldo de Oliveira ~ocha  

Filho nO 318, Parque das Paineiras, Sorocaba/SP, endere<;o cletronico: sclm.araujo(ZThotmai I.com .  

= Conselheiro comunitario 4: LEOMAR GREGORIO, brasileiro, solteiro , aposentado, portador  
do RG. 21.971.202-5 c do CPF N° 122.521 .818-77, filia<;Jo: Dalicio Gregorio e Maria Aparccida ffi  
da Silva Gregorio, residente e domiciliado na Rua lmperatriz Leopoldina, 23, Vila Jardini, ~  
Sorocaba/SP, com endcrc<;o elctronico: j\csCI'iUiihOll11ail.co111.  

= Conselheiro comunitario 5: JOSE RENATO DE PROEN(:A, brasileiro, casado, servidor ¥ 
publico, portador do RG . 22 .210.135-0 e do CPF N° 122.554.R88-R4, filia<;:i'io: Jose Ferreira de . 
Proen<;a e Maria Aparecida de Proen<;a, residente e domiciliado na Rua ProJetada D, 429, Vila 
Colorau, Sorocaba/SP, nao possui endere<;:o eletronico. 

Sorocaba / SP, 10 de Janeiro de 2019. 

NA PETRENKO 
CPF n." 081 .073.267-09 

Presidente 
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Conselho Comunitario da ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA 

SUPER. 

=ZINA PETRENKO:_ ___________ 
- ()

-'~'---~~ _ ~ ~ 
t-= 7 

~ 

_ -­ - . ~_=_:r__+_ - +H__ --­

LISTA DE PRESENCA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

DO DIA 10 DE JANEIRO DE 2019 para Aprovacao do Estatuto Social 

adeguado a Portaria n° 4334, de 2015 alterado pela Portaria nQ 1.909, de 6 de 

abril de 2018; Eleicao e Posse da Diretoria
l 

Membros do Conselho Fiscal e do 

=MARIA DA PENHA IDALGO:_ ~~ -- ~ ~ '-"-'-~ r__ J;~0 ..  

=EMERSON LUIZ GUIMARAES: 

=ALCEU CAMARGO LIMA JUNIOR._ ~~~------ ---..::.. ­

=FLAVIO AUGUSTO BRUSAROSCO FELlC ~ ~~~ kJ- ~ j ----­

::: WESLEY OLIVEIRA SILVA: 

:;: OOIR JULIO PEDRAZZI :-------,-=r--=---->r----_____ 

=JOAO CARLOS FERREIRA GOMES: 
-- ~~ ~---------- -- -

= LEOMAR GREGORIO: 

=JOSERENATO DE PROENCA :--------', .---++'~,;--:-- -- -r-+-:-- ---------

= 8EI\lEu/TO IDALGD__ _ 

=ilJI!A A10)iRADE_Sf l~~ ~  
=lA\JRA ~ D ~_ -X--t,b\)f~  

-- - - - . ---~ 
= - - -------. 

Sorocaba / sr, I() de Janeiro de 2U19. 
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.j .":00\....... . . , t-~.. ... '. • I I 

RELATORIO CIRCUNST ANCIADO  
DO CONSELHO COMLINITARIO 2019 _1° SEMESTRE DA  

ASSOCIACAo E RADIO COMLINITARIA SUPER.  

A ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNITARIA SUPER, inscrita no CNPJ sob n° 

01.538.831/0001-84 com sede na Alameda Bauru n° 48, Jd. Saira, CEP 

18085-080, no municipio de Sorocaba, Estado de Sao Paulo, atraves de seus 

CONSELHEIROS, vem apresentar Relat6rio Circunstanciado elaborado pelo 

Conselho Comunitario nos termos do artigo Art. 116 da PORTARIA N° 

4334/2015/SEI-MC contendo a descri<;ao e a avalia<;ao a respeito da grade de 

programa<;ao, considerando as finalidades legais do Servi<;o de Radiodifusao 

Comunitaria. 

o Conselho Comunitario da ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNITARIA SUPER 

demonstra abaixo a programa<;ao da Radio Super FM e declara que a 

programa<;ao da emissora de radio, atende os principios, objetivos e 

finalidades legais do servi<;o de Radiodifusao Comunitaria referente ao 1 ° 

Semestre do ana vigente (2019) nos termos dos artigos 4° e 8° da LEI 1\1° 

9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Art 8° A entidade autorizada a explorar 0 Servic;o devera instituir um Conselho 

Comunitario, composto por no minima cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associac;6es de classe, 

benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instiluidas, 

com 0 objetivo de acompanhar a programac;ao da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios 

estabelecidos no art. 4° desta Lei. 

o Conselho Comunitario deseja a continuidade do sucesso dos que fazem a 

organiza<;ao da Radio Super FM e vem parabeniza-Ios pela excelente 

condu<;ao dos trabalhos. Nestes termos, 0 Conselho Comunitario passa a 

datar, rubricar e assinar todas as folhas deste documento. 

Observac;6es e rUbricas:& _______._________ 
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Programacao da Radio Super FM I Sorocaba 

De segunda-feira a sexta-feira, da Oh as 24h 

Horario: OOh as 06h 

Programa: Madrugada Super 

Locutor: Automatico 

Descri9c3o: Programa9c3o Musical Nacional 

Horario: 06h as 09h 

Programa: Super Bom Dia 

Locutor: Hidalgo Netto 

Descri9c3o: Musica e Notfcia 

Horario: 09h as 12 

Programa: Super Show 

Locutor: Ana Andrade 

Descri9c3o: Programa de Variedade 

Horario: 12h as 13h 

Programa: Brasil de Fato 

Locutor: Julia Rhoden 

Descri9c3o: Jornalismo 

Horario: 13h as 14h 

Programa Super Especial 

Locutor: Ana Andrade 

Descri9c3o: Especial Musical 

Horario: 14h as 17h 

Programa: Super Tarde 

Locutor: Nestor Soares 

Descri9c3o:Programa de Variedade 

Observa~oes e rUbricas:_ ~ . _ 
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Horario: 17h as 18h  

Programa: Sorocaba Agora  

Locutor: Manlio Mora  

Descri<;ao: Jornalismo  

Horario: 18h as 19h  

Programa: Radiobol  

Locutor(es): Equipe de Esportes da Radio Super  

Descri<;ao: Jornalismo Esportivo  

Horario: 19h as 20h  

Programa: A Voz do Brasil  

Locutor: (EBC - Empresa Brasil de Comunica<;ao)  

Descri<;ao: Informativo Estatal de responsabilidade do Executivo,  

Legislativo e Judiciario.  

Horario: 20h as 24h  

I?rograma: Super Noite (Ponto de Cultura e "A Gente Pecisa Conversar")  

Locutor (es): Junior Videira e Claudio Fernandes  

Esporte: Transmissao ao vivo do Esporte Clube Sao Bento em  

campeonatos Paulista e Brasileiro.  

Obs.: As transmiss6es acompanham os dias e horarios das tabelas  

divulgadas pelos organizadores.  

Sabado  

Horario: OOh as 06h  

Programa: Madrugada Super  

Locutor: Automatico  

Descri<;ao: Programa<;ao Musical Nacional  

Horario: 06h as 09h  

Programa: Cafe com Viola  

Locutor: Hidalgo Netto  

Descri<;ao: Musica sertaneja raiz  

Observac;oes e rubricas: --_'_ ) -tf-~ I/\ '>""u ,---_,-----:-----------
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Horario: 09h as 12 

Programa: Super Manha 

Locutor: Isa Ferri 

Descri<;ao: Programa de Variedade 

Horario: 12h as 13h 

Programa: Brasil de Fato 

Locutor: Julia Rhoden 

Descri<;ao: Jornalismo 

Horario: 13h as 24h 

Programa: Horario Alternativo 

Locutor: Equipe da Radio Super 

Descri<;ao: Repeti<;ao de Programas que foram ao ar durante a semana 

Domingo 

Horario: OOh as 24h 

Programa: Horario Alternativo 

Locutor: Equipe da Radio Super 

Descri<;ao: Repeti<;ao de Programas que foram ao ar durante a semana, 

transmissao esportiva e jornalismo. 

Observa~oes e rUbricas:_ "" _ ~ ----'- _______________ 
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DESCRICAo E AVALIACAo 

1- Atende a preferencia a finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas em beneffcio do desenvolvimento geral da comunidade. (E ) 

2- Atende a preferencia a promo~ao das atividades artfsticas e jornaifsticas na 
comunidade e da integra~ao dos membros da comunidade. ( t ) 

3- Atende 0 respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, 

favorecendo a integra~ao dos membros da comunidade. ( F ) 

4- Atende os princfpios da pluralidade de opiniao e de versao simultaneas em 
materias polemicas, divulgando, sempre, as diferentes interpreta~oes relativas 
aos fatos noticiados. ( E ) 

5- Atende e respeita 0 ouvinte com 0 direito a emitir opinioes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programa~ao da emissora, bern como manifestar 

ideias, propostas, sugestoes, reclama~6es ou r~ivindica~oes. ('13 ) 
6- Avaliando a intera~ao participa~ao e satisfa~ao dos ouvintes. ( :0 
7 - Avaliando audiencia geral e satisfa~ao da comunidade. 0::. 
8- Avaliando 0 indice de engajamento em programas ao vivo. (-:0 

9- Atende presta~ao de servi~os de utilidade publica. ( E ) 
10- Contribui para 0 aperfei~oamento profissional nas areas de atua~ao dos 
jornalistas e radialistas. ( "0 ) 

Siglas de avaliac;ao 
(E) Excelente 
(8) 80m 

(R) Razoavel 
(P) Pessimo 
(A V) As vezes 
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CERTIFICA 
Que 0 presente titulo foi recepcionado sob nO 21.647 registrado nesta data, digitalizado e microfilmado 
em Pessoa Juridica sob 0 numero 154759 conforme segue: 

Apresentante ................ ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA 
SUPER 

Contratante ZINA PETRENKO 

Natureza do Titulo ALTER. ESTATUTO 

RECIBO DE PAGAMENTO 

CARTORIO .............. R$SS,63 ESTADO ................ R$25,19 

SECRETARIA DA FAZENDA.R$17,24 SINOREG ............... R$4,66 

TRIBUNAL DE JUSTI~A ... R$6,OS MINISTERIO PUBLICO .... R$4, 25 

ISS ................... R$l, 77 Diligencias ........... R$O,OO 

CORREIO/DIVERSOS ...... R$O,OO 

Total das Custas Deposito Saldo 

R$147,S 2 R$78,67 R$69,15 

Sorocaba/SP, 07/11/2019. 

Selo Digital nO 
I 126074PJUS00000849 I XNl94 

para verificar a autenticidade  
consulte:  

https:!/selodi gi tal.tisp. i us .brl  

Tiago Aurelio Barbosa - Oficial Interi no 

Recolhidos na guia n. 
Estadual 11.331/2002, 

(Lei 
Art. 12). 

Declaro 
recebi a 

que em 
1 8 via 

/ /--- - --

deste. 

Nome: 

RG: 

Assinatura .. : __________________________________________ 
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REQUERIMENTO  

AO 

ILUSTRisSIMO SENHOR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURiDICAS DA COMARCA DE SOROCABAISP 

ZINA PETRENKO, portadora do RG 7.311 .609-9 SSP e inscrito no CPF nO 

081 .073.267-09, residente e domiciliada na Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro nO 

586, Vila Haro, CEP 18015-075, no Municipio de Sorocaba/SP, com enderec;o 

eletr6nico: radiosuper@outlook.com, na qualidade de Presidente da entidade, 

denominada ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNITARIA SUPER, inscrita no CNPJ sob 

o nO 01 .538 .831/0001-84, venho atraves deste, nos term os da legislac;c3o vigente, 

requerer 0 registro da ATA da ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA para ELEI<;Ao DA 

DIRETORIA E ELEI<;Ao DO CONSELHO COMUNITARIO. 

Declara ainda, que 0 ultimo registro da referida entidade nessa Serventia , ocorreu sob 

o nO 146.181 em 23/08/2011. 

Nestes Termos, Pede Defeiimento. 

Sorocaba/SP, 20 de outubro de 2019. 

ZINA PETRENKO 

081 .073.267-09 
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20 RCPJ SOROCAIlA 
REGISTRO.n.154.736 

07 /11/2019 

AT A DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIACAO E RADIO  
COMUNITARIA SUPER.  

Aos dez dias do mes de Janeiro do ano de dois mil e quinze (10/0112015), as 20:30 horas, a 
Alameaa-Bauru nO 48, J . Saira, CEP 18085-080, no municipio de Sorocaba, Estado de Sao 
Paulo, reuniram-se atendendo ao Edital de Convoca9ao 00112015, usando das atribui90es que 
lhe confere 0 estatuto, em assembleia geral ordimiria os membros, associados e convidados da 
Associa9ao e Radio Comunitaria Super, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
01.538.831/0001-84. Assumiu os trabalhos da se9ao por aclama9ao unanime a Sra. ZINA 9 
PETRENKO, que declarou aberta a assembleia, convidando a mim, FLA VJO ~YGUSTO ,-
BRUSAROSCO FELICIO, para secretariar a sessao, 0 que aceitei. A pedido da presidente, Ii 
a ordem do dia, para qual fora convocado esta assembleia ordinaria e que tern 0 seguinte teor: 
a) Elei9ao da diretoria e do Conselho Comunitario b) Assuntos Gerais. A seguir a Sra. 
Presidente solicitou que procedesse a leitura da ata constando os nomes das pessoas que 
compunham uma {mica chapa para eleger a nova diretoria e 0 Conselho Comunitario, cujas 
c6pias ja haviam sido distribuidas aos presentes previamente. Finda a leitura a Presidente 
submeteu a aprecia9ao e discus sao, em seguida iniciou-se a vota9ao tendo sido a mesma 
aprovada por unanimidade. Ficando enmo composta a nova Diretoria: PRESIDENTE: ZINA . ~ 
PETRENKO, brasileira, casada, do lar, portadora do R.G n° 7.311.609-9 SSP/SP e inscrita no 
CPF n° 081.073.267-09, filia9ao: Wasyl Petrenko e Edokija Petrenko, residente na Rua 
Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586, Vila Haro, CEP 18015-075, no municipio de 
Sorocaba - SP, com endere90 eletronico radiosuper@outlook.com; VICE-PRESIDENTE: 
BENEDITO IDALGO, brasileiro, casado, radialista, portador do R.G n° 22.404.034-0 
SSP/SP e inscrito no CPF n0141.716.978-83, filia9ao: Jose Maria Idalgo e Lucila Pereira de ~ ~ 
Oliveira, residente na Alameda Angatuba n° 65, ap. 04, Jd. Saira, CEP 18085-080, Sorocaba - ~ . 
SP, com endere90 eletronico hidalgonetto@outlook.com; SECRETAruo: FLAVIO 
AUGUSTO BRUSAROSCO FELICIO, brasileiro, solteiro, promotor de Marketing, portador 
do R.G 32.053.857-6 SSP/SP e inscrito no CPF n° 298.782.288-00, filia9ao: Pedro Felicio e 
Sandra Aparecida Brusarosco Felicio, residente na Estrada do Dinorah rio 380, b1.6, ap. 14, ~ 

Lot. Dinora Rosa, CEP 18071-036, Sorocaba - SP, com endere90 eletronico flavio-
brusarosco@hotmail.com. Ap6s a Diretoria eleita, iniciou-se a Elei9ao do Conselho 
Comunitario, em cumprimento ao que determina 0 Estatuto Social, ficando 0 Conselho 
Comunitario, eleito e composto pelos seguintes membros: Conselheiro comunitario 1: nAtiiiJ­
ALCEU CAMARGO LIMA JUNIOR, brasileiro, casado, cabelereiro, portador do RG ~ 
11.924.153-5 SSP/SP e inscrito no CPF n° 034.186.608-35, filia9ao: Alceu Camargo Lima e 
Hermelinda Rodrigues Lima, residente e domiciliado Rua Alvares de Azevedo n° 308 Vila 
Alice, no municipio de SorocabalSP, CEP 18020-292, com endere90 eletr6nico: ~ 
jrcamargolima@gmail.com; Conselheiro comunitario 2: MARIA DA PENHA IDALGO ~ 
brasileira, solteira, auxiliar adrninistrativa, portadora do RG. 14.933.542-8 SSP/SP e inscrita 
no CPF n° 073.005.568-09, filia9ao: Jose Maria Idalgo e Lucila Pereira de Oliveira, residente 
e domiciliada na Alameda Bauru, n° 48, casa 01, Jd. Saira, <;EP 18085-080, no municipio de } 
SorocabaIRS, com endere90 eletr6nico: penhahidalgo@hotmail.com; Conselheiro -
comunitario 3: MARIA ALAIDE CASSANHO MIZAEL, brasileira, casada, comerciante, 
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portadora do RG. 9.419.873-7 SSP/SP e inscrita no CPF n° 046.798.188-40, filia<;:ao: Valter 
Cassanho e Maria Emilia Boleli Cassanho, residente e domiciliada na Alameda Bauru nO 200, 
Jd. Saira, no municipio de SorocabalSP, CEP18085-080, nao possui endere<;:o eletronico; 
Conselheiro comunitario 4: JOAO CARLOS FERREIRA GOMES, brasileiro, casado, ~ 
comerciante, portador do RG. 19.793.134-0 e do CPF n° 076.147.558-39, filia<;:ao: Benedito . 
Ferreira Gomes e Gracira Correa Gomes, residente e domiciliado na Rua Dr. Campo Salles, 
205, SorocabalSP, CEP 18025-000, com endere<;:o eletronico norton.abertura@terra.com.br, 
Conselheiro comunitario 5: NAY ARA KA~OLINE GODINHO DE SOUZA, brasileira, 
casada, vendedora, portadora do RG. 41.749.273-X SSP/SP e inscrita no CPF nO 440.971.298 
-56, filia<;:ao: Jose Carlos de Souza e Cristiane Godinho Tiberio residente e domiciliada na 
Alameda Bauru n° 215, Jd. Saira, no municipio de SorocabalSP, CEP 18085-080, com 
endere<;:o eletronico: nayara Karolinesouza@icloud.com. A presidente, ap6s apurado os votos 
deu aos eleitos imediata posse para que passassem a exercer suas fun<;:oes e atribui<;:oes por 
urn periodo de quatro anos, qual seja, de 10/0112015 a 10/0112019. A senhora Presidente 
deixou livre a palavra para discus sao de assuntos gerais, como nao houve manifesto por parte 
dos presentes, os trabalhos da se<;:ao foram suspensos por urn tempo necesscirio para que fosse 
feita a 1avratura desta Ata, 0 que eu: FLA VIO AUGUSTO BRUSAROSCO FELICIO fiz 
como Secretario da Se<;:ao, e ap6s reaberta a Se<;:ao a referida Ata foi lida e aprovada por 
unanimidade em todo 0 seu teor, a qual segue assinada por mim, por todos os demais 
presentes. 

SOROCABA, 10 de Janeiro de 2015. I 

n J CARi6R\O 

~ , Q :::¥- t,t.l =- ~ --,- -----, .. C' -,-- -,--,,- ~ Li.J.--i 6 ==<---_~_ ? \ R E. S 
o ZINA PETRENKO 

CPF n.o 081.073.267-09  
Presidente  

I 

BENEDITO IDALG 
CPF n.o 141.716.978- 3 

Vice-Presidente 

GUST 

j 

BRUSAROSCO FELICIO 
CPF n.o 32.053.857-6 

Secretario j 
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2.0FICIAL DE REG. CIVIL DAS PESSOAS JUIUDICAS DE SORO 
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EDITAL DE CONVOCA<:AO N.o 00112015. 

DATA ....... ... ............ ........................ .... ....... .. .. ............. ..... 01 DE JANEIRO DE 2015.  

EMENTA .............. ... .................................. .. .......................... :CONVOCA<;Ao para 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA para ELEI<;Ao DA DIRETORlA E DO CONSELHO 
COMUNIT ARlO DA ASSOCIA<;Ao E RADIO COMUNIT ARIA SUPER. 

Os Membros da Associa~ao e Radio Comunitaria Super, no uso de suas 
atribui90es regimentais; 

RESOLVEM. 

CONVOCAR, todos os Membros, Associados e Convidados para a 
Assembleia Geral Ordinaria, que sera realizada no dia 10 de Janeiro de 2015, as 20:30 horas, na 
sede da entidade situada na Alameda Bauru nO 48, Jd. Saira, CEP 18085-080, no municipio de 
Sorocaba, Estado de Sao Paulo, em cuja Ordem do dia, sera apreciar a seguinte materia: 
a-) Elei~ao da diretoria e do Conselho Comunitario b) Assuntos Gerais. 

Sorocaba /SP, 01 de Janeiro de 2015. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

LAURA IDALGO  
CPF n.o 08l.843.398-10  

Presidente  
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Lr) 

o 
Relacao que consta Nome e dados completos, dos Membros da Diretoria e do o 

Conselho Comunitario da ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA 
SUPER. 

j 
= PRESIDENTE: ZINA PETRENKO, brasi1eira, casada, do lar, portadora do R.G 
n° 7.311.609-9 SSP e CPF n° 081.073.267-09, fi1ia~ao: Wasy1 Petrenko e Edokija 
Petrenko, residente na Rua Tiburcio Gabriel Torres Monteiro n° 586, Vila Haro, ~ 
CEP 18015-075, no municipio de Sorocaba - SP, com endere~o e1etronico 
radiosuper@outlook.com 

J 

- VICE-PRESIDENTE: BENEDITO IDALGO, bras ileiro , casado, radialista, 
portadora do R.G n° 22.404.034-0SSP e CPF nOI41.716.978-83, fi1ia~ao Jose Maria 
Ida1go e Luci1a Pereira de Oliveira, residente na Alameda Angatuba n° 65, ap. Otf-:) 
Jd. Saira, Sorocaba - SP, com endere~o e1etronico hida1gonetto@outlook.com ~ 

j 

= SECRETARlO: FLA VIO AUGUSTO BRUSAROSCO FELICIO, brasi1eiro, 
solteiro, promotor de Marketing, portador do R.G 32.053.857 -6 SSP/SP e CPF n° 
298.782.288-00, filia~ao: Pedro Felicio e Sandra Aparecida Brusarosco Felicio, 
residente na Estrada do Dinorah n° 380, b1.6, ap. 14, Lot. Dinora Rosa, Sorocaba-
SP, com endere90 elelronico flavio-brusarosco@hotmail.com ~ 

I 
Conselheiro comunitario 1: ALCEU CAMARGO LIMA ~IOR, brasi1eiro, 
casado, cabelereiro, portador do RG. 11.924.153-5 SSP/SP e inscrito no CPF n° 
034.186.608-35, fi1ia~ao: Alceu Camargo Lima e Herme1inda Rodrigues Lima, 
residente e domici1iado Rua Alvares de Azevedo n° 308 Vila Alice, no municipio 
de SorocabalSP, CEP 18020 ~ m endere90 elelronico: 
jrcamargolima@gmail.com ~ 

J 

Conselheiro comunitario 2: MARIA DA PENHA IDALGO, brasi1eira, 
solteira, auxiliar administrativa, portadora do RG. 14.933.542-8 SSP/SP e inscrita 
no CPF n° 073.005.568-09, filia~ao: Jose Maria Ida1go e Lucila Pereira de Oliveira, ~ 
residente e domiciliada na Alameda Bauru, n°,48, casa 01, Jd. Saira, CEP 
18085-080, no municipio de SorocabalRS, com endere~o e1etronico: 
penhahidalgo@hotmail.com 
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j 

Conselheiro comunitario 3: MARIA ALAIDE CASSANHO MIZAEL, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG. 9.419.873-7 SSP/SP e inscrita 
no CPF n° 046.798.188-40, filia9ao: Valter Cassanho e Maria Emilia Boleli 
Cassanho, residente e domiciliada na Alameda Bauru n° 200, Jd. Saira, no 
municipio de SorocabalSP, CEPI8085-080, nao possui endere90 eletronico. 

j 

Conselheiro comunitario 4: JOAO CARLOS FERREIRA GOMES, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG. 19.793.134-0 e do CPF n° 076.147.558-39, 
filia9ao: Benedito Ferreira Gomes e Gracira Correa Gomes, residente e domiciliado ~ 
na Rua Dr. Campo Salles, 205, SorocabalSP, CEP 18025-000, com endere90 
eletronico norton.abertura@terra.com.br 

j 

Conselheiro comunitario 5: NAY ARA KAROLINE GODINHO DE SOUZA, 
brasileira, casada, vendedora, portadora do RG. 41.749.273-X SSP/SP e inscrita no 
CPF n° 440.971.298 -56, filia9ao: Jose Carlos de Souza e Cristiane Godinho 1Iif 
Tiberio residente e domiciliada na Alameda Bauru n° 215, Jd. Saira, no municipio ~ ~ 

de SorocabalSP, CEP 18085-080, com endere90 eletronico: -0 
nayara Karolinesouza@icloud.com 

j 

Sorocaba / SP, 10 de Janeiro de 2015. 

j ~\il CARIOR 'O- ~ p'Re. S 
--,--..o tP:'c-

Q_ ~=....:.-.=... rc= O ,---_ ---",_ :A.::::::Y"""",,,-,-- ~ =
V ZINA PETRENKO 

CPF n.o 081.073.267-09 
Presidente j 
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j 

Lista de Presenca da Assembh~ia Geral Ordinaria do dia 10 de Janeiro de 2015 
para ELEICAO DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNIT ARlO DA 

ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER. 

j 

= ZINA PETRENKO: 
--~~ ~~~ ~~~ ~---------­

= BENEDITO IDALGO:_--"-""--~ """",,,""---->O"--'o.L..-H--'=-~-r- _________ 

= ALCEU CAMARGO LIMA JUNIOR : ~ ':;I/M~ ~ ::::" ----':~-------­

J 
=MARIA DA PENHA IDALGO : roaiLA :ti?s ~ 11tA ~[GO 

- MARIA ALAIDE CASSANHO MIZAEL: ~~ rnR J 

= JOAD CARLOS FERREIRA GOMES :..........;;;;.Jp ---r--::~-- j ,--------­.......I-- ~  
j 

=NAY ARA KAROLINE GODINHO DE SOUZA. ~~ __________ 

j _ lD>V~O) ~dO\l.GQ ~ 

Sorocaba / SP, 10 de Janeiro de 2015. 
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---------------------------------------------------

-----------------------------------------------------

CERTIFICA 
Que 0 presente titulo foi recepcionado sob nO 21.624 registrado nesta data, digitalizado e microfilmado 
em Pessoa Juridica sob 0 numero 154736 conforme segue: 

Apresentante ................ ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA  
SUPER 

Contratante ZINA PETRENKO 

Natureza do Titulo ATA 

RECIBO DE PAGAMENTO 

CARTORIO .............. R$47,17 ESTADO ................ R$13,4l 
SECRETARIA DA FAZENDA.R$9,17 SINOREG ............... R$2, 48 
TRIBUNAL DE JUSTIGA ... R$3,24 MINISTERIO PUBLICO .... R$2,26 
ISS ................... R$O,94 Diligencias ........... R$O,OO 
CORREIO/DIVERSOS ...... R$O,OO 

Total das Custas Deposito Saldo 

R$78,67 R$147,82 R$-69,15 

So r ocaba/SP, 07/11/2019. 

Selo Digital nO 
1126074PJEL000008490YJ19H 

para verificar a autenticidade 
consulte: 

https://selodigital.ti sp.ius.br/ 

Tiago Aurelio Barbosa - Oficial Interino 

Recolhidos na guia n. 
Estadual 11.331/2002, 

(Lei 
Art. 12). 

Declaro 
recebi a 

que em 
l a via 

/ /
--- - -

deste. 
-

Nome: 

RG: 

Assinatura .. : __________________________________________ 
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30/10/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01538831000184 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

CNPJ: 01.538.831/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:18:31 do dia 30/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/11/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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06/11/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:05 do dia 05/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2020.
Código de controle da certidão: 5112.E5EB.8B8A.2E0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.538.831/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
18.085-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAIRA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alyanca1@terra.com.br 

TELEFONE 
(15) 3232-3476 / (15) 3232-3476 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/11/2019 às 09:22:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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25/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.538.831/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
18.085-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAIRA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alyanca1@terra.com .br 

TELEFONE 
(15) 3232-3476/ (15) 3232-3476 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/03/2020 às 14:55:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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25/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.538.831/0001-84
Razão Social:ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
Endereço: ALA BAURU 48 0 / JD SAIRA / SOROCABA / SP / 18085-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2020 a 21/04/2020 

Certificação Número: 2020032301371129270927

Informação obtida em 25/03/2020 14:57:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:05 do dia 05/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2020.
Código de controle da certidão: 5112.E5EB.8B8A.2E0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Certidão nº: 7221925/2020

Expedição: 25/03/2020, às 15:00:45

Validade: 20/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.538.831/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 27/03/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.036254/2012-74
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER (CNPJ: 01.538.831/0001-84) 
SOROCABA/SP

1) Requerimento: Página 2 do Evento SEI (0429748)
Data apresentação: 01/08/2012

Endereço de correspondência:
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira 
18085-080 / Sorocaba - SP

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53830.001843/1998
Portaria Autorização: 388 - D.O.U. de 10/08/2000
Decreto Legislativo: 129 - D.O.U. de 20/06/2002

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 1 a 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 10/01/2019 a 10/01/2023 
Localização do registro: Página 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Diretora Geral
(Presidente)

 ZINA
PETRENKO

23/06/1954 081.073.267-09 7.311.609-9

EDOKIJA
PETRENKO e

WASYL
PETRENKO

010841120310
Página 2 do
evento SEI
3980238

Diretora
Administrativa
(Secretária)

 MARIA DA
PENHA
IDALGO

07/02/1963 073.005.568-09 14.933.542-8

LUCILA
PEREIRA DE
OLIVEIRA e
JOSÉ MARIA

IDALGO

146795100159
Páginas 3 e 4
do evento SEI

3980238

Diretor de
Operações
(Tesoureiro)

 EMERSON
LUIZ
GUIMARÃES

16/04/1972 160.129.328-39 23.061.144-8

DEUSA
ZANARDO

GUIMARÃES e
GERALDO

FERNANDES
GUIMARÃES

177051800191
Página 9 do
evento SEI
3980238

3) Estatuto Social: Páginas 6 a 14 do evento SEI 3980234 do protocolo 01250.012554/2019-99 / Páginas 6 a 16
da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas:

Página 16 da Petição 4848751
do protocolo
01250.058591/2019-43

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela
diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", II

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 9º






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3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 13

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Arts. 11 e 12, "a" a "c"

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a
permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 11

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código
Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos
associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições
para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a
forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I (Ok. Arts. 1º e 2º); II (Ok. Arts. 4º
e 8º) III (Ok. Art. 7º, "a" e "b"); IV
(Ok. Art. 17); V (Ok. Arts. 9º a 14);
VI (Ok. Arts. 19 e 20); e VII (Arts.
9º a 11 e 14, parágrafo único, I).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de
defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil)
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Ok. Arts. 10, parágrafo primeiro
,15 e 19

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do
estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a
fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III -
a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde
a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica.

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 20

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por
qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº
9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, parágrafo primeiro.

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição 4848748 do
protocolo 01250.058591/2019-43 

 Pendência: # Exigência técnica em relação às coordenadas geográficas do sistema irradiante,
conforme Despacho CGRC_REG_SP 4652622 - Aguardando a análise da resposta #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 2 a
4 e 9 do evento SEI 3980238

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição 3980236 do protocolo
01250.012554/2019-99 e CNPJ entidades - evento SEI 4646953

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 6 e 41 do Evento SEI (0429748)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 5316264


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9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 5316264

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Página 3 do evento SEI 5316264

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: Página 4 do evento SEI 5316264 - Validade até 3.5.2020

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 5 do evento SEI 5316264

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok.

14) Conclusão da Análise: 

Documentação completa. 
Encaminhado para análise de resposta acerca da exigência técnica.
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Correspondência Eletrônica - 5357927

Data de Envio: 
  01/04/2020 16:26:19

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação e Rádio Comunitária Super, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba
/ SP (processo nº 53000.036254/2012-74), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036254/2012-74
Referência: Petição 4848750 - protocolo 01250.058591/2019-43
 
Interessado: Associação e Rádio Comunitária Super
Assunto: Solicitação de alterações técnicas.
 

1. Tendo-se em vista a solicitação de alteração de características
técnicas apresentada pela entidade mediante a Petição 4848750, abriu-se o
processo nº 01250.015735/2020-19, encaminhado ao Serviço de Análise Técnica
de Rádio Comunitária e relacionado a este processo de renovação.

2. Aguarde-se a conclusão da análise técnica para
prosseguimento da análise legal.
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 02/04/2020, às 11:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5359590 e o código CRC 9A6B9E99.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 5359590
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
 
 
Processo n° 53000.036254/2012-74 – urgente – RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA – PRAZOS EXCEDIDOS – PROCESSO PARADO. 
 
 
A Associação e Radio Comunitaria Super, com sede no Município de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, vem, 

REQUERER deste Ministério a finalização do processo em epígrafe referente a 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA da entidade POR MAIS DEZ ANOS, tendo em 

vista que o processo está tramitando desde 2012 com todas as exigências 

cumpridas e já foram esgotados todos os prazos razoáveis para tramitação do 

mesmo. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 
Sorocaba/ SP, 23 /12/ 2020 

 
ZINA PETRENKO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.538.831/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
18.085-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAIRA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alyanca1@terra.com .br 

TELEFONE 
(15) 3232-3476/ (15) 3232-3476 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/01/2021 às 11:30:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

CNPJ: 01.538.831/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:58:58 do dia 08/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/02/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.538.831/0001-84
Razão Social: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
Endereço: ALA BAURU 48 0 / JD SAIRA / SOROCABA / SP / 18085-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:28/12/2020 a 26/01/2021 

Certificação Número: 2020122801124320708303

Informação obtida em 08/01/2021 11:35:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.538.831/0001-84

Certidão nº: 395792/2021

Expedição: 08/01/2021, às 10:58:33

Validade: 06/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.538.831/0001-84, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
01.538.831/0001-84 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Roteiro de Análise - 08/01/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.036254/2012-74 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER (CNPJ: 01.538.831/0001-84) 
SOROCABA/SP

1) Requerimento: Página 2 do Evento SEI (0429748)
Data apresentação: 01/08/2012

Endereço de correspondência:
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira 
18085-080 / Sorocaba - SP

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53830.001843/1998
Portaria Autorização: 388 - D.O.U. de 10/08/2000
Decreto Legislativo: 129 - D.O.U. de 20/06/2002

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 1 a 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 10/01/2019 a 10/01/2023 
Localização do registro: Página 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Diretora Geral
(Presidente)

 ZINA
PETRENKO

23/06/1954 081.073.267-09 7.311.609-9

EDOKIJA
PETRENKO e

WASYL
PETRENKO

010841120310
Página 2 do
evento SEI
3980238

Diretora
Administrativa
(Secretária)

 MARIA DA
PENHA
IDALGO

07/02/1963 073.005.568-09 14.933.542-8

LUCILA PEREIRA
DE OLIVEIRA e

JOSÉ MARIA
IDALGO

146795100159
Páginas 3 e 4
do evento SEI

3980238

Diretor de
Operações
(Tesoureiro)

 EMERSON
LUIZ
GUIMARÃES

16/04/1972 160.129.328-39 23.061.144-8

DEUSA ZANARDO
GUIMARÃES e

GERALDO
FERNANDES
GUIMARÃES

177051800191
Página 9 do
evento SEI
3980238

3) Estatuto Social: Páginas 6 a 14 do evento SEI 3980234 do protocolo 01250.012554/2019-99 / Páginas 6 a 16 da
Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 16 da Petição 4848751 do
protocolo 01250.058591/2019-43

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", II

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", I






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3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 9º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 13

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Arts. 11 e 12, "a" a "c"

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 11

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I
- a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos
associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de
gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

I (Ok. Arts. 1º e 2º); II (Ok. Arts. 4º e
8º) III (Ok. Art. 7º, "a" e "b"); IV (Ok.
Art. 17); V (Ok. Arts. 9º a 14); VI
(Ok. Arts. 19 e 20); e VII (Arts. 9º a
11 e 14, parágrafo único, I).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Ok. Arts. 10, parágrafo primeiro
,15 e 19

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica.

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 20

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, parágrafo primeiro.

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição 4848748 do
protocolo 01250.058591/2019-43 

 Pendência: # Exigência técnica em relação às coordenadas geográficas do sistema irradiante, conforme
Despacho CGRC_REG_SP 4652622 - Aguardando a análise da resposta #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 2 a 4 e
9 do evento SEI 3980238

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição 3980236 do protocolo
01250.012554/2019-99 e CNPJ entidades - evento SEI 4646953


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7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 6 e 41 do Evento SEI (0429748)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 6362620

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 6362620

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Página 3 do evento SEI 6362620

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Não foi possível a emissão - Evento SEI 6362804 

 Pendência: # As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 01.538.831/0001-84 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 4 do evento SEI 6362620

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok.

14) Conclusão da Análise: 

Será elaborada complementação de exigência, já que em nova consulta, hoje, ao sítio da Receita Federal, não foi
possível a emissão da certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União.


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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 211/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53000.036254/2012-74.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO DA
EXIGÊNCIA 3 (TRÊS) E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação e Rádio Comunitária Super, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba/SP, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 18321/2019/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise da documentação anexada, observou-se ainda a existência
de pendência, conforme descrição a seguir:

 

2.1 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Após nova consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, não foi
possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa razão, solicito que a
Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que
foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões
negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§ 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando o documento e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 08/01/2021, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 12/01/2021, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6363155 e o código CRC D0A22DF8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 6363155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 448/2021/MCOM

Brasília, 08 de janeiro de 2021.

 

 

 

 

 

À Senhora
ZINA PETRENKO
Representante Legal da Associação e Rádio Comunitária Super - (CNPJ
01.538.831/0001-84)
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira
18085-080 / Sorocaba - SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.036254/2012-74.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 211/2021/SEI-
MCOM (6363155) desta Secretaria, que trata de pendência encontrada nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
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número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 12/01/2021, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6363201 e o código CRC DA15AF01.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 448/2021/MCOM -  Processo nº
53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 6363201
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES – MC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
 
 
OFICIO 448/2021/MCOM  
 
NOTA TÉCNICA N° 211/2021/SEI-MCOM 
 
PROCESSO N° 53000.036254/2012-74 
 
 
A Associação e Radio Comunitaria Super, com sede no Município de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, vem, 

APRESENTAR cumprimento de exigência relativo ao Oficio e processo 

descritos acima. 

 

SEGUE ANEXO DOCUMENTO SOLICITADO: 

1) CERTIDÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS E UNIÃO.  

 
Termos em que, 

pede deferimento. 

 
Sorocaba/ SP, 04 /02/ 2021 

 
ZINA PETRENKO 
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04/02/2021 Certidão Internet

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=01538831000184&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:27 do dia 04/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2021.
Código de controle da certidão: B4C8.BA1F.56EE.7D23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.538.831/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/11/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AL BAURU 

NÚMERO 
48 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
18.085-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SAIRA 

MUNICÍPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alyanca1@terra.com .br 

TELEFONE 
(15) 3232-3476/ (15) 3232-3476 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 17:00:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER

CNPJ: 01.538.831/0001-84

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:35:08 do dia 19/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/04/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.538.831/0001-84
Razão Social: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
Endereço: ALA BAURU 48 0 / JD SAIRA / SOROCABA / SP / 18085-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:14/03/2021 a 12/04/2021 

Certificação Número: 2021031401004738280143

Informação obtida em 19/03/2021 16:06:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER
CNPJ: 01.538.831/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:33:11 do dia 19/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2021.
Código de controle da certidão: 3004.D1F3.6E40.97BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.538.831/0001-84

Certidão nº: 9825092/2021

Expedição: 19/03/2021, às 16:39:17

Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA SUPER (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.538.831/0001-84, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 6824137

Data de Envio: 
  19/03/2021 19:15:43

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
   Processo nº 53000.036254/2012-74 - Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação e Rádio Comunitária Super, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba
/ SP (processo nº 53000.036254/2012-74), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de março de 2021 10:09
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br>
Assunto: Re: Processo nº 53000.036254/2012-74 - Informação sobre en�dade que pleiteia renovação de outorga
 

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida entidade constam os seguintes processos de apuração de infração:

- PAI n. 53504.019878/2011, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 323/2014/SEI-MC, a aplicação da
penalidade de multa no valor de R$ 559,77 (quinhentos e cinquenta e nova reais e setenta e sete centavos), com
fundamento no artigo 40, incisos XV e XIX, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este calculado com base na Portaria n° 858, de 18 de dezembro de 2011,
observados os critérios estabelecidos pela Portaria n° 112, de 22 de abril de 2013;

- PAI n. 53504.021992/2011, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 2132/2014/SEI-MC, a aplicação da
penalidade de multa,  no valor de R$ 559,77 (quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos),em razão da
prática da infração capitulada no art. 40, incisos XV e XIX do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998;

- PAI n. 53504.010151/2013-94, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 63/2018/SEI-MCTIC, a
aplicação da penalidade de multa, no valor de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis centavos), em razão
da prática das infrações capituladas nos itens 21.3 e 21.3.1 da Norma 1/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovada pela Portaria nº 462 de 14 de outubro de 2011.

At.te,

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 19 de março de 2021 19:15:44
Assunto: Processo nº 53000.036254/2012-74 - Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação e Rádio Comunitária Super, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba / SP (processo nº 53000.036254/2012-74),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Roteiro de Análise - 23/03/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53000.036254/2012-74 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER (CNPJ: 01.538.831/0001-84) 
SOROCABA/SP

1) Requerimento: Página 2 do evento SEI 0429748
Data apresentação: 01/08/2012

Endereço de correspondência:
Alameda Bauru, 48 - Jardim Saira 
18085-080 / Sorocaba - SP

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53830.001843/1998
Portaria Autorização: 388 - D.O.U. de 10/08/2000
Decreto Legislativo: 129 - D.O.U. de 20/06/2002

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 1 a 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43
Tempo do mandato: 4 anos - Período: 10/01/2019 a 10/01/2023 
Localização do registro: Página 5 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Diretora Geral
(Presidente)

 ZINA
PETRENKO 23/06/1954 081.073.267-09 7.311.609-9

EDOKIJA
PETRENKO e

WASYL
PETRENKO

010841120310

Páginas 1 e 2 do
evento SEI 3980238

do protocolo
01250.012554/2019-

99

Diretora
Administrativa
(Secretária)

 MARIA DA
PENHA
IDALGO

07/02/1963 073.005.568-09 14.933.542-8

LUCILA
PEREIRA DE
OLIVEIRA e
JOSÉ MARIA

IDALGO

146795100159

Páginas 3 a 5 do
evento SEI 3980238

do protocolo
01250.012554/2019-

99

Diretor de
Operações
(Tesoureiro)

EMERSON
LUIZ
GUIMARÃES

16/04/1972 160.129.328-39 23.061.144-8

DEUSA
ZANARDO

GUIMARÃES e
GERALDO

FERNANDES
GUIMARÃES

177051800191

Página 9 do evento
SEI 3980238 do

protocolo
01250.012554/2019-

99

3) Estatuto Social: Páginas 6 a 16 da Petição 4848751 do protocolo 01250.058591/2019-43 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 16 da Petição 4848751 do
protocolo 01250.058591/2019-43

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", II






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3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º, "a", I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 9º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 13

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Arts. 11 e 12, II, "a" a "c"

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 11

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I
- a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos
associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de
gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

I (Ok. Art. 1º); II (Ok. Arts. 4º e 8º) III
(Ok. Art. 7º, "a" e "b"); IV (Ok. Art.
17); V (Ok. Arts. 9º a 14); VI (Ok.
Arts.19 e 20); e VII (Arts. 9º a 11 e
14, parágrafo único, I).

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Ok. Art. 10 caput, parágrafo
primeiro e arts. 15 e 19

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica.

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 20 caput e parágrafo único

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, parágrafo primeiro.

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição 4848748 do
protocolo 01250.058591/2019-43

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 2 a 5 e
9 do evento SEI 3980238 do protocolo 01250.012554/2019-99
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6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição 3980236 do protocolo
01250.012554/2019-99 e CNPJ entidades - evento SEI 4646953

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Petição 4848748 do protocolo 01250.058591/2019-
43

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 6824108

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 6824108

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Página 3 do evento SEI 6824108

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Página 4 do evento SEI 6824108

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 5 do evento SEI 6824108

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok.

14) Conclusão da Análise: 

Documentação satisfatoriamente apresentada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

Processo n°: 53000.036254/2012-74.

Entidade: Associação e Rádio Comunitária Super.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que constam os seguintes PAIs:

 

- PAI n. 53504.019878/2011, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA
Nº 323/2014/SEI-MC, a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 559,77
(quinhentos e cinquenta e nova reais e setenta e sete centavos), com fundamento
no artigo 40, incisos XV e XIX, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este
calculado com base na Portaria n° 858, de 18 de dezembro de 2011, observados
os critérios estabelecidos pela Portaria n° 112, de 22 de abril de 2013;

- PAI n. 53504.021992/2011, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA
Nº 2132/2014/SEI-MC, a aplicação da penalidade de multa,  no valor de R$ 559,77
(quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos),em razão da
prática da infração capitulada no art. 40, incisos XV e XIX do Decreto n° 2.615, de
3 de junho de 1998;

- PAI n. 53504.010151/2013-94, concluído, em que houve, de acordo com a
PORTARIA Nº 63/2018/SEI-MCTIC, a aplicação da penalidade de multa, no valor de
R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis centavos), em razão da
prática das infrações capituladas nos itens 21.3 e 21.3.1 da Norma 1/2011 do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462 de 14 de
outubro de 2011.

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
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autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 23 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 15/04/2021, às 10:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6849506 e o código CRC 6DD75F7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI-MCOM nº 6849506
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO  

Processo nº: 53000.036254/2012-74.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.036254/2012-74, de interesse da
Associacão e Rádio Comunitária Super, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
SOROCABA/SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que consta uma
decisão favorável a solicitação na COESA, conforme Portaria nº 384  (petição
5799942), podendo o presente Processo de Renovação seguir para a Revisão Final.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 09 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 09/06/2021, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7589611 e o código CRC B949F010.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI-MCOM nº 7589611
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.379-9 - Liminar (1)
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. : REGINALDO OSCAR DE CASTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

Atos do Poder Judiciário
.

Decisão: O Tribunal deferiu a medida acauteladora para sus-
pender a eficácia da Lei no- 13.724, de 20 de outubro de 2.000, do Estado
de Minas Gerais, imprimindo à decisão efeito ex tunc. Votou o Presi-
dente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausente, jus-
tificadamente, o Senhor Ministro Ilmar Galvão. Plenário, 06.06.2002.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.420-5 - Liminar (2)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVDOS. : PGE-ES - ANTÔNIO CARLOS PIMENTEL MEL-

LO E OUTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, preliminarmente, rejeitou a articulação
de incompetência e de impropriedade do pedido formulado, e deferiu
a medida acauteladora para suspender, até decisão final da ação, a
eficácia da Lei Complementar no- 191, de 13 de novembro de 2000,
do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente, o Senhor Ministro
Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, o Se-
nhor Ministro Ilmar Galvão, e, neste julgamento, o Senhor Ministro
Sydney Sanches. Plenário, 06.06.2002.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.623-2 - Liminar (3)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
ADVDOS. : SYLVIA LORENA TEIXEIRA DE SOUSA E OUTROS
REQTE. : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PE-

CUÁRIA DO BRASIL - CNA
ADVDOS. : SERGIO BERMUDES E OUTROS
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, deferiu a medida acau-
teladora para suspender a eficácia da Lei no- 6.780, de 03 de outubro de
2001, do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente, o Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Ilmar Galvão, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Sepúlveda Per-
tence. Falaram, pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, a Dra.
Maria Luiza Werneck, e, pela Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA, o Dr. Sérgio Bermudes. Plenário, 06.06.2002.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 74/2002)

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 129, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 388,

de 31 de julho de 2000, que autoriza a Associação e Rádio Co-
munitária Super a executar, por três anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sorocaba,
Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 130, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à FUN-
DAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS para
executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 586,

de 26 de setembro de 2000, que outorga permissão à Fundação
Enivaldo dos Anjos para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de São
Francisco, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação e Rádio Comunitária Super

Inscrição no CNPJ: 01.538.831/0001-84

Município: Sorocaba

Estado: São Paulo

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(  ) Não

(SEI 4848748) -
01250.058591/2019-43

1.1 O requerimento é tempestivo? (X) Sim
(  ) Não

 

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

(X) Sim
(  ) Não

 

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 6 a 16 (SEI 4848751) -
01250.058591/2019-43

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 1 a 5 (SEI 4848751) -
01250.058591/2019-43

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (X) Sim
(  ) Não

Fls. 1 a 5 e 9 (SEI 3980238) -
01250.012554/2019-99

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(  ) Não

(SEI 3980236) -
01250.012554/2019-99 e
(SEI 4646953)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

(X) Sim
(  ) Não

(SEI 4848748) -
01250.058591/2019-43

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (X) Sim
(  ) Não

Fl. 2 (SEI 6824108)

8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

(X) Sim
(  ) Não

Fl. 1 (SEI 6824108​)

9 Relatório de Apuração de Infrações (X) Sim
(  ) Não

(SEI 6849389)

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? (  ) Sim
(X) Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(  ) Sim
(X) Não  

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 11/08/2021, às 19:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7882931 e o código CRC 80860BE9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3393, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:              

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de
2012, a autorização outorgada à Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita
no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Sorocaba, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012843 e o código CRC 1C84CFCF.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 8012843
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3505/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53000.036254/2012-74

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA SUPER

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita no CNPJ
nº 01.538.831/0001-84, objetivando a  renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Sorocaba, estado de São
Paulo, referente ao período de 20 de junho de 2012 até 20 de junho de 2022.
 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epígrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.
 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.000522/2019-41, 01250.012554/2019-99, 01250.058591/2019-43,
01250.058594/2019-87 e 53115.003277/2021-04)

 

3.              A Radiodifusora apresentou pedido de renovação da outorga em 1º de
agosto de 2012, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista a Portaria n.º 197, de 1º de julho de
2013, publicada no DOU de 2 de julho de 2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30 de novembro de 2013 (SEI 0429748).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.
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5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   
 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e
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VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 388, de 10
de agosto de 2000, e do Decreto Legislativo nº 129, de 20 de junho de 2002
(SEI 7884270). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do início do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.
 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 20 de junho de 2012. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.
 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 1º de
agosto de 2012, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0429748). O pedido de renovação é considerado tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, publicada no DOU em 02 de
julho de 2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30 de novembro
de 2013. 
 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 1º da Portaria nº 197/2013 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 6849503). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
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se:
 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial (SEI 4848751), com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, bem como os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (Fls. 1 a 5 e 9 - 
SEI 3980238). Juntou-se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 4848748).
Colacionou-se, também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do
quadro diretivo, inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (Fls. 1 a 5 - SEI 4848751). 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6849389).
 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6849544) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:
 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.
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16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7882931).
 

17. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 11/08/2021, às 19:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 12/08/2021, às 14:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/08/2021, às 20:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6849550 e o código CRC CF4A1A06.

Minutas e Anexos

 
MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de
2012, a autorização outorgada à Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita
no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Sorocaba, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação e Rádio
Comunitária Super (CNPJ nº 01.538.831/0001-84), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.
 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 6849550
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3393, de 18 Agosto
de 2021, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação e Rádio
Comunitária Super (CNPJ nº 01.538.831/0001-84), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Sorocaba, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012862 e o código CRC F68DD93C.

Referência: Processo nº 53000.036254/2012-74 SEI nº 8012862
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8640/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3393/2021/MCOM-SEI (8012843) e
Exposição de Motivos (8012862)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3505/2021/MCOM-
SEI (6849550), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3393/2021/MCOM-SEI
(8012843) e Exposição de Motivos (8012862), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023246 e o código CRC 84A631B0.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8640/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 8023246
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 30/08/2021 15:17:59
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6606600
   Data prevista de publicação: 31/08/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13791087 ATO PORTARIA MCOM NA 3356.rtf 8082ea16a8aca770
bee8902f17d07a5e 8,00 R$ 264,32

13791088 ATO PORTARIA MCOM NA 3382.rtf d0effb7e37f8b0c8
40a4291e421658ef 8,00 R$ 264,32

13791089 ATO PORTARIA MCOM NA 3393.rtf f0e0fcba4b461acc
e8147374ab6bc841 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 24,00 R$ 792,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2021 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 8
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.393, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.036254/2012-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6849550), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6849544), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de junho de 2012, a autorização outorgada
à Associação e Rádio Comunitária Super, inscrita no CNPJ nº 01.538.831/0001-84, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Sorocaba, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9756/2021/MCOM

Brasília, 08 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8012862)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3393/2021/SEI-MCOM
(8065134), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8012862),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/09/2021, às 13:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090157 e o código CRC 23C52B4A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9756/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 8090157
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EM nº 00236/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.036254/2012-74, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3505/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6849550), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6849544), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3393, de 18 Agosto de 
2021, publicada em 31 de Agosto de 2021, que renova a outorga da Associação e Rádio Comunitária 
Super (CNPJ nº 01.538.831/0001-84), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Sorocaba, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20005/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.036254/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119301 e o código CRC 66961B47.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20005/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.036254/2012-74 - Nº SEI: 8119301
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